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pcefeituca C.?Lunicípol de 'Üús Eaccas do patanó
esrloo oo pnRaruÁ.\.-./.,-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 68 /2025

SECRETARTA E/OU DrVrSÃO
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

TIPO DE LICITAÇÃO
Leilão - Maior Lance

PRAZO DE VIGÊNCIA
L2 (doze) meses.

VALOR

R$ 396.500,00 [trezentos e noventa e seis mil e quinhentos reais)

FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos deverão ser realizados nos prazos previstos em edital. O
não pagamento dentro do prazo estipulado acarretará a perda do lote
arrematado, sem prejuízo das penalidades cabíveis e da aplicação das
sanções previstas em Edital.

oBIETO
REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO PARA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS
INSERVÍVEIS E SUCATAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CÉP 85485-000 - Três Banas do Paraná
- PR CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.qov. br
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PARA:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso I, da Lei N' 14733 /27

Três Barras do Paraná, 02 de setembro de 2025.

AREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras, viação e Serviços Rodoviários

Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento

Gabinete do Prefeito Municipal

OBIETO: REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO PARA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS INSERVÍVEIS E

SUCATAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

I - JUSTIFICATM DÂ NECESSIDADE - Artigo 78, lnciso I, Lei N" 14733/27

O presente documento tem por finalidade formalizar a demanda para realização de

leilão público de veículos inservíveis pertencentes ao patrimônio do Município de Três Barras

do Paraná, bem como de veículos classificados como sucatas, recebidos por meio de doação da

Receita Federal do Brasil.

A medida justifica-se pela necessidade de destinação adequada dos referidos bens, os

quais não possuem mais utilidade para a Administração Pública, seja por seu estado de

conservação, obsolescência ou impossibilidade de aproveitamento econômico viável. A

permanência desses bens no patrimônio municipal implica em custos com armazenamento,

manutenção de espaço fisico e risco ambiental, razão pela qual sua alienação por meio de leilão

revela-se a solução mais eficiente e vantajosa para o interesse público.

Além disso, a realização do leilão possibilita o retorno financeiro ao erário, com a

arrecadação de recursos oriundos da alienação, promovendo a economicidade, a otimizaçáo da

gestão patrimonial e a liberação de espaços públicos atualmente ocupados por bens sem

funcionalidade.

II - ESTIMATM DAS QUANTIDADES - Artigo 18, lnciso IV, Lei N" 74133/21

Para fins de planejamento da alienação, os bens foram organizados em dois lotes

distintos, conforme sua origem e condição, sendo o Lote 01 composto por veículos recebidos

como sucatas oriundas de doação da Receita Federal do Brasil e o Lote 02 por veículos

inservíveis de propriedade do Município de Três Barras do Paraná.

A estimativa contempla os seguintes itens:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-LZLZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.93 6 /000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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LOTE 01 - SUCATAS

pte{eituca cflLunlctpal de 'Xús Eascas do patoná
EsraDo oo PARANÁ
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Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.L21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ITEM
VALOR

AVALIADO
LANCE INICIAL

01
\IW SÂVEIRO 1.8 - ANO 2OO1 - PLACA DDF.2F47 - COR

CINZA. CHASSI 9BWECOsXO1P519O17
R$ 5.000,00 R$ s.000,00

o?
FORD KA - ANO 1998 - PLACA CT2.3922. COR PRATA.

CHASSI 9BFZZZGDAWB5949O3.
R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

03
GM VECTRA SEDAN ELEGANCE - ANO 2OO7 . COR PRATA

- PLACA AZR-0330 - CHASSI 9BGAB69WO7B242Z63
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

05
YW PARATI . ANO 2OO3 - PLACA AVP.2525 - COR PRETA

- CHASSI 9BWDAO5XO3TO32783
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

06
GM ASTRA SEDAN . ANO 2OO3 . PLACA AKO-9B29 - COR

PRATA. CHASSI 9BGTT69VO3B135104
R$ s.000,00

o7
FORD FOCUS 2.0 L FC - ANO 2OO2 - PLACA GYR.8H11 -

coR crNzA - cHAssr 8AFczzFFc2J259827
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

OB
FIAT UNO . ANO 2O1O - PLACA EMK.OG37 . COR BRANCA

- c HASSr 9BDt5802 AA63927 35
R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

GM CELTA 4 P SPIRIT - ANO 2OO7 - PLACA 4NQ.9144 -

COR PRATA - CHASSI 9BGRX489O7G1O3483
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

1-0
PEUGEOT 206 14 SENSAT FX. ANO 2OO7 - PLACA DUT-

OF14 - COR PRATA. CHASSI 9362ARFW97827805
R$ 4.000,00 R$ 4.000,00

11
FrAT PALrO ELX FLEX - ANO 2006/2007 - PLACA DVL-

OC44 - COR BRANCA. CHASSI 98D77140A72843456
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

12 R$ 5.000,00

TOTAL R$ 51.500,00

o4

DESCRIçÃO DOS ITENS

RENAUT CLIO - ANO 2OO8 - PLACA MEE-5686 - COR

PRATA - CHASSI 8A1L88E258L890341

R$ 5.000,00

09

FIAT PALIO - ANO 2006 PLACA DQE-4017 - COR PRATA -

cHASST 98D17140A62635127
R$ 5.000,00
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OZ

ITEM DEscRrçÃo Dos ITENs
VALOR

AVALIADO
LANCE INICIAL

01

CAMIONETA MISTO HYUNDAI/TUCSON TURBO GL .

ANO 2OL7 /2018 - MOTOR G4FJGU343222 - COR PRETA -

GASOLTNA - CHASST 95Pj2812GJ8000700 - PLACA BBH-

zosr - perRlúôNro 9392

R$ 45.000,00 R$ 45.000,00

ôNrsus passacErRo M. BENs/oF 1113 - ANo 1985 -

COR BRANCA - DIESEL . CHASSI 34405811659850 -

PLACA AHG.O88+. PRTRIT,,rÔNIO SZEO

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

03

cAMtoNETA CARGA GM/S10 COLINA S 4X4 - ANO

207O/2Ott - COR BRANCA - DIESEL - MOTOR ML

A37227O - CHASST 98G1241J08C420857 - PLACA ATI7r50

- patRrrúôNro r+.sgs

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

o4

MICRO ONIBUS PASSAGEIRO I/M BENZ3l1CDI

SPRINTER - ANO 2OO2 - COR BRANCA - DIESEL. MOTOR

61198370001436 - CHASSI 8AC90367224902474 -

PLACA AEw-1s15 - patnnrôNlo 5zo+

R$ 10.000,00

05

TOYOTA/COROLLA XE1zoFLEX - ANO 2073/2014 -

MOTOR M151311 COR PRETA . CHASSI

98R8D48E1E2614239 - PLACA AXg-+egS - perRtt,tÔttlO

8033

R$ 50.000,00 R$ 30.000,00

o6

FrAT/DOBLO ADVENTURE - ANO 2005 - MOToR

5M0124228 - CHASSI 9BD11985451025720 - COR PRETA

- GASoLINA - nLACA AMQ-103+ - perRlr,tôttto ooes.

R$ 4.000,00 R$ 4.000,00

o7

FIAT/STRADA WK PLUS CC E - ANO 2016/2077 - COR

BRANCA-Ár,coor,TcAsolrNÂ-MoroR
s52242972952530 - CHASSI 98D5781EFHY132443 -

PLA1ABBH-47ir - parruuôllto gegs

R$ 8.000,00 R$ 8.000,00

08

GM/VECTRA HATCH 4p cT - ANO 2008 - COR PRATA -

Álcoot TcesollNA - MoroR RB00z74s3 - cHASsr

98G4f48W08B262143 - PLACA JRH-3C82 - petRIr"rÔWtO

11855

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

pce{eituca C./Luntctpol de 'Ecês Eacsos do ponnó
ESTADo oo PARANÁ

R$ 10.000,00
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09

GM/ASTRA HB 4P ADVANTÂGE - ANO 2010/2011 - COR

PRETA - Ár,COor.TCeSOlrNA - MOTOR \J7OO7267L -

CHASSI 9BGTR48COBBLTL622 - PLACA ATT-OH84 -

PATRIMÔNIO 11858

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

10

cMlDzO CUSTOM DE Lt»(E - ANO 1994 - COR BRANCA -

DIESEL - MOTOR 5A887585089412 . CHASSI

9BG244RARRCO33658 - PLACA BPB-4840 - PATRIMÔNIO

8466

R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

11

RETROESCAVADEIRA NEW HOLTAND - MODELO LB-90

- FABRICAçÃO 2007 - N' SERrE: 03092398 - PESO

10.000KG - PATRIMONTO 7806

R$ 20.000,00

RETROESCAVADETRA 4X4 ICB/3C - MOTOR SCOUT

NAT. ASP. ANO 2012 - N" SÉRIE 1790881 - PATRIMÔNIO

4803

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

13

R-ENAULT/MASTER A-LLT Á.[tB 1 - ANO 20t6/2017 -

AMBULÂNCIA . MOTOR M9TC678O023724 - COR

BRANCA - DIESEL - CHASST 93YMAFELAHJ264345 -

PLACA BAL.8Bs6. PATRIMÔNIO N' 8094.

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

oNTBUS PASSAGETRO MCO/CITYCTASS 70C16 - ANO

DE FABRTCAÇÃO E MODELO 2009 - MOTOR

F1OEO481N7O4O297 - COR AMARELA . DIESEL - CHASSI

932L68801984O9937 . PLACA ARS.319O - PATRIMONIO

N" 4137.

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS. MOTOR 4 CILII.IDRO§

DIESEL, ACELERADOR NO PEDAL E MANUAL, COM

TOMADA DE FoRÇÁ, FRETOS COM ACTONAMENTo

MECÂNICo BANHADo A ÓLEo, CÂMBIo DE 8

VELOCIDADES, COM CAPOTA, COM PESOS DIANTEIROS E

TRASEIROS, FARÓIS AUXILIARES, SISTEMA DE DIREÇÃO

HIDROSTÁTICA, BLOQUEIO DO DIFERENCIAL ACIONADO

POR PEDAL, PNEUS DIANTEIROS 12.4 X 24 E TRASEIROS

18.3 X 34, MODELO MF 283/4, POTÊNCrA 86 CV, MARCA

MASSEY FERGUSON, PATRIMÔNIO N" 6685

R$ 55.000,001S

R$ 20.000,00

R$ 55.000,00
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3. ESTIMATIVA DOS VALORES

A presente estimativa foi elaborada com base na avaliação individual de cada bem

móvel a ser alienado, considerando-se seu estado de conservação, tempo de uso, condição de

funcionamento e valor de mercado para veículos em situação similar. Os bens foram

organizados em dois lotes distintos, conforme sua natureza e origem: Lote 01, composto por

veículos classificados como sucatas, recebidos por meio de doação da Receita Federal do Brasil;

e Lote 02, composto por veículos insêrvíveis pertencentes ao patrimônio do Município de Três

Barras do Paraná.

O valor total estimado para os bens que compõem o Lote 01 - Sucatas é de R$

51.500,00 fcinquenta e um mil e quinhentos reaisJ. ]á o valor total estimado para o Lote 02 -
Veículos Inservíveis é de R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais).

Dessa forma, a estimativa global de arrecadação com a alienação dos bens por meio

de leilão público é de R$ 396.500,00 (trezentos e noventa e seis mil e quinhentos reais).

A avaliação dos bens será utilizada como referência para definição dos lances iniciais

no edital de leilão, resguardando o interesse público e observando os princípios da eficiência e

economicidade na gestão patrimonial da Administração.

4.ANEXOS

AtaN" 01/2024

Decreto No 5836 /2024
LeiN" 2675/2O24

LeiNo 2942/2O25

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR
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t6
CANNNTE ICNÍÓOLA . + RODAS, CAPACIDADE DE 6

TONELADAS, 2 EIXOS, ARO 16, 8 LONAS, PATRIMÔNIO N'

7882

R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

t7
cAJvrtNHÂO FHtz 3AO 4X/2T VOLVO - PATRIMÔNrO N"

L4932
R$ 45.000,00 R$ 45.000,00

18 REBOQUE GUERRA - PATRIMÔNIO 14933 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO SóLIDO E

CALCÁRIO - CAPACIDADE 16.000 KG, ADAPTADO SOBRE

CHASSI DE CAMINHÃO MARCA FATRITOL N' DE SERIE

0764, FABRTCAÇÃO r1./2O74, BRANCA, PATRTMÔNIO N.

7899

R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

TOTAL R$ 345.000,00
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Decreto N" 6624/2025

Portaria No 1080 /2024

PoÍtaÍíaN" 7175 /2025
Lei N'2855/2025

Ata N'01/2025

Decreto N' 6385/2025

Ata N" 0212025

Decreto N" 6472/2025

Portaria No 1185/2025

Decreto No 5386/2025

LeiN'2869/2025

Portaria No L2l3/2025

CLEBESON BORDTM

Secreúrio Municipal de Administração e Planeiamento

WALDIR ANTONIO TODESCA'I'TO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ATA No 0'U2024.

As 10,00 (dez horas), do dia 16 (dezesseis) de maio de 2024, reuniram-se nas
dependências da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, a comissão
designada pela Portaria no 108012024 de 30 de abril de 2O24, e integrada pelos
senhores, Cleberson Bordim, matricula no 791-9/1 , Douglas Poltronieri,
matricula no 813-3/í e Cristian Ludwig, matricula no 1385-4/1 , sob a presidência
do primeiro, para proceder a avaliação dos seguintes bens, móveis recebidos em
doa ão da Receita sucatas cu os valores atribuídos são os se uinte:
Item Especificação Valor R$

Automóvel de passeio VW Saveiro 1.8 200'l ODF2F47,
Cinza, Chassi 9BWEC05X0'I P51901 7.

5.000,00

Automóvel de passeio Ford KA 1998, CT23922, PÍata,
Chassi 98F777GD4W8594903.

1.500,00

Automóvel de passeio GM Vectra Sedan Elegance 2007,
Prata, 42R0330, Chassi 98G4869W078242263.

5.000,00

IV Automóvel de passeio Toyota Ractis AAA|125, Prata 5.000,00
Automóvel de passeio Ford Fiesta 20M, HSF6620, Azul,
Chassi 9BFZF1 082481 88756.

3.000,00

Automóvel de passeio GM Classic 2008 DQJ5159 Bege,
Chassi 8AGSA1 9908R1 29267.

5.000,00

Automóvel de passeio Renaut Clio PRI'|616VS 2008
MEE5686, Prata, Chassi 841L88E2581890341.

5.000,00

vilt Automóvel de passeio \ A/ Parati 2003 4VP2525, Preta,
Chassi 98WDA05X03T032783.

5.000,00

IX Automóvel de passeio GM Astra Sedan 2003 AKO9B29,
Prata, Chassi 9BGTT69V03B1 35í 04.

5.000,00

X Automóvel de passeio GM Corsa 2001, AKB1B39, Branca,
Chassi 84GSD35401 R134254.

3.000,00

XI Automóvel de passeio, Ford Focus 2.0 L FC 2002,
GYRBHI 1, Cinza, Chassi 8AFCZZFFC2J259821.

5.000,00

Automóvel de passeio, GM Vectra GLS 1997, C|M7A89,
Prata, Chassi 9BGJK1 98W8575867.

5.000,00

xilt Automóvel de passeio, Fiat Uno 2010, EMK0G37, Branca,
Chassi 98D1 5802446392735.

1.000,00

XIV 5.000,00

XV Automóvel de passeio, Fiat Uno Mille 2008, AOUBH89,
Branco, Chassi 9BD1 580278497891 4.

5.000,00

XV Automóvel de passeio Fiat Palio 2006, DQE4017, Prala, 5.0-00,00

Av. Brasil, 245 - Fo ax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - TÍês Barra do Par
CN PJ 78.121.936/0OOI-68 - Email: pÍeÍêltura@trêsbâÍÍas.pÍ.9ov.br

ná- R

I

il

ilt

vil

xil

Automóvel de passeio, Cor Preta Placa MJB-2499,
modelo 20'10/2011, Chassi 9BFZF54PXB8078614/Ford
Fiesta Sedan 1 .6.

-l
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CAPITAL DO FEIJÃO

Em seguida o senhor presidente solicitou se algum dos presentes gostaria de
declarar mais alguma coisa e não recebendo resposta deu por encerrada a
reunirão, e determinou a lavratura da presente ata, que depois de lida e achada
conÍorme vai assinada pelos membros presentes e encaminhada ao Prefeito
Municipal para homologação ou rejeição.

Clebêrso Bordi

S ro ten
Me bro

Chassi 9BD1 71 40462635127.
XVI Automóvel de passeio GM Celta 4 P Spirit 2007,

ANQ9144, Prata, Chassi 98GRX48907G103483.
5.000,00

XVII Automóvel de passeio, Peugeot 206 14 Sensat FX 2007,
DUToF14, Prata, Chassi 9362AKFW97827805.

4.000,00

XVIII Automóvel de passeio, Fiat Palio ELX Flex 200612007,
DVL0c44, Branca, Chassi 98D17140A72843456.

5.000,00

XIX Automóvel de passeio, M& Gol '1.6 L MBs 2020,
OUR3D34. Prata, Chassi 98WA845U51T044926.

1.500,00

lta

fi,aníúptu ie @,r\x lSarcuz ilu ffiaranú

\-
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SÚnnula - Homologa o resultado da ata da comissão
designada pela Portaria no1080l2024, de 3010412024, e
dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL
or rRÊs BARRAS oo pnRaNÁ, No uso DE suAS ATRTBUTÇóES, QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA

AÉ. 10- Fica homologada a ata da comissão designada
pela portaria no 108012024 de 3010412024, que atribuiu os valores abaixo
especificados, para alienaçáo dos seguintes bens móveis recebidos em doaçáo

sucatas
Item Especificação Valor R$

Automóvel de passeio VW Saveiro 1.8 2001 DDFZF47,
Cinza, Chassi 9BWEC05X0íP519017.

5.000,00

il Automóvel de passeio Ford KA 1998, CT23922, Prala,
Chassi 9BFZZZGDAWB594903.

1.500,00

ilt Automóvel de passeio GM Vectra Sedan Elegance 2O07,
Prata, 42R0330, Chassi 98G4869W078242263.
Automóvel de passeio Toyota Ractis Êvfuq|125, Prata 5.000,00
Automóvel de passeio Ford Fiesta 2004, HSF6620, Azul,
Chassi 9BFZF1 082481 88756.

VI Automóvel de passeio GM Classic 2008 DQJ5159 Bege,
Chassi 8AGSA1 9908R1 29267.

vil Automóvel de passeio Renaut Clio PRI1616VS 2008
MEE5686, Prata, Chassi 841 1B8E2581890341.

5.000,00

vilt Automóvel de passeio M/ú Parati 2003 4VP2525, Preta,
Chassi 98WDA05X03T032783.

5.000,00

IX Automóvel de passeio GM Astra Sedan 2003 AKO9B29,
Prata, Chassi 9BGTT69V03B1 351 04.

5.000,00

X Automóvel de passeio GM Corsa 2001, AKB1B39, Branca,
Chassi 8AGSD35401 R1 34254.

3.000,00

XI Automóvel de passeio, Ford Focus 2.0 L FC 2002,
GYR8H1 1, Cinza, Chassi 8AFCZZFFC2J259821.

5.000,00

xil Automóvel de passeio, GM Vectra GLS 1997, C|M7A89,
Prata, Chassi 9BGJK19BWB575867.

5.000,00

xilt Automóvel de passeio, Fiat Uno 2010, EMK0G37, Branca,
Chassi 9BD1 5802446392735.

1.000,00

Av. Brasil, 245 - Fone/F
cNPJ 78.121.

ax: (45) 3235-1212 - CEp 95485-003 - TÍês BaÍÍâs do paraná _ pR
936,/0001-68 - Emai I : preÍêltura@tresbarras. pr.9ov. br

DECRETO No 5836/2024
Data2110512024

da Receita Federal

5.000,00

3.000,00

5.000,00
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AÉ. 2o- Este Decreto entrará em vigor, na data de sua
publicação, revogada as disposi em contrário.

Gabine
Paraná, em 21 de maio de 2024.

do Prefeito Municipal de Três Barras do

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

XIV Automóvel de passeio, Cor Preta Placa MJB-2499,
modelo 2010/2011, Chassi 9BFZF54PXB8078614/Ford
Fiesta Sedan 1 .6.

5.000,00

XV Automóvel de passeio, Fiat Uno Mille 2008, AOU8H89,
Branco, Chassi 9BDí 5802784978914.

5.000,00

XV Automóvel de passeio Fiat Palio 2006, DQE4017, PÂla,
Chassi 9BD 1 71 404626351 27 .

5.000,00

XVI Automóvel de passeio GM Celta 4 P Spirit 2007,
4NQ9144, Prata, Chassi 98GRX48907G103483.

5.000,00

XVII Automóvel de passeio, Peugeot 206 14 Sensat FX 2007,
DUTOF14, Prata, Chassi 93624KFW97827805.

xvilt Automóvel de passeio, Fiat Palio ELX Flex 200612007,
DVL0c44, Branca, Chassi 9BD1 7 1 40472843456.
Automóvel de passeio, \Á/U Gol 1.6 L MBs 2020,
QUR3D34, Prata, Chassi 9BWAB4SU5LT04,4926.

Av' Brasil, 245 - Fone/Fg1: (a5) 3235-1212 - CEp 85485-003 - Três Barra§ do paraná - pRc N pJ 78.12r. e36looot _68 _ Ema i t: prefettu ra6iÃ.air-ÁLir. gor. u,

4.000,00

5.000,00

XIX 1.500,00

11
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LEtN" 2675t2024
Data2810512024

Súmula. Autoriza o Poder Executivo Municipal
a alienar bens móveis, recebidos da Receita
Federal (sucatas), e dá outras providências.

A CÂMARA MUNtctpAL oe rRÊs BARRAS oo pnRRNÁ, ESTADo Do
PARANA APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. í o. Fica o Poder Executivo Municípal de Três Barras do Paraná
autorizado a alienar, mediante previa avaliaçáo e realizaçáo de procedimento
licitatório na modalidade Leilão, bens móveis do Município recebidos da Receita
Federal sucatas , como abaixo es ecificamos:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323S-f212 - CEp 8S485-OO3 - Três Barras do paraná _ pR
CNpJ 78.121.936,/()()0I-69 - Emall: prêÍetturâ@tÍêsbarras.pr.gov.bÍ

Item Especificação
I Automóvel de passeio MN Saveiro 1.8 2001 DDF2F47, Cinza,Chassi

98WEC05X01P519017.
Automóvel de passeio Ford KA 1998, CT23922, Prata, Chassi
gBFZZZGDAW 8594903.

lil Automóvel de passeio GM Vectra Sedan Elegance 2007, Prata,
42R0330, Chassi 98G4869W07B242263.

IV Automóvel de passeio Toyota Ractis Àq41125, Prata.

Automóvel de passeio Renault Clio PRl1616VS 2008 MEE5686, Prata,
Chassi 841 188E2581890341.

vilt Automóvel de passeio VW Parati 2OO3 AVP2525, Preta, Chassi
98WD405X03T032783.

IX Automóvel de passeio GM Astra Sedan 2003 AKO9B29, Prata, Chassi
9BGTT69V03B13s1 04.

X Automóvel de passeio GM Corsa 2001 , AKB1B39, Branca, Chassi
8AGSD3540'l R1U254.

XI Automóvel de passeio, Ford Focus 2.0 L FC 2002, GYR8H11, Cinza,
Chassi SAFCZZF F C2J259821 .

xil Automóvel de passeio, GM Vecka GLS 1997, CIM7A89, Prata, Chassi
9BGJK19BWB575867.

xilt Automóvel de passeio, Fiat Uno 2010, EMK0G37, Branca, Chassi
98D15802AA6392735.

EsrADo oo peRnruÁ

v

lt

Automóvel de passeio Ford Fiesta 2004, HSF6620, Azul, Chassi
98FzF108248188756.
Automóvel de passeio GM Classic 2008 DQJ5159 Bege, Chassi
EAGSAí 9908R129267.

vil

12
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XIV Automóvel de passeio, Cor Preta Placa MJB-2499, modelo 2O1O12O11,

Chassi 9BFZF54PXB8078614/Ford Fiesta Sedan 1.6.
XV Automóvel de passeio, Fiat Uno Mille 2008, AOUBH89, Branco, Chassi

98D15802784978914.
Automóvel de passeio Fiat Palio 2006, DQE4017, Prata, Chassi
98D17140A62635127.

XVII

XVIII Automóvel de passeio, Peugeot 206 14 Sensat FX 2007, DUT0F14,
Prata, Chassi 93624KFW97827805.

XIX Automóvel de passeio, Fiat Palio ELX Flex 200612007, DVL0c44,
Branca, Chassi 9BDí 71 40A72843456.

XX Automóvel de passeio, VW Gol í.6 L MB5 2020, QUR3D34, Prata,
Chassi 98W4845U51T044926.

Àrt. 20. Para a alienação descrita no art. 1o, o Município utilizará o Laudo
emitido pela Comissáo especial nomeada pela Portaria no 1080, de 3010412024,
para atribuição do valor mínimo inicial.

AÉ. 3o. Não havendo êxito na alienação dos bens móveis recebidos da
Receita Federal (sucatas), depois de realizadas as Íases correspondentes ao
primeiro Edital de Leilão, Íica o Município autorizado a requisitar que a Comissáo
Especial proceda a reavaliaçáo, a fim de que sejam disponibilizadas novas
oportunidades de alienação.

§ ío As condiçôes, prazos e garantias da alienação para pagamento
parcelado serão estabelecidos no correspondente Edital de Licitação.

§ 20 Somente poderão participar do leilão pessoas jurídicas.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Mu
de 2024.

pal de Três Barras do Paraná, em 28 de maio

GERSO FRANCISCO GUSSO
PreÍeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3215-1212 - CEP 85485-OOl - Três Barras do Paiâná - PR
C N PJ 78.I2r.916/000I-68 - Emai l: pÍerêltu Íe@tresba rras. pr.gov. b r

XVI

Automóvel de passeio GM Celta 4 P Spirit 2007, 4NQ9144, PÍata,
Chassi 9BGRX48907G1 03483.

13



4
ESTADO DO PARANÁfi D Wên T$arrux Iu ]flaranú

urirípÍu il
\§%á CAPITAL Do FEIJÂo

PORTARTA N" 1080/2024
Data3010412024

SÚwIULA- Nomeia Comissão Especial, para proceder a
avaliaçáo de bens móveis recebidos da Receita
Federal (sucatas) para alienação, e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO
MUNrcrpAL DE TRÊs BARRAS oo pRRnruÁ, ESTADo Do pARANA, No uso
DE suAS ATRTBUTÇÕES euE LHE sÂo courrRrDAS poR LEr.

RESOLVE

Receita Federal sucatas ara aliena ao
Item Especificação
I Automóvel de passeio MN Saveiro 1.8 2001 DDF2F47, Cinza, Chassi

9BWEC05X0í P519017.
il Automóvel de passeio Ford KA 1998, CT23922, Prata, Chassi

gBF777GDAW 8594903.
Automóvel de passeio GM Vectra Sedan Elegan ce 2007 , Prala,
42R0330, Chassi 98G4869W07B.242263.
Automóvel de passeio Toyota Ractis AJ{AIí25, Prata
Automóvel de passeio Ford Fiesta 2004, HSF6620, Azul, Chassi
98FZFí 08248188756.

VI Automóvel de passeio GM Classic 2008 DQJ5159 Bege, Chassi
84GS419908R129267.

vil

Automóvel de passeio M/ú Parati 2003 AVP2525, Preta, Chassi
98WD405X03T032783.

IX Automóvel de passeio GM Astra Sedan 2003 AKO9B29, Prata, Chassi
98GTT69V038135104.

x Automóvel de passêio GM Corsa 200í, AKB1B39, Branca, Chassi
84GSD35401R134254.
Automóvel de passeio, Ford Focus 2.0 L FC 2002, GYRBH11, Cinza,
Chassi SAFCZZF FC2J259821.

xil Automóvel de passeio, GM Vectra GLS 1997, C|M7A89, Prata, Chassi
9BGJK19BWB575867.

\--Av' Brasir, 245 - Fone/Far (45) 3235-1212 - CEp 85485-0.,3 - TÍês Barras do pâÍâná - pRcNpJ 78.12r.936,/000r-68 _ Emait: prerelturaói^.t"iáíãr.gor.o,

Art. 10- Ficam nomeados os senhores, Cleberson
Bordim, matricula no 791-9/1, Douglas Poltronieri, matricula no 813-3/1 e
Cristian Ludwig, matricula no 1385-4/1 , para sob a presidência do primeiro,
procederem a avaliação dos seguintes bens móveis, recebidos em doaçáo da

ilt

Automóvel de passeio Renault Clio PRl1616VS 2008 MEE5686, Prata,
Chassi 8A1 188E2581890341.

vilt

XI

14
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Art. 20- Os trabalhos mencionados acima serâo
gratuitos e considerados relevantes ao Município.

Art. 30. Fica concedido o pÍazo de íS(quinze) dias para
o encerramento dos trabalhos.

AÉ. 4o- Esta portaria entrará em vigor, na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinele o Prefeito Municipal de Três Barras do

fianÍúpiu ie @ 4§arrax üu ffiarunú

Paraná em 30 de abril de2024.

GERSO F CISCO GUSSO
Prefeito Municipal.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323s-7212 - cEp 8548s-oos - Três BaÍias do paraná - pR
CNPJ 78.12I.996/0001-69 - Emall: pÍefeltura@tresbarras.pr.gov.br

xilt

XIV Automóvel de passeio, Cor Preta Placa MJB-2499, modelo
201012011, Chassi 9BFZF54PXB8078614/Ford Fiesta Sedan 1.6.

XV

XVI Automóvel de passeio GM Celta 4 P Spirit 2007, 4NQ9144, Prata,
Chassi 9BGRX48907Gí 03483.

XVII Automóvel de passeio, Peugeot 206 14 Sensat FX 2007, DUT0F14,
Prata, Chassi 93624KFW97827805.

XVIII Automóvel de passeio, Fiat Palio ELX Flex 2006/2007, DVLO:44,
Branca, Chassi 9BD1 7 1 4OA7 2843456.

XIX Automóvel de passeio, M/ú Gol 1.6 L MBs 2020, QUR3D34, PÍata,
Chassi 98W4845U51T044926.

Automóvel de passeio, Fiat Uno 2010, EMK0G37, Branca, Chassi
98D't5802446392735.

XV Automóvel de passeio, Fiat Uno Mille 2008, AOUBH89, Branco, Chassi
98D15802784978914.
Automóvel de passeio Fiat Palio 2006, DQE4017, Prata, Chassi
98D17140462635127.

15
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PORTARIA No 117512025
Data 1210312O25

SÚ[ilUU- Nomeia Comissão Especial, para proceder a
avaliação de bens para alienaçáo, e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO
MUNtctpAL oE rnÊs BARRAs oo pRRRttÁ, ESTADo Do PARANA, No uso
DE suAS ATRTBUTÇÕES euE LHE sÂo coNFERtDAS PoR LEl.

RESOLVE

Art. 1o- Ficam nomeados os senhores, Clebeson
Bordim, matricula no 1641-111 , Douglas Poltronieri, matricula no 813-3/1 e
Cristian Ludwig, matricula no 1661-6/1 , para sob a presidência do primeiro,

rocederem a avalia o dos se uintes bens móveis, ra aliena o

AV Brasil, 242 - frooe: llarÍàs do PaÍaná - PR

Item Especificação
Camioneta Misto Hyundai/Tucson Turbo GL, ano de fabricação 2017,
modelo 2018, Motor G4FJGU343222, cor preta, Gasolina, Chassi
95PJ2812GJ8000700, Placa BBH2D91, Patrimônio 9392.

il Ônibus Passageiro M. Bens/Of 1113, ano de fabricaçáo e modelo 1985,
cor Branca, Diesel, Chassi 3,í405811659850, Placa 4HG0884,
Patrimônio 5280.

ilt Camioneta Carga, GM/S'10 Colina S 4x4, ano de Íabricação 2010,
modelo 2011, cor Branca, Diesel, Motor M14372270, Chassi
gBG 1 24JJOBC 420857, Placa ATJTI 50, Patrimônio 1 4.936.

IV Microonibus Passageiro, l/M Benz31 l CDl SPRINTERM, ano de
fabricação e modelo 2002, cor branca, Diesel, motor 6í 19837000í436,
Chassi 84C90367 22490247 4, Placa AEWI 51 5, Patrimôn io 5764
Automóvel passageiro Toyota/Corolla XEI2OFLEX, ano de fabricaçáo
2013, modelo 2014, motor M15131 1, cor preta, Álcool/gasolina, Chassi
98RBD48E1 E261 4239, Placa 4XB4633, Patrimônio 8033.
Camioneta Misto FIAT/DOBLO ADVENTURE, Ano de fabricação e
modelo 2005, motor 5M0124228, Chassi 98D1198545í025720, cor
Preta, Gasolina, Placa AMQ1034, patrimônio 6689.

vil Camionete Carga FIAT/STRADA WK PLUS CC E, ano de fabricação
2016, modelo 2017 , cor branca, Álcool/gasolina, motor
552242972952530, Chassi 98D5781EFHY132443, Placa 88H4771,
Patrimônio 9395.

vilt Automóvel passageiro GMA/ECTRA HATCH 4P GT, Ano de fabricação
e modelo 2008, cor prata, Álcool/gasolina, motor R80027453, Chassi
9BG4J48W088262143, Placa JRH3C82, Pakimônio 1 1855.

CNPJ 7a. r 21. pr,gow.br

à-
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Att 2o- Os trabalhos mencionados acima serão
gratuitos e considerados relevantes ao Município.

Art. 30. Fica concedido o pêzo de 15(quinze) dias para
o encerramênto dos trabalhos.

Art. 4o- Esta portaria entrará em vigor, na data de sua
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabin do Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná em 12 de março de2025

GE F CISCO GUSSO
Prefeito Municipal.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-f2f2 - CEP 85485-OOl - TÍês Barras do paraná - pR
CNPJ 78.12r.936/000I-68 - Email: pÍeÍêltuÍa@tresbarras.pr.gov.br

IX Automóvel passageiro GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE, ano de
fabricaçâo 2010, modelo 2011, cor preta, Álcool/Gasolina, motor
U70072671, Chassi 9BGTR48C0BB'111622, Placa ATT0H84,
Patrimônio '1 '1858.

X Camionete Carga GM/D20 CUSTOM DE LUXE, ano de fabricação e
modelo 1994, cor branca, Diesel, motor SA8875850894'|2, Chassi
98G244R4RRC033658, Placa BPB4E40, Patrimônio 8466.

XI Retroescavadeira, New Holland, modelo LB-90, fabricação 2OO7 , no
Serie:03092398, peso 10.000k9, patrimônio 7806.

xil RetroescavadeÍa 4x4, Motor Scout Nat. ASP, marca modelo JCB/3C,
ano 2012, no Série 1790881 , pakimônio 4803.

CAPITAL DO FEIJÃO

17
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ESTAI}O DO PARANA
PRf,FEITURA MUI{ICIPAI DE TRÊS BARRAS DO PARÀNÁ

r,UNÍCiPIo DE TNÊS BTRR\S DO PAR{\Á
PORTAXIA:t' ll7í2025

Data 12 0l 202i

SITMULA- Nomeia Comissão Esp€cial, para
proceder a avaliaçâo dc beDs mó\'eis para alienação, e

dá outras pÍovidências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFETTO MIiiICIPAL DE TRÊS
BARRÂS DO PAIL!\NÁ, ESTADO DO PAR{NÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÔES QUE LHE SÁO CONFERIDAS POR LEI.
RESOLVE
ArL l'- Ficam nomeados os senhoÍes, Clebesoo Bordim, matricula
n" l64l-t/1, Dougl.s PoltroricÍi. matsicula n" 813-3 I e Cristiao
Ludnig, matricula n" 166l-611, para sob a presidência do primeiro,

ederem a aval ão dos bens móveis. ali

AÍL 2'- Os t àbalhos meícionados acimâ serão gratuitos e

considerados relevantes ao Município.
AÍt 3". Fica concedido o prazo de l5(quinze) dias para o
encerramento dos trabalhos.
Art 4"- Esta poíaria enarará em vigor, oa dala de sua publicaçào,
revogadas as disposiçôes eD cotrb&io.
Gabinete do Prefeito Municipal de TÍês BaÍras do Paraná em 12 de
março de 2025.

GERSO FR-LNCISCO GASSO
Prefeito Municipal.

Püblicrdo por:

https:rfwww.diariomunicipal.com.tu/amdmateía/B8F96O1B/1aad6293b7b6885f2ba94c2absdce54€1aad6293b7b6885f2ba94c2absdc€s4e
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Karine Femanda Skorupa
Código ldentificador:B8F960lB

Matéria publicada no Diário Ofrcial dos Municípios do Paraná
no dia lll03/2025. Ediçâo 3234
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identiÍicador no site:
https://rvrvw.diariomunicipal.com.br/ampr'

https:/ ríww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/B8F96018/1aad6293b7b6885f2ba94c2abedces4e1aad6293b7b6885f2ba94c2abedce54e 212
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Súmula. Autoriza o Poder Executivo Municipal
a alienar bens móveis, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO
PARANÁ APRoVoU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal de Três Barras do Paraná
autorizado a alienar, mediante prévia avaliação e realizaçáo de procedimento
licitatório na modalidade Leilão, bens móveis do Município, como abaixo
ES ecificamos:

fiuníripiu Ie @ 7$arcax Iu ]paranú
§+á

Item Especificação
Camioneta Misto Hyundaiffucson Turbo GL, ano de fabricação 2017,
modelo 2018, Motor G4FJGU343222, cor preta, Gasolina, Chassi
95PJ2812GJ8000700, Placa BBH2D91, Patrimônio 9392.
Ônibus Passageiro M. Bens/Of 1 1 1 3, ano de fabricação e modelo 1985,
cor Branca, Diesel, Chassi 344058í1659850, Placa 4HG0884,
Patrimônio 5280.
Camioneta Carga, GM/S10 Colina S 4x4, ano de fabricaçáo 20í 0,
modelo 201'1 , cor Branca, Diesel, Motor Mí4372270, Chassi
9BG í 24J J08C420857, Placa ATJ7150, Patrimônio í 4.936.
Microonibus Passageiro, l/M Benz31 l CDl SPRINTERM, ano de
fabricação e modelo 2002, cor branca, Diesel, motor 61 198370001436,
Chassi 8AC90367 22A90247 4, Placa AEWI 51 5, Patrimônio 5764.
Automóvel passageiro Toyota/Corolla XEI2oFLEX, ano de fabricaçáo
2013, modelo 2014, motor Mí5131 1, cor preta, Álcool/gasolina, Chassi
98RBD48E1 E2614239, Placa AX84633, Patrimônio 8033.

VI Camioneta Misto FIAT/DOBLO ADVENTURE, Ano de fabricação e
modelo 2005, motor 5M0124228, Chassi 9BD1í985451025720, cor
Preta, Gasolina, Placa AMQ1034, patrimônio 6689.

vil Camionete Carga FIAT/STRADA WK PLUS CC E, ano de fabricação
2016, modelo 20'17, cor branca, Álcool/gasolina, motor
552242972952530, Chassi 98D5781 EFHY 132443, Placa BBH477 1,
Patrimônio 9395.

vilt Automóvel passageiro GMA/ECTRA HATCH 4P GT, Ano de fabricação
e modelo 2008, cor prata, Álcool/gasolina, motor R80027453, Chassi
98G4J48W0882621 43, Placa JRH3C82, Patrimôn io 1 1 855.

IX Aqtq1nóvel passageiro GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE, ano de;

Av. Brasif, 245 - Fonê/Fax: (45) 3235-1212 - cEP 85485-0o3 - Três Barras do paraná - pR
CN PJ 78.121.936/0001-68 - Email: pÍefeltura@tresbarras.pr.gov.br

LEt N" 2855/2025
Data 2510312025

il
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Íabricação 2010, modelo 201 1 , cor preta, Álcool/Gasolina, motor
U70072671, Chassi 9BGTR48C0BB1'11622, Placa ATT0H84,
Patrimônio 11858.
Camionete Carga GMiD2O CUSTOM DE LUXE, ano de fabricação e
modelo 1 994, cor branca, Diesel, motor 548875850894'12, Chassi
98G244R4RRC033658, Placa BPB4E40, Patrimônio 8466.

XI Retroescavadeira, New Holland, modelo LB-90, fabricação 2007, no

Serie: 03092398, peso '10.000k9, patrimônio 7806.
xlr Retroescavadeia 4x4, Motor Scout Nat. ASP marca modelo JCB/3C,

ano 2012, no Série 1790881 , patrimônio 4803.

Art.2o. Para a alienação descrita no art. 10, o Município utilizará o Laudo
emitido pela Comissão especial nomeada pela Portaria no 117512025, de
'1210312025, para atribuição do valor mínimo inicial.

Art. 3o. Não havendo êxito na alienaçáo dos bens móveis, depois de
realizadas as fases correspondentes ao primeiro Edital de Leilão, fica o Município
autorizado a requisitar que a Comissão Especial proceda a reavaliação, a fim de
que sejam disponibilizadas novas oportunidades de alienação.

§ ío As condições, prazos e garantias da alienação para pagamento
parcelado serão estabelecidos no correspondente Edital de Licitação.

§ 20 poderão participar do leilâo pessoas físicas e jurídicas.

Art.4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Três Barras do Paraná, em 25 de março
de 2025

GERSO F ANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32a5-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
C NPJ 78.12f .936/()()0I -68 - Emall: pÍefeltuÍa@tresbarras.pr.gov.br
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2510412025, 13154 Prefeitura Municipal de Três garras do Parâná

ESTÂDO DO P.{R§.,i
PREFEITURÀ MU)iICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PÀRÀNÁ

MUXICíPIO DE TRÊS BIRR{S DO PART\Á
Lf,t N. 2t55/2025

Dârâ 25/03/2015

SúEula. Autorizâ o Poder Executi\o Municipal a alienar beas móveis, e dá ouras providências

A cÂvARA MUNtclpAL DE TRÊs BARRAS Do pARÂ\Á. ESTADo Do PARANÁ ApRovou, E EU, cERso FRA\ctsco cusso,
PREFEITO MI'NICIPAL. SANCIONO A SEGIJINTE LEI.
ArL l'. Fica o Podcr Execütivo Münicipal de TÉs Baflas do Pard!á autoÍizado a alienar, mediante prévia avaliação c realizaçâo de procedimcoto
ticiiatório m modalidade Leilào, bens móveis do Muoicipio, como âbal\o especificamos:

hâiq§ Mi$ Ilyu'.bi'Iiú]irtó OL. D & ÉD6q'!.o 2t l7. ÍBl§lo,OIú. Mo.sCíFJGlIJ.rJr:. s Ft . (à$th., Ct6i 95Pr2tl2(rs(!OIOO- Pls aBIEÍ»l, Púim » 9192.I

lOr,t,r A..Si. V E sof ll 13, ú.L 6à.ic ç&. rEêro 1985. ú Btr,r t **L Casi S4rlosil t65gAtO, ?t .^nciB8a. Púhô.io r28O.II

h'e|G| C..ri, CMSIO Colia S ar{, @ & ôü.ic.§lo 2OlO. @lllo 2{,1L q Btrú.1Ü*1, Múr MlÀ!22r0. Chsi gDClzrurOBCtEO&r7. PLq At I50, P.t ioaaio 1.t.916.UI

lui*u, r*,a"ire, uU e.nú I I CDI SPRIMIERM, d & f.üri6Éó c rôlcLo lOOq e holt a. Di*|, ró.ôr 6l lrmroü,1416, Chsi 8^C9l)36,'22^g024?4. Plxr 
^Ewl5l5, 

rúiDônit
I
F?6r.

t\'

Amiry.t p6qlim Tordrcd,lL X€!a)FLE)( e ,L &.i.rdo 2013. úú.1ô lOI a. off Ml5l I I L .o, ,íúÀ Átúl eúli.À Clei 9BRBD4aE| E:6ta239, Ptu À\BráB, tdiútui)

cmi(É Miío f l^nooglo 
^DvlNTURf- 

ÁD .,. ÊbíiÊÉó . mrdo 20í,j, lÚ 5Mo124223. ct§i 9aD l l9i535 ro:572o q Prêa cúlnq Pru 
^rMQlo!4. 

Friúônio 6639

C..C, FIÀr STRADA IVK PLúS CC !, e & f.!.iüçio 2016. Eod.lo 2Ol ?. cm bl"É -Át@!r&ti!1 @tú 5521a29729í:510, Cbasi 9BD5 r8l EEEY I ll.Il, PbÉ ABHITIvIt

l^etrôy.l FÁr.t ioC),í f.C-IR^ BÀTCH aPGI, Ad & frb.is{ô e td.lo 2ooü. dpila ÀIoôUFnln , nre RNlOrrrJ, C1rra 9ÍroÀr{l§!stU62lal, Pk .,rtfjcs2, ?trlinõ.b
I
Irú5.

1.",r.u.,.

ls§lsiD OÀn §ltA I IB .rP 

^ÍrIÁNTAOE, 
.m .t 6bricrç- n rO. úód.l,2ol l, § prEo, 

^l@U(i&lin.,lfu 
U?1X,726?1, C-rEsi ga{iTR$(lBBl I ló21, P!É ÀT'rOl ú.r,IX

kniqÊ C,ar CM/D20 CUSTOÀ| OE LUXE rD ê Atic.Êo c no.lclo l»a, c!. trlE Di*|. rFror SÁEE7rBÍE*rlZ, C1i§i gBGr4ai^RRC0!ló5E. na BPsrE{,. P.airúri,
I
Fr66.

\

1r,..*-tta.,o n* xorr.ra Eoddo LB4O. Étn.rdo 2m?. r' Ss§: 0y)9:198- Fe I O.Od)tg- p.hmôf,io ?gX.\t

lf,"*."a.- ar. U"c S* l,Lr ASP EÉ o.iLto ,CB,BC. u !011tr S.tu U9O38l, DúiEôoio,t84!.\II

AÍL 2'. Para â alienaçâo descrita no aÍt- l', o Município ürilizanâ o Laudo emitido pela Comissâo especial nomeada pela Ponaria n' I 175 2025, de
I 2/03i 2025, parÀ atribuição do valor mínimo inicial.
ArL 3". Nâo haveodo êxito na alienação dos bens móveis. depois de realizadas as fases correspondentes ao primeiro Edital de Leilào, fica o
Município autorizádo a requisitar que a Comissão Especial proceda a reavaliaçào, a fim de que sejam disponibilizadâs novas oportunidades de
âlienação.

§ l" As coodições, pÍazos e garaotias dâ alienação paÍa pagâmenlo parelâdo serâo estâbelecidos no cofiespondeote Edital de Licitação-

§ 2'podeÍão paÍicipaÍ do leilão pessoas fisicas ejuridicas.
Art.4'. Esla Lei eutraná em vigor tra data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em conrriírio.

, )abinete do Prcfeito Municipal de TÍês Barras do Paranô em 25 de março de 2025

GERSO FNÁNCISCO GASSO
Prcfeito Muniçipal

Püblicado por:
Karine Femaada Skorupa

Código IdetrtiÍicadoÍtF 96DCC 52

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná rc dia26/0312025. Edição 3243
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
https ://wlrr'.diaúomunicipal. com.bri amp/

https:/tu/ww.diariomunicipal.com.b./amp/materia/F96DCC5207495a3164c857dc62b5a85e198c9b7107495a3t ô,4c857dc62b5a85e'l98cgb71 111
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Às 10,00 (dez horas), do dia 08 (oito) de abril de 2025, reuniram-se nas
dependências da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, a comissão
designada pela Portaria no 117512025 de 12 de março de 2025, e integrada pelos
senhores, Clebeson Bordim, matricula no 1641-111 , Douglas Poltrônieri,
matricula no 813-3/1 e Cristian Ludwig, matricula no 1661-6/1 , para avaliação de

ra leiláo CU os valores atribuídos sáo os uintes:
Item Especificação Valor R$

Camioneta Misto Hyundai/Tucson Turbo GL, ano de
Íabricação 2017, modelo 2018, Motor G4FJGU%3222,
cor preta, Gasolina, Chassi 95PJ28í2GJ8000700, Placa
BBH2D91, Patrimônio 9392.

45.000,00

il Ônibus Passageiro M. Bens/Of '1 1 13, ano de fabricação e
modelo 1985, cor Branca, Diesel, Chassi
34405811659850, Placa 4HG0884, Patrimônio 5280.

3.000,00

Camioneta Carga, GM/Sí 0 Colina S 4x4, ano de
fabricação 2010, modelo 2011, cor Branca, Diesel, Motor
M14372270, Chassi 98G124JJ08C420857, Placa
ATJ7150, Patrimônio'1 4.936.

20.000,00

IV Microonibus Passageiro, l/M Benz31 lCDl SPRINTERM,
ano de Íabricação e modelo 2002, cor branca, Diesel,
motor 61 1 98370001436, Chassi 8AC9036722A90247 4,
Placa AEW'|515, Patrimônio 5764.

'10.000,00

Automóvel passageiro ToyotaiCorolla XEI2OFLEX, ano
de fabricação 2013, modelo 2014, motor M151311, cor
preta, Alcool/gasolina, Chassi 98R8D48E1E2614239,
Placa 4X84633, Patrimônio 8033.

50.000,00

Camioneta Misto FIAT/DOBLO ADVENTURE, Ano de
fabricação e modelo 2005, motor 5M0124228, Chassi
9BD1 í 985451025720, cor Preta, Gasolina, Placa
AMQl 034, patrimônio 6689.

4.000,00

vil Camionete Carga FIATiSTRADA WK PLUS CC E, ano de
fabricaÉo 2016, modelo 2017 , cor branca,
Alcool/gasolina, motor 552242972952530, Chassi
98D5781EFHY132443, Placa 88H4771, Patrimônio
9395.

8.000,00

Automóvel passageiro GMA/ECTRA HATCH 4P GT, Ano
de fabricação e modelo 2008, cor prata, Álcool/gasolina,
motor R80027453, Chassi 98G4J48W0882621 43, Placa
JRH3C82, Patrimônio 1 1855.

3.000,00

IX Automóvel passageiro GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE,
ano de fabricaçáo 2010, modelo 201 1 , cor preta,

3.000,00

Fon /Fax: ( 5)3 35-1212 - CEP 85485'O03 - Írês Barras do Paraná

cNPJ 78.121.936/0001-68 - Emall: prefeltu ra@tÍêsba rÍas. pr.9ov' bÍ
PR

ATA No 01t2025.

bens móveis
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vilt

Av. Brasil, 245 -
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Álcool/Gasolina, motor U70072671,
9BGTR48C088111622, Placa ATT0H84,
1 1858.

Chassi
Patrimônio

X Camionete Carga GM/D20 CUSTOM DE LUXE, ano de
fabricação e modelo 1994, cor branca, Diesel, motor
S4887585089412, Chassi 98G244R4RRC033658, Placa
BP84E40, Patrimônio 8466.

'15.000,00

XI Retroescavadeira, New Holland, modelo LB-90,
fabricação 2007, no Serie: 03092398, peso 10.000k9,
patrimônio 7806.

20.000,00

xil Retroescavadeira 4x4, Motor Scout Nat. ASP marca
modelo JCB/3C , ano 2012, no Série 1790881 , patrimônio
4803.

20.000,00

CAPITAL Do FEIJÃo

Em seguida o senhor presidente solicitou se algum dos presentes gostaria de
declarar mais alguma coisa e não recebendo resposta deu por encerrada a
reunirão, e determinou a lavratura da presente ata, que depois de lida e achada
conforme vai assinada pelos membros presentes e encaminhada ao Prefeito
Municipal para homologação ou rejeição.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-()(,3 - TÍês Barras do Parâná - PR
CN PJ 78.121.936/00Of -68 - Email: prefeltuÍa@tresbarras.pr.gov.br
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DECRETO No 6385/2025
Data0810412025

SÚfUUU - Homologa o resultado da ata da comissão
designada pela Portaria no117512125, de 1210312025, e
dá outras providências.

DECRETA

Art. 1o- Fica homologada a ata da comissáo designada
pela portaria no 117 512O25 de 1210312025, gue atribuiu os valores abaixo
ES ecificados, ara aliena o dos

EspecificaÇão Valor R$
45.000,00Camioneta Misto Hyundai/Tucson Turbo GL, ano de

fabricação 2017, modelo 20í8, Motor G4FJGU343222,
cor preta, Gasolina, Chassi 95PJ2812GJB000700, Placa
BBH2D91, Patrimônio 9392.

il fniuus passageiro M. Bens/of 1 1 13, ano de fabricação e
modelo 1985, cor Branca, Diesel, Chassi
3440581 1659850, Placa 4HG0884, Patrimônio 5280.

3.000,00

ilt Camioneta Carga, GM/S10 Colina S 4x4, ano de
fabricação 2010, modelo 201 1, cor Branca, Diesel, Motor
M'!A372270, Chassi 98G124JJ08C420857, Placa
ATJ7|50, Patrimônio 1 4.936.

20.000,00

10.000,00IV Microonibus Passageiro, l/M Benz3ílCDl SPRINTERM,
ano de fabricaçáo e modelo 2002, cor branca, Diesel,
motor 6í 198370001436, Chassi 84C90367224902474,
Placa 4EW1515, Patrimônio 5764.
Automóvel passageiro Toyota/Corolla XEI2OFLEX, ano
de fabricação 20í3, modelo 2014, motor M15131 1, cor
preta, Alcool/gasolina, Chassi 98RBD48E'1E2614239,
Placa 4X84633, Patrimônio 8033.

50.000,00

VI Camioneta Misto FIAT/DOBLO ADVENTURE, Ano de
Íabricação e modelo 2005, motor 5M0124228, Chassi
9BD1 í985451025720, cor Preta, Gasolina, Placa
AMQl 034, patrimônio 6689.

4.000,00

vil Camionete Carga FIAT/STRADA WK PLUS CC E, ano de
fabricação 2016, modelo 2017, cor branca,
Alcool/gasolina, motor 552242972952530, Chassi

8.000,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235'1212 'CEP 85485'OOt - Três Barras do PaÍaná - PR

cN PJ 78.121.936/(,00l-68 - Emall: pÍeÍeltura@tresbarras.pr.gov.br

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL
DE TRÊS BARRAS DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES, QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI.

uintes bens móveis:

v

Item
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AÍt.2o- Este Decreto entrará em vigor, na data de sua
publicação, revogada as disposiçõe

Gabi
Paraná, em 08 de abril de 2025.

em contrário.

do Prefeito Municipal de Três Barras do

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

98D5781EFHY132443, Placa 8BH4771, Pahimônio
9395.

vilt Automóvel passageiro GMA/ECTRA HATCH 4P GT, Ano
de fabricação e modelo 2008, cor prata, Álcool/gasolina,
motor R80027453, C h assi 98GAJ48W0882621 43, P laca
JRH3C82, Patrimônio 1 1855.

3.000,00

IX Automóvel passageiro GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE,
ano de fabricação 2010, modelo 2011, cor preta,
Álcool/Gasolina, motor U70072671, Chassi
9BGTR48C088111622, Placa ATT0H84, Patrimônio
1 1858.

3.000,00

X Camionete Carga GM/D20 CUSTOM DE LUXE, ano de
fabricação e modelo 1994, cor branca, Diesel, motor
S488758508941 Z, Chassi 98G244R4RRC033658, Placa
BP84E40, Patrimônio 8466.

15.000,00

Retroescavadeira, New
fabricaçáo 2007, no Serie
patrimônio 7806.

Holland, modelo LB-90
03092398, peso 1O.OoOkg,

20.000,00

xil

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32a5'1212 - CEP 85485'003 - Três Barras do PaÍaná - PR

CNPJ 78.r2I.9!6/000I-68' Email: pÍeÍeltuÍa@tresbarras'pr'gov'br

XI

Retroescavadeira 4x4, Motor Scout Nat. ASP marca
modelo JCB/3C , ano 20'12, no Série í 790881 , patrimônio
4803.

20.000,00

26



2510412025,13:53 Preíeitura Municipalde Três Barras do Paraná

ESTÂDO DO P.{RA\A
PREFEITURA }IL\ICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARÀNÁ

ML:NICiPIO DETRÊS BARRÂS tX) PARA§Á
DECR.ETO §' 63t5/2025

Dâta 08i0.1/102i

SÚ'I!ÍLfLA - Homologa o rÊsuhado da ata da comissâo desigÍada peta Portaria q' ll75DO25. de l2tü3nü25. e dá ouúas
providêDciâs.

GERSO FRANCISCO GUSSO. PREFEITO MT'MCIPAL DE TPJS BARRAS DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES, QTJE LHE
SÀO CONFERIDAS POR LET.

DECRETA

ArL l% Ficâ homolo8gda a ata da coúissào designada pela ponaria n' 117512025 de 12103/2025, que atribuiu os ralores abaixo especificados, para
alienaçào dos seguintes beÍs móveis:

c@iôddr Mino }lr@ôi/IÉ$ Iutt cL 
- 

& f.b.i..çro zolr. ood.lo 2OlE. Mcrc G,lFJCUJ.ll:::. d Fú4 celi4 clad
9JPr28l l:rgm(rroo. Plu BBIOD9I. P.tiDôíio 9J9.

O.ibs lr.nSlire M. Bdrof lrtr, o & ôt.io4io. E d.to 1985, @ BEEI, DiaL Cts.i !lroí81I6J98JO, Pk. AII@1, Prtiú.io 5l8O-

Cúi*r. Ctr1 Glrú§10 C.liE S /k{ s dc Êt.i€io 2010, nbrt b toll, d 8.8.., Di-|. Àl@r Ml^3n2m, Ctei cBcl2,íl,0ocí!,a57

PL.. 
^ÍmÍ. 

?-ifrô.ü, lrjrd
Mictu,ih! P.iúgriõ. I/M A@lllCDl SPIINTERM. tu .l. Írn i..çto c úbd.b 2m2. § t úr. Di6.L úorúr 6lr9a:7bolaÍ. Cici
t^C903ó722À902a71, ,hú ÁEVl J I J, t&imn'à ,6r.
r\úo.!úvcl p-r€.ih Ioyorr'Cm& XElrou.r,C e 

'L 
6t.i{{Io 201!, Eód.lo Zí}14, Eror Mlsl3ll. !ú prÉ Ál@rssli4 CtÉi

9AeBDl§Elrrór.r2t .?te^)(84631.tún ünüBt.

ceioeÉ Mi§ô l!^rDoBLo 
^rrIrNTU&t- 

]\D r!. 6b.Ê.Cô . eod.b :00J, @rü ,M0t242!i. Cb.si oaDt 1935451025720. d PÉ6. ceri!À
Ptrq 

^MOl0r/r. 
ÉriíÉnio 6639.

vll C.oioeÉ C.4, IIÂTEIRrDÂ wI( PIUS CC E m d. fô.i.§âo 2016, ood.lo ?olr, .q bós.. ÁL6U8&lia ltffi 55214r729J1510, C1r.si

9Bor78 I EFtIY I l!4/rl. Pl4. BBtl417l, leimtuio 9395.

vül Auro@óvêl D.reg.úo Gl,l,tECTR-A lrÂrcE 4P 6T. Áro d. fóncagio . Eodllo IOOE, cú pn4 &mrSrs.liE, mIü R80O:7453, Chsi
9BGÂrl3llÔ8816ll4l. Plu rRrl]CE2. Peintuio ll8J5.

n Aúooó\êlplsgeib CM ASIR EB 4IADVÁNIÀOI, uo d. faníiüÇto 2oto. Eod.to 2Oll. cor prc4 ÁLmrcNüa úbrlrm?]ô?I. Ctsi
qBGTL{sCOBts 

I I I6:2. Plâo .\ÍoH&í. PaEinúrio 113i3

\ C&i@E Ct. OMD20 CITSTOM DE LUE, e d. frlÍi€rio . ôôiLb 1194, ú bre! Dié.I lt,e 5Á837585089,112 CtGri

98c:aalÂi,Rc!!r6Jl, Plr.. BIB4E?O,P.riid!É, &166-

\l Rê!*rv.d.iri. Nq Holrrrd, rDd.lo Ltl-ro, tlbrioçiio 2úr, n'S-i.: oio9239r. ,@ I O.oOOl(s. D.riiiôrio TEiX

\fl

{rt 2'- Este Decreto eDtraÍá em vigor, oâ datâ de sua publicação, rcr'ogadâ as disposiçôes eú cotrtrário.

Vcabinete 
do Prefeito Vutricipat de TÍês Baras do Parâd, em 08 de abril de 2025.

GERSO FRANCISCO GL'SSO
Prefeito Municipal

Püblicado por:
Karine Fernanda Skorupa
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https://wurr'.diariomunicipal.com.br,'amp/

https:/ rww.diariomunicipal.com.br/amp/matê ar'CE1F87BÂJ5f54'1038d9a617cfd868Í84308125d4351541038dgac17cÍd868f84308125d43 1t1
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I
ESTADO DO PARANÁ

&anwtfiú IB@rtfr 7$awar Io Jparunú
cAPrrAL no rnr.lÃo

ATA No O2t2025.

bem em virtude da avalia o estar fora da realidade do mercado, como se ue:

-=+..- -\\
ordim

Pre ente

AS n

an Ludwig
Membro

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485'OOl - Írês Barras do PaÍaná - PR

CNPJ 78.121.936/0OOl-68 - Email: prêfeltura@tresbarras'pr'gov'br

Valor R$
Avaliado

Nova
Avaliação R$

Item Especificação

30.000,00Automóvel passageiro Toyota/Corolla
XEI2OFLEX, ano de fabricação 20'l3,
modelo 20'14, motor M15131'1 , cor preta,
Alcool/gasolina, Chassi
98R8D48E1E2614239, Placa 4X84633,
Patrimônio 8033.

50.000,00

ont

Às 10,00 (dez horas), do dia 30 (trinta) de maio de 2025, reuniram-se nas
dependências da PreÍeitura Municipal de Três Barras do Paraná, a comissão
designada pela Portaria no 117512025 de 12 de março de 2025, e integrada pelos
senhores, Clebeson Bordim, matricula no 1641-111 , Douglas Poltronieri,
matricula no 813-3/í e Cristian Ludwig, matricula no '1661-6/1 , para reavaliar 01

Em seguida o senhor presidente solicitou se algum dos presentes gostaria de
declarar mais alguma coisa e não recebendo resposta deu por encerrada a
reunirão, e determinou a lavratura da presente ata, que depois de lida e achada
conforme vai assinada pelos membros presentes e encaminhada ao Prefeito
Municipal para homologação ou rejeição.

Cleberson
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I
ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO FEIJÃO

DECRETO N" 6472t2025
Data 0210612025

SÚMULA - Homologa o resultado da ata da comissão
designada pela Portaria no117512025, de 1210312025, e
dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL
DE TRÊS BARRAS DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES, QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA

avalia o estar fora da realidade do mercado como ue:

50.000,00

Art. 20- Este Decreto entrará em vigor, na data de sua
publicação, revogada as disposi m contrário.

o Prefeito Municipal de Três Barras doGabine
Paraná, em 02 de junho de 2025.

GERSO c GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três BarÍâs do Parôná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: prêfêltuÍa@tresbarras.pr.gov.br

Item Especificação Nova
AvaliaÇão R$

Automóvel passageiro Toyota/Corolla
XEI2oFLEX, ano de fabricaçâo 2013,
modelo 20'14, motor M 1 51 31 1 , cor preta,
Alcool/gasolina, Chassi
98RBD48E'1E2614239, Placa 4X84633,
Patrimônio 8033.

30.000,00

fianiúpiu Ie ffrtx 7$arrax Iu Jparanú

Art. ío- Fica homologada a ata da comissão designada
pela portaria no 117512O25 de 1210312025, que reavaliou 01 bem, em virtude da

Valor R$
Avaliado
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MUNICÍPIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ
DECRETO N' 647212025

l::;
R!

À@DóEl p§.s.i@ r"yosrc-"U rcUOrrqlfO.m,m
@ dÉ ôhri.r.to ro,r. o,a.,o ro,a. dJ
Ml5l3ll, q p...r fr.-rr!Eri,,+ O*.il
gBRDD{3ElE26la2l9, ?lre A)(aa6rr, hti,Dôiiol

8031. 
I

D^t^ 02/0612025

SÚMULA - Homologa o resultado da ata da
comissão designada pela Portaria n"ll75l2025, de
12103/2025; e dâ ontras providências.

cERso FRANcrsco cusso, pREFErro MuNIctpAL DE TRÊs
BARRAS Do PARANÁ, No uso DE suAs ATRrBrnÇôEs, euE
LHE sÀo coNFERIDAS PoR LEI.

DECRETA

AÍ. l'- Fica homologada a ata da comissào designada pcla portaria no

117512025 de 1210312025, que reavaliou 0l bem, em virtude da
avaliação estar fora da realidade do mercado, coúo segue:

Aú. 20- Est€ Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,
revogada as disposiçôes em contário.

Gabinete do Prefeito Mudicipal de Três Barrâs do Paraoâ eE 02 de
juúo de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Münicipal

Publicrdo por:
Karine Femanda Skorupa

Código Idctrtilicador:3B535055

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no üa 03/0612025. Edição 3289
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.brlamp/

ESTÀDO DO PARAr\Á
PR-EFEITURA ]TIUNICIPALDE TRÊ§ BARRAS DO PARANÁ
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GERSO FRÁNCISCO GL'SSO
Pretêito Municipal

Public.do Pot:
Viüane RodÍigues

CódigoIde iaicadonE85CEE6D

[Ít\]cÍPro DE TRÊS S.{nRAS OO prn-rlÁ
DICRETO \'6469/2025

DECRETO \"ó46912025
Dât2 02-06.2025

Súmula. Exonem a Pedido, Sen'idor em Esúgio
ProbatóÍio Municipal e d'á outrÀs pÍoridências.

GERSO FRA:{CISCO GUSSO. Prefeito \lunicipal de Três Barras
do Paraná. Estado do Pamná no uso de suas aribuições que lbe são

cotrferidâs por lei, coosideÍEndo o rÊquerimento do ser!-idor.

DECR[:'I A:

Art I'. Fica.xonemdo a pedido, o servidor em esúgio probatório.
Senior Sandro Rodrigu.s de luelo, ocupaote do calgo de Operador

-de NÍáquinas. sob a matricula funcional n' 14154/ l. âprovado através
do CotrcuÍso Público o' 001i20:3 e lomeado pelo Decreto oo

\..se:szoz+.

Parágrifo único. Fica declarádâ a \âcâtrciâ do catgo de Qrerador
MáquiDas.

Art. 2o. Esre Decreto entm.á em vigor na data de suâ publicação,
Íevogadas as disposições em contrário.

Cabinete do Prefeito Municipal de TÍês Baúas do Paraná. em 02 de
junho de 2025.

GERSO F R_4\CISCO G a'S SO
Prefeito Muíicipal

Public.do por:
Môrlice Cristina Mariano

Cfo igo I dentiÍicrdon EFB0080À

NILIüCÍTIO DE TRÊS B-{RRAS DO P.{RNÁ
Df CR-ETO N" 6470/2025

Drt* OUO62O25
Súmula: Substitui e nomeia presidênte e vice-presidente do Conselho
de Acompaahameoto e Controle Social do Fundo de Manuteoção e
Desenvolvimento da Educaçào &isica e Valorizaçào dos Profissionais
da Educaçào - CACS-FU\DEB, oomeados pelo Decreto n"
5175.'2022 de 19!1212022. com as alte.ações feiÍas pelo Decreto D'
52EE2021, de 1.ri03i2024, 513612021 de 1.103 202.1, 5810/202.1 de
23 04 2024.631.5t2075. de 06/03,2025. e dá outms pror idêrcias.
O PREFEITO ML'I.íCPÁL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ. SEN{OR GERSO FRANCISCO
GUSSO,ITO USO DE SU.{S ÂTRIBUlÇÔES LEG..LtS.
CONSÍDERANDO O CONT]DO NO OFÍCIO N' I3I/2025 DA
SEMED:

DEgEg[A:
-A.rt. l'. FicaÍn desligados dâ firnçào de presidente e vicearesidente
do Conselho de Acompanhametrto e Controle Social do Fundo de
Marlutelção e Desen§oh,imento da Educâçâo Básicâ e Valorização
dos PÍsfissioíais da Educação - CACS-FUNDEB. nomeados pelo
Decreto no 5175/2022 de 19 12 2022, com as alteraçôes feitas pêlo
Decreto n' 5288 2021, de l4'0i12024, 5736'2024 de l4lO3/2O24,
5810t2024 de 21 /Mt2024. 6325t2025. d,e 06/03/2025.

&rin Criíinâ tlãndini lónrâD

t

RÀqN AI,.rNi'1. Zlnclnm ltúâgMn D.hi.nc Dárl J. llcllô f illrÉ

Nomeados os novos membÍos como abaixu ificamos

Ara.2".Este Decreto entlar,á em vigoÍ na data de sua pÚlicaÇão.
rÊvogadas as disposições em co[trário, em especial o Decreto no
(A65 12025 dê 26/05 /2025.
Gabinete do Prefeito Municipat de Três Barras do Paraoá. em 02 de
junho de2025-

GERSO FRAA'CISCO GL'SSO
Prefeito \Íunicipal

Publicado por:
Karine Femanda Skorupa

Código ldertiÍic.dor:DEBB57F I

I\ru)IICÍPIO DE TRÊS B.\RR{S DO P.{R{:{.,i
DECRETO \'ó47112025

D-\T--\ 02/06/2025

Súmula. Abre uú crédito supleoentar oo Orçameoto
Creral do municipio de Três Bârrâs do PaÍaná. e dá
outras govidêocia§.

O PREFEITO .'!ÍLNICIPÂL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
ESTADO DO PARÁ\Á. SENHORCERSO FR.{IICISCO
CUSSO*\O USO DE SUAS ATRTBUIÇÕES LEC.{IS.
CO\SIDERA\DO O CO\TIDO NAS LEIS \'2784,/2024 DE
t3 t2 2024.2785t1021 DE 26 t2t20).4. E 2786Ê02-l DE 26 12 :024.
Df,CRETA
.{rt. !'. Fica abeÍo crédito suplementai no Orçamento Geral do
Municipio de Três Barras do Paraoá no ralor de RS 195.000.00 (cento
e noledta e cinco milreais), oa se di.r

Totat. R$ 195.000.00
Art- 2". Para a cobenua do presente Crédito Suplementar será à

ial das

Sdrárü \luí(ip!r C. l-du\r-
Ixpó!1mtu d. ÉL.:.o lnÊnril
§rddçà di fdr.aa. ltrLdi, l'E-L.oh
Ê!sr.s c d.sF.s mm rlm\:i)
Ou@ si(Â' & ta.iM - Fu rúrl€

§.cúÉ Múii{l d. ad,à'çao

turor !íirs dJ Ltuió! p.s. jurdr3

Totrl...............-..-.....---...-..-...-.Rl 195.000.00
Art 3". Fica autorizâdo a atualizaÍ w ores Do exercício de 2025. dos
projetos e/ou ati!'idades que re{€beÍam âportes e/ou íeduções nas

seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA). tli n" 216521; Lei de
Direnizes Orçaoentária .LDO),\*| n' 27Ey',12024, e Lei Orçamentriria
Anüal (LOA), Lei n" 2786/2024.
Art. 4n Este Decreto etrtrâú em vigor na datâ de suâ publicaçâo,
revogadas as disaosições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Baras do Paraná. 02 dejunho
de 2025.

GERSO FRÁNCTSCO GL'SSO
Prefeito \{unicipal

Publicado por:
Karine Femânda Skorupa

Cúligo ldÊntlÍicrdon528335ED

I\IIINICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO ti" 647212025

D:rtâ 02/06/2025

SdElüÉ \lu1i.ip.l d. tsduc.çio

Dcpmo dc Er{no Fu !tunúl
M{d.cio do EúiN Fudacúrl

S..dÍú \lrni.ipil d. !duci§..
L-tEffiô dc Ensin, FuÀrâm.it l

vtur4io d! Éôim fúdin úl
Mitqnl ü.8 o! eiço p!É dúribuisio

PÀeetr . d.pcrs M, lcnrq&

rvrvrv.diariomunicioal.com.brâmp
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Adoújv.l p6eg.ie To}lrrcooll. xIl2ofLIX
m d. hbn..4ào 2013, ft»dtb l0ll, mt«
f,ttsllll, co. pd4 ÁIf,»Ig§lj4 CL,s
9BRIltX3HlI26l4: § I'E!a ,{xB!6ll Prúinóni.

SUMULA - Homologa o resuhado da â!a da
comissào designada pela Portaria n'11752025. de
12 03 2025, e dá ourâs proridências.

GERSO FRA,\CISCO GUSSO. PREFEITO MINiICIPAL DE TRÉS
BARRÀS DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUÇÕES, QLE
LHE SÀO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA

.{rL l'- Fica homologada a ala da comissào designada pelâ ponada n'
1175'2025 d,e 12103!2025. que reavaliou 0l bem, em vinude da
avaliação estar forâ da rcalidade do rDercado, como segue:

Art. 2"- Este Decreto êntrani em vigor. na data de §:ua publicação,
revogada as disposições em contráÍio.

Gabitrete do Prefeito \{unicipal de Três Banas dô Pa.aná. em 02 de

1uúo de 2025.

GERSO FR,"\CISCO GL'SSO
Prefeiro Municipal

Publicado por:
Karine Iernanda Skorupa

Código Identifi cador:3 853505-i

I\IU\ICíPIO DE TRÊS EIR.NAS OO P,{NA.IÁ
EDITAL \". l13/2025

EDITÀI- .lr-1/2025
02t06i2025

Processo Selêtivo Simp[ncâdo - PSS N" 001/2023

GERSO FRA\CISCO GUSSO. Prefeito Municipal de Três Barras
do PâraDá. Estado do Pamná no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei.

TOR.|í.à. PÚBLTCO:

Fica con!-ocada a candidata aprovada no Processo Seletivo
Simplificado - PSS n" 001/1023. em seu respeclivo cargo, confoime
abaüo relacionada:

PROFESSOR ,.I.POIO

BRL\.\IDPES SIr'O.iK]

Fica convocada a candidata aprovada acima descÍita para comFarecer
âo Depanamento de Recursos Humanos desta Municipalidade no
prazo de s(cinco) dias após sua publicação, em horário de 08h00min
as llh3Omin e das l3h30min as 17h00min horas, munida dos
seglrintes documetrtos (origiDal e cópia): Cédula de Identidade, CPF.
CTPS, Título de Eleitot comproianle da última votação, Certidão de
Nascimento dos filhos menores de 14 anos e respecliva câdemeta de
vacinação para os menores de 05 anos, 0l (uma) foto 3x4 recente,
Atestado de Saúde, Hemogmma Completo, Tipo sanguineo, Certidão
de Nascimeoto ou Casametrto, Declaraçâo de Bens, Escola dade
exigida para proÍimenlo do cargo pretendido, compror'ante de
endereço. PIS?ASEP. Certidào Negati\a de Débitos Municipais e
Certidào de AntecedeDtes C mioais-

Gabhete do Prcfeito Municipal, de Três Barras do Paraná, em 02 de
juúo de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GL'SSO
Prefeito \lunicipal

.1t9

Publicado por:
Mârlice CristiM Mariano

Código Idetrtilicador: lEFI2795

}ILNICÍ}IO DE TRÊS B.{RRAS DO PARA.NÁ
EDTTAL N'. 160/2025

EDrTÁL \". 160/2025
02t06/2025
co\cliRso PÍrBLIco l' 001/2023

GERSO FR{NCISCO GUSSO. Prefeito Municipal de Três Barras
do ParaÍá, Estado do Paraoà, no uso de suas aEibuições que lhe são

conferidas por ki, considerando o Edital n'001/2023 e o Decreto de
Homoiogação n' 5541/2023,

TORl\'Â PÚBLÍCOI

A convocação das aprcvadas !o CoNCURSo PúBLICo o
001/2023, em seu respectivo cargo, coüforme abaixo relâcioDada:

MÉDICo 4OE

Gâbinete do Prefeito Municipal. de TÍês Banas do Paraniá, em 0l de
juúo de 2025.

CERSO FR4A'CBCO GL-SSO
Prefeito \Íunicipal

Públicado poÍ:
Marlice CÍistina llraíiano

Código Identmcador:CFFc3 I t 8

IUNTCiPTO DE TR-ÊS B.{RRAS DO PAR,!L\Á
ERR\T.\ AO PREGÃO ELf,TRÔ\ICO N" I8/2025

pRocEsso lD)ll\tsrR{TI|o r" 5l/2025

O Municipio de Tês Banas do Paraná poí meio do Departamento de
Licitaçôes, toma público para conhecimetrto dos interessados a

se-euinte ERRATA referente ao Pregão Eletrônico n' l8/2025,
especificameote no Lote 02, item 21. que trata dâ Mo agem de lneu
28510 RI9.5:

ONDE SE LÊ:
Vâlor unitárioi R§ {6.00
LEIA.SE:
Vrlor unitário: R§ J4.00

A coraeçào se aplica aos documentos: "Relatório de Classilicação" e

'EÍlrato da Ata de Registro de Preços Ío E0/2025".

Permanecem iíaltemdâs âs deúais ciáusulas e condições do edital e

documentos correlatos

TÉs Baras do Paraná. 02 dejunho de 2025

ti L§\u ( 1( \u tlorrr

w\ v.diariomuniciDal-com.br/amn

Fica convocada a aprovada acima descrita para comparecer ao

DepaÍaúento de Recursos Humaros desta Muoicipalidade no prazo
de 05 (cinco) dias, após suâ publicaçâo- em horiário de 08h00min as

I lh30min e das l3h30min as l7h00min horas. munida dos seguintes
documentos (original e cópia autenticâda): Cédula de tdentidâde.
CPF, CTPS, Titulo de Eleilor, comprovilnte da úlÍima votação.
Certidão dê Nascimento dos Íilhos metrores de l.l atros e respectiva
cademetâ de vâcilação pârâ os menores de 05 ânos. 0l (uma) foto 3r4
recente, Atestado de Saúde e Psicológico, Hemograma Complelo,
Glicemia de Jejum. Tipo sangüíoeo. Certidào de Nascimeoto ou

Casamento. Declfi'ação de Beüs, Escolaridade exigidâ pam
provimento do car-qo pretendido, comproÍante de endereço,
PIS'PASI-P e CenidÀo de Antecedentes Criminâis.
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* I CAPITAL DO FEIJÃO

PORTARTA N" 1185/2025
Data 0110412025

SÚMULA- Nomeia Comissão Especial, para proceder a
avaliação de bens móveis para alienação, e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRTBUTÇÕES QUE LHE SÂO CONFERTDAS POR LEl.

RESOLVE

rocederem a avalia o dos se uintes bens móveis, ara aliena o:

Art. 2o- Os trabalhos mencionados acima serão
gratuitos e considerados relevantes ao Município.

Art. 30. Fica concedido o p.azo de 1S(quinze) dias para
o encerramento dos trabalhos.

Art. 40- Esta portaria entrará em vigor, na data de sua
publicação, revogadas as disposições em conlrário.

Barras do

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32l5-1212 - CEP 85485-()03 - Três BaÍÍas do PaÍâná - PR
CNPJ 78.121.936,/()00I-68 - Email: pteteltuÍa@tresbarras.pr'gov.br

Gabinetq do Prefeito Municipal de Três
Paraná em 0'l de abril de 2025. l/

'[-l**,,^-

Item EspeciÍicação
Camioneta Especial RenaulVMaster ALLT AMB 1, ano de fabricaçáo
2016, modelo 2017, ambulância, motor M9TC678C023724, cor branca,
Diesel, Chassi 93YMAFELAHJ264345, Placa BAL8B56, Patrimônio no

8094.
il Ônibus Passageiro lveco/Cityclass 70C16, ano de fabricaçáo e

modelo 2009, motor F1CE0481N7040297, cor Amarela, Diesel, Chassi
93216880198409937, PlacaARS3190, Patrimônio no 4137.

ESTADO DO PARANÁ

Art. ío- Ficam nomeados os senhores, Clebeson
Bordim, matricula no '|641-111 , Douglas Poltronieri, matricula no 8í3-3/1 e
Cristian Ludwig, matricula no 1661-6/1 , para sob a presidência do primeiro,

fianíúptu Ie @,ris 7$arcax ilu Jparanú
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25104,12025, 13t52 Prefeitura Municipalde Três Barras do Paràná

}ÍU\ICíPIO DE TRÊS BTRR.{S DO PAR{:iÁ
PORTARIA \' llaí20X

Data 0l 0-l 2025

SL/I\,!ULA- Nomeia CoEissão Especial, para proceder a

avaliação de beos móveis para alienação, e dá outsas
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEMO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRÁS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUTÇÔES QUE LHE SÂO CONFERIDAS POR LEI.
RESOLYE
Art 1'- Ficam oomeâdos os senhores, Clebeson Bordim, matricula
n' 164l-l/1. Douglâs PoltrodeÍi, matricula D' 813-3i I e Cristiao
Ludsig, matricula n' 166l-6/1. para sob a presidência do primeiro,
procederem a avaliação dos seguintes bens móveis, para alienação:

Art 2'- Os trabalhos meocionados acima serão gratuitos e

considerados relevantes ao Municipio.
Art 3'. Fica concediô o prazo de l5(quinze) dias para o
eoceÍrameoto dos trabalhos.
Art. 4"- Esla poÍtaria enrrará em tigor, Da data de sua pubticaçâo,
rcvogadas as disposições em conrÍáÍio.

Gabinete do Prefeito Münicipal de Três Banas do Paraaá em 0l de
abril de 2025.

GERSO FKIYC$CO GÜSSO
Prefeito Municipal.

Publicrdo por:
Karine Femanda Skorupa

Código Idetrtiíicador{223867 9

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municipios do Paraná
rc día 2310/,t2025. Edição 3261
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identiÍicador no site:
https://wwrv.diariomunicipal.com.br/ampi
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giiíitpto l, @,rix 7$arcar üu JPararú
CAPITAL DO FEIJÃO

ATA NO 02J2025,

bens móveis ara leilão, cu os valores atribuídos são os s uintes:

Em seguida o senhor presidente solicitou se algum dos presentes gostaria de
declarar mais alguma coisa e não recêbendo rêsposta deu por encerrada a
reunirão, e determinou a lavratura da presente ata, que depois de lida e achada
conforme vai assinada pelos membros presentes e encaminhada ao Prefeito
Municipal para homologaçáo ou rejeiçáo.

on oe

Me bro

Valor R$No EspecificaÇão
20.000,00I Camioneta Especial RenaulUMaster ALLT AMB 1 , ano de

fabricação 20'16, modelo 2017, ambulância, motor
M9TC678C023724, cor branca, Diesel, Chassi
93YMAFELAHJ26/3r'.5, Placa BAL8B56, Patrimônio no 8094.

il Ônibus Passageiro lveco/Cityclass 70C'16, ano de fabricação
e modelo 2009, motor F1CE0481N7040297, cor Amarela,
Diesel, Chassi 93216880198409937, Placa ARS3'190,
Patrimônio no 4137 .

20.000,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) !;235'1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR

c N PJ 78.1 21.ói67oóor'ee - Emai l: pref êltu Ía@tresba rras' pr'gov' b r

Às 11,00 (onze horas), do dia (oito) de abril de 2025, reuniram-se nas
dependências da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, a comissão
designada pela Portaria no 118512025 de 01 de abril de 2025, e integrada pelos
senhores, Clebeson Bordim, matricula no 1641-111 , Douglas Poltronieri,
matricula no 813-3i1 e Cristian Ludwig, matricula no í661-6/1, para avaliaçáo de
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& aniríyío fu fi,rix 7$arcax hu Jpuranú
CAPITAL DO FEIJÃO

DECRETO N" 6386/2025
Data 0810412025

SÚMUU - Homologa o resultado da ata da comissão
designada pela Portaria no118512025, de 0110412025, e
dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL
DE TRÊS BARRAS OO PRNRruA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA

pela
ES

portaria
cificados,

Art. ío- Fica homologada a ata da comissão designada
no 118512025 de 0110412025, que atribuiu os valores abaixo
ara aliena o dos uintes bens móveis

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Art. 20- Este Decreto entrará em vigor, na data de sua
publicaçáo, revogada as disposições 

7m 
contrário.

Gabinete y'o Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, em 08 de abril de 2025. (t4^,.rr^

Item Especificação Valor R$
Camioneta Especial RenauluMaster ALLT AMB 1, ano de
fabricação 2016, modelo 2017, ambulância, motor
M9TC678C023724, cor branca, Diesel, Chassi
93YMAFELAHJZUY5, Placa BAL8B56, Patrimônio no

8094.

20.000,00

il Ônibus Passageiro lveco/Cityclass 70Cí6, ano de
fabricação e modelo 2009, motor F1CE0481N7040297,
cor Amarela, Diesel, Chassi 93216880198409937, Placa
4RS3190, Patrimônio no 4137.

20.000,00

Av'Brasil,245-Fone/Fax:(45).215.1212-cEP85485.ool-TrêsBarlasdoPâÍaná-PR
cNPJ78.12r'916/000r.68-EmaiI:preÍeltura@tresbarras.pr.gov.br

I
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2510412025, 13:49 Prefeilura Municipal de Três Banas do PaÍaná

ESTADO DO PARÀ\Á
PRIFEITURA YUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

\ÍT \ICÍPIO DE TRÊS BÀRRTS DO PTR\\Á
DECRf,TO N'63E6/2025

D:rtr 08/0.U2025

sÚMIr'r-A - Homologa o resultado da ata dâ
comissão designada pela Portaria n' 1185/2025, de
0l '04 2025, e dá oubas providências.

GERSO FRÂNCISCO GUSSO, PREFETTO MI,\ICIPAI DE TRÊS
BARRAS DO PARÂNÁ, NO USO OS SUAS ATRIBI,'IÇÔES, QT,IE
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA

Art. l"- Fica homologada a ata da comissão designada pela ponaria n'
I135,'2025 de 0l '04 1025. que atribuiu os valores abaixo
especificados, parô alienação dos s€Exriltes bens móvcis:

Art. 2'- Este DecÍeto entrará em yigor. na dau de sua publicaçào,
revogada as disposiçõcs em cootrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Banas do ParanÁ em 08 de
abril de 2025.

GERSO FRA\CISCO GL-SSO
Preleito Municipal

Publicrdo por:
Karine Fernanda Skorupa

Código ldentiíicador:21 I A40lA

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 09/0/.12025. Edição 3253
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://rlmv.diariomunicipal.com.br/ampi

lvaons
cúiüÉn r?..hl tôdlt/M.ín ,rrrr enre r. * a. r.uioçopom.m
20 16, mkb 2017. úburiÉÉ. nEro. [rgrcóacü]?2., m Dfrlrl

m: "r*n**".xs. n: rar,rese. r--'t"-l

ÔúrN P.srlg.ire Ie@Cnrchs 70Ctó, ano d. âbdc.rao .
2009, tuior FlcÉ0.txrN70]o297. § ÀItelâ, Di*1,
93zl6aB0l98,or9lt.Pl{ ARsl190. Pâr.iúô.ioí"4117,

.*,1

https:/ nryw.diariomunicipal.com.br/amp/matê ial211A4O1Na5ee739dBbe7067ffel61cci/6d4Ocd4asee739d8be7067ffeÍ61cci/6d40cd4 1t1

I
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untcíptu tre @ttfr TSunar iu Jparanú
cAPITAL »o rrr.lÃo

LEt N" 2869/2025
oATA',t5t04t2025

Súmula. Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar
bens móveis, e dá outras providências.

R cÂtuRRn MUNrcrpAL oE rRÊs BARRAS Do pARANA, ESTADo Do
PARANÁ APRoVoU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. í o Fica o Poder Executivo Municipal de Três Barras do Paraná
autorizado a alienar, mediante prévia avaliação e realização de procedimento
licitatório na modalidade leilão, bens móveis do MunicÍpio, como abaixo

ecificamos:

AÉ. 20 Para a alienação descrita no art. 10, o Município utilizará o laudo
emitido pela comissáo especial nomeada pela Portaria no 1 185/2025, de
0110412025, para ahibuição do valor mínimo inicial.

§ 1o As condições, prazos e garantias da alienação para pagamento
parcelado serâo estabelecidos no correspondente Edital de Licitação.

§ 2o Poderão participar do leilão pessoas físicas e jurídicas.

Art.40 Esta Lei entrará ", 
y',lor. na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposiçôes em contrário. I/ i\

,or'. 
o"b,n"," do Prefeito Mrni.iíáKm{rras do Paraná, em 15 de abril de

GERSO ffiNCTSCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av.Brasil,245.Fone/Fax:(45).23s.1212.cEP852185.003-TÍê§BarrasdoParaná-PR
cNPJ 78.121.936/000I-68 - Emall: p?êÍêltuÍa@tresbarras'pr'gov'br

Especificação
Camioneta Especial RenaulVMaster ALLT AMB 1, ano de fabricação
20'16, modelo 2017, ambulância, motor M9TC678C023724, cor
branca, Diesel, Chassi 93YMAFELAHJ264345, Placa BALBB56,
Patrimônio no 8094.
Ônibus Passageiro lveco/Ci§class 70C16, ano de fabricação e
modelo 2009, motor F1CE0481 N7040297, cor Amarela, Diesel, Chassi
932L6880í98409937, Placa 4RS3190, Pahimônio no 4137.

Art. 30 Não havendo êxito na alienaçáo dos bens móveis, depois de
realizadas as fases correspondentes ao primeiro Edital de Leilão, fica o Município
autorizado a requisitar que a comissáo especial proceda a reavaliação, a fim de
que sejam disponibilizadas novas oportunidades de alienação.

Item

il
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2510/.12025,13:44 Preíeiturà Municipalde Três BarÍas do Paraná

ESTADO DO PART{L\Á
PREFEITURA IILNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PÁRANÁ

NII.,j\_ICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN.Á

LEI li. 2869/2025

D.{TA 15/01/2025

SúDulâ- Autoriz o Poder Executivo Municipal a

a[etraÍ bens mó\'eis, e dá ouuas providências.

A CÂMARA MI,NICIPAL DE TRÊs BARRAS Do PARA:{Á,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRÁNCISCO
GUSSO, PREFEMO MUNICIPAL, SANCIONOA SEGUINTE LEI.
Ârt. ,'Fica o Poder Executivo Municipal de Três Barras do Paraná

autorizado a alienar, mediante pre$ia avaliação e realiz^ção de
procedimento licitatório na modâlidade leilão, betrs móveis do
Munic como abaixo cificamos

Art 2" Para a alienação descrita no an. l', o Município urilizani o
laudo emitido pela comissão especial nomeada pela Portalia n'
I 185 2025, de 0l/04/2025, para atribuição do valor mínimo inicial.
Art. 3' Não ha\rddo ê](ito na alienação dos beos móveis, depois de
rcalizadas as fases correspondentcs ao primeiro Edital de Leitào, fica
o Município autoúado a rcquisitar que a comissão especial proceda a
reavaliação, a fim de que sejam disponibilizadas noras oportunidades
de alieoaçâo.

§ 1" As condiçôes, prazos e ga.antias da alienação paÍa pagametrto
parcelado sereo estúelecidos no correspondente Edital de Licitação.

§ 2" Poderão participar do leilão pessoas fisicas ejuridicas.
Art. 4o Esta Lei entrará em vigor lla data de sua publicaçào, retogadas
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de TÍês BaEas do Paraná. em 15 de
abril de 2025.

GERSO FRANCISCO GASSO
Preleito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código ldentiÍicrdor:37E30BA I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no día 1710412025. Edição 3259
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://rvrvw.diariomunicipal.com.br amp.'

(níitrà ET-i!] RqÚllMríq AI-LI Â!,lS l. e ê trLi..Co 20 16. úodêto 2017.

rrúüÉEiÀ dor Mrrc67EcÍ!i^71.r. ú t ,jr Di*l Cn ri
9IYM,\EEL^9P64145.Pld!B^f8856.Púimôrúoí'HR4.

Ónihu Pcr§.i- le4ocir.vt+$ 70C16. e ê f.tÍisrno. mrLlo 2(í}9, ffi
FtcEoilt lN70aol9?. d ÁDelr Di5.L Cüaii 914ó8Bol9a40Ír9!7. llb ÁRS! rr0,

PeiEÔlio f rl17.

https://www.diariomunicipal.com.bÍ/amp/materia/37E30841/9baÍ6f6852bsc17316a1í 94d94'j o3d 129baí6f68s2bsc17316a1194d94103d.12 111
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27 108D025, 08:21 Prefeitura Municipal de Três Banas do Paraná

ESTADO DO PÁRÁ.\A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ

MUNICiPIo Df, TRÊs BARRAS IX) PARANÁ

LEI N. 2912lt025

Data 26108/2025

Súmula. Autoriza o Poder Executivo Municipal a
alienar bem móvel. e dá outr'âs providências.

Art 2'. Para a alienação descrita no âí. 1", o Município utilizará o
Laudo emitido pela Comissão especial nomeada pela Ponaria u"
l2l3DO25, de 06/042025, para alÍibuição do valor minimo inicial.
Art 3'. Não havendo êxito na alienação dos beus móveis, depois dc
realizâdâs as fases correspondentes ao primeiro Editâl de teilào, Íica
o Mu!.icipio autorizado a requisitar que a Conissão Especial proceda
a reavaliaçâo, a fim de que sejam disponibilizadas novas
oportunidades de alienação.

§ l" As condições, prazos e garantias da alienaçâo para pagamento
parcelado serão estabelecidos no correspondente EdiIal de Licitação.

§ 2" poderão participar do leilão pessoas fisicas e juridicas.
Art 4'. Esta Lei entrará em vigor na datâ de sua publicaçâo,
revogadas as disposições eru contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de TÉs Barras do Paraná, em 26 de
agosto de 2025.

GERSO FRÁNCISCO CUSSO
Prefeito Municipal

Public.do por:
Karine Femanda Skorupa

Códi go ldentiÍicrdor I 4E3 4882

Matéria publicada no Diário Olicial dos Municípios do Paraná
no dia 2710812025. Edição 3350
A veriÍicaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https:/ À"ww.diariomunicipal.com.br/amp/

I 0l (u) mbr .siqú d. F.ú. Bü a c ôdrú., . disl dD eld.À. m p.d.l .
Eúl cm un ô & fü§., 6!i6 .fr -imtô @.i.ri.o br|i.&. ól.o,.iotir
& 8 Eh.i.LrLd .ú c4.o- .@ 16. d&r.iB. railt* íúdi. uiliÉ, s,íqu &
dit ç& hi.!6tiliq bloqEi d., diÍ.lwd ei@.do por Fd.!, tns .li.mci6 l2.,rr24 c

r.$i@ lS.lxlt nbd.lo Mt 281/4, p.rtúiá 8ó CV ltm! M@y F.rgtls. tEúiÍ.ónio
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'úda! 

c4.ci.Ld. Ditriú d. ó lcLô. 2 .iro6, e lfi
l..... p-ioóúio r'733!.

0l Caniniio FH I I r30 4xrT \nlro, p.r.irbnô ll9l?.

0l RclxEú/A Oucm. Parrúbro l49ll.

0l Dilnihüi.hr d. ..üóo dBitrio úlido . c.Lido, C4..id8h I ó.ür0 rg, rhDrúL !.ürc

ósi.L .Úinlü, .@ FúÍôl o'& éÍÉ 0764, f.üri..do llaola. b.ú.1FriDônio
7899.

hilps://www.diariomunicipâl.com.brlamp/mâteía/94E34882/53b5b82b552f846'1d50b0b4048b63ed353b5b82b552Í846,|d50b0b4048b63ed3 1t1

l

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊs BARRÂS Do PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCTONO A SEGUINTE LEI.
Art 1". Fica o Poder Executivo Municipal de Três Barras do Paraná
autorizado a âlienar, mediânle prévia avaliaçâo e realizaçâo de
procedimento licitatório na modalidade Leilão, bens móveis do
Município, como abaixo especifi camos:
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ESTADO DO PARANÁ

fianiúpiu Ie WAs T$awar ilu ffiuranú
cApITAL »o rnI"lÃo

LEtN" 294212025
Data2610812025

A CÂMARA MUNICIPAL oe TnÊs BARRAS Do PARANA, ESTADo Do
PARANA APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal de Três Barras do Paraná
autorizado a alienar, mediante pÍévia avaliação e realizaçáo de procedimento
licitatório na modalidade Leilão, bens móveis do Município, como abaixo
ES ificamos

AÉ. 20. Para a alienação descrita no art. 10, o Município utilizará o Laudo
emitido pela Comissáo especial nomeada pela Portaria no 121312025, de
0610812025, para atribuição do valor mÍnimo inicial.

Art. 30. Não havendo êxito na alienação dos bens móveis, depois de
realizadas as fases correspondentes ao primeiro Edital de Leilão, fica o Município
autorizado a requisitar que a Comissão Especial proceda a reavaliação, a fim de
que sejam disponibilizadas novas oportunidades de alienaçáo.

§ 10 As condiçôes, prazos e garantias da alienação para pagamento
parcelado serão estabelecidos no correspondente Edital de Licitação.

Item Especificação
01 (um) trator agrícola de pneus, motor 4 cilindros, a diesel, com
acelerador no pedal e manual, com tomada de força, freios com
acionamento mecânico banhado a óleo, câmbio de 8 velocidades, com
capota, com pesos dianteiros a traseiros, faróis auxiliares, sistema de
direção hidrostática, bloquei do diferencial acionado por pedal, pneus
dianteiros 12.4x24 e traseiros í8.3x34 modelo MF 283/4, potência 86
CV, marca Massey Ferguson, patrimônio no 6685.

il 01(uma) carreta agrícola nova 4 rodas, capacidade mínima de 6
toneladas 2 eixos, aro'16-8 lonas, patrimônio no 7882.
01 Caminhâo FH12 380 4Xl2T Volvo, patrimônio í4932

IV 01 Reboque/A Guena, Patrimônio 14933.
01 Distribuidor de adubo orgânico sólido e calcário,
kg, adaptado sobre chassi de caminhão marca
0764, fqbricação 1112014, branca, patrimônio 7899.

Capacidade 16.000
Fatritol no de série

Av. Brâsí|, 245 - Fone/Fax: (45) s2zs-1212 - cEp g54gs-oo3 - Três BarÍas do paraná _ pR
CNpJ 78.12r.936/000I-68 - Email: prefeltura@tresbarras.pr.gov.br

Súmula. Autoriza o Poder Executivo Municipal
a alienar bem móvel, e dá outras providências.

v

ilt

41



{ fr
ESTADO DO PARANÁ

tu @,rix 7$arrax iu ]pararú
cAPITAL oo rel.lÃo

§ 20 poderão participar do leilão pessoas físicas e jurídicas.

Art.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Munici
de2025.

I de Três Barras do Paraná, em 26 de agosto

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) - Três Barras do Paraná - pR
cNPJ 78.121.936 as.pr.gov,br
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2610812025, 08:15 Prefêitura Municipal de Três BarÍas do Paraná

MUNICiPIo DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ

DECRETO N' 6624/2025

Datâ 25108/2025

SÚMULA - Homologa o resultâdo da ata da

comissão desiCnâda pola Portaria n' l2l3l2025, de

06/08/2025, e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MLJNTCIPAL DE TRES
BARRÂS DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, QUE
LHE SÀO CONFERIDAS POR LEI.
DECRETÂ
AÍt. l"- Fica homologada a ata da comissâo designadâ pela portaria no

l2l3l2Ü25 de 0610812025, que avaliou bens móveis para alienaçâo,
como

0l (M) lEio. .sdcob .L !i.üs, Dlor 4 cilirdro6. r diel, 6ô
eLnthr D ,.d.1 . úúul, cm !@E<b d. fq§., t!i6 .no
airddlrô úàico h.nt{o. óLo, ciúüô d. t !çlociLd.r

cÚ c.oor., c@ pêd .liúr.i6 , r.Eir.6. tuôir úilL6,
níCN d. diEíao hinBrariê. bloqúi .lo dií@i.l -idádo
por p.ôt, FEN dirí.iú 12.4,24 . teiE l8.lt]4 í!od.l,o

Mf 283/.í, plxàEi. 86 CV nE. M6., Íer8M., p.rirónio

55.000,Í,0

olllEl úFL €i@L @h a r!&s, op..ihd. !úir .b ó

rcLdr 2 circ' e ló{ toG, FrÍiÍlônio tr 7E82-

OI CdinlrÀo FlIl2 38O 4X/2T rr'olvo. !.trirsnn 14932

l\' 0l R.n4E/^Gll.m. Patnnúnb l49ll

0l Diítit{ihú & sdüto qrtuico óliro. c.Li.i,, C.F.ilrt
16.0d, r& .d.rddô rót ! clt4i & mi.ô,o !l.E f.r$ôl n'
& Éi' 0?6,1, Êô.i€ç5 Mú l.l, b.trr1 peiDÁd,o ,t99.

Art. 2"- Este Decreto enmrá cm vigor, na data de sua publicaçào,
revogada as disposiçôes em çontrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 25 de
agosto de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipâl

Publicado por:
Karine Femanda Skorupa

Código ldentilicador:25FBF7AD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 2610812025. Ediçào 3349
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sitc:
https://w*rv.diariomunicipal.com.br/antpl

https://www.diariomunicipâi.com.brlamp/mateía/25FBF7AO/0e35aad2bb28e5Í1,r4f3d35562Í2745'lüe35aad2bb28e'i144i3d35562Í27451 111

ESTADO DO PARÁNÁ
PREFEÍTURA MUNICIPAI, DE TRÊS BARRAS DO PÂRANÁ
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cAPITAL oo rrtrÃo

DECRETO N.6624/2025
Dala2510812025

sÚfuuu - Homologa o resultado da ata da comissão
designada pela Portaria no 121312025, de 06/08/2025, e
dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL
oe rRÊs BARRAS oo pnRnruÁ, No uso DE suAS ATRTBUIÇóES, euE LHE
SÃo coNFERIDAS POR LEI.

DECRETA

Art. 10- Fica homologada a ata da comissão designada
pela portaria no 121312025 de 06/08/2025, que avaliou bens móveis para
aliena o, como se ue
Item

Valor Avaliado R$
01 (um) trator agrícola de pneus, motor 4
cilindros, a diesel, com acelerador no pedal e
manual, com tomada de força, freios com
acionamento mecânico banhado a óleo,
câmbio de 8 velocidades, com capota, com
pesos dianteiros a traseiros, faróis auxiliares,
sistema de direção hidrostática, bloquei do
diferencial acionado por pedal, pneus
dianteiros 12.4x24 e traseiros 18.3x34 modelo
MF 28314, potência 86 CV, marca Massey
Ferguson, patrimôn io no 6685.

55.000,00

rod a s,
2 eixos,

01(uma) carreta agrícola nova 4
capacidade mínima de 6 toneladas
aro 16-8 lonas, patrimônio no 7882.

2.000,00

ill 0'f Caminháo FH12 380 4xl2f Volvo,
patrimônio 14932.

45.000,00

IV 01 Reboque/A Guerra, Patrimônio 14933. 15.000,00
01 Distribuidor de adubo orgânico sólido e
calcário, Capacidade 16.000 kg, adaptado
sobre chassi de caminhão marca Fatritol no
de série 0764, fabricaÇáo 'l 112014, branca,
patrimônio 7899.

7.000,00

Art. 20- Este Decreto entrará em vigor, na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-O03 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.I21.936,/0OOI-68 - Emôil: prefeltura@tresbarras.pr.gov.br
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Gabinete d
Paraná, em 25 de agosto de 2025.

GERSO F
Prefeito Municipal

cAPITAL oo rrI.lÃo

ito Municipal de Três Barras do

GUSSO

Av. Brasil, 245 Paraná - PR
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conforme vai assinada pelos membros p

Municipal para homologação ou rejeição.
Cleberson B m

CAPITAL NO rrrrÃO

resentes e ênca minhada ao Prefeito

ATA No 01t2025.
Às 10,00 (dez horas), do dia 25 (vinte e cinco) de agosto de 2025, reuniram-se nas
dependências da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, a comissáo
designada pela Portaria no 121312025 de 06 de agosto de 2025, e integrada pelos
senhores, Clebeson Bordim, matricula no '1641-111, Douglas Poltronieri,
matricula no 813-3/1 e Cristian Ludwig, matricula no 1661-6/1, para avaliação de
bens móveis ra leilão cu o valores atribuídos são os uintes:

Em seguida o senhor presidente solicitou se algum dos presentes gostaria de
declarar mais alguma coisa e não recebendo resposta deu por encerrada a
reuniráo, e determinou a lavratura da presente ata, que depois de lida e achada

ron n
M bro

Cristian Ludwig

S

Valor Avaliado R$
Item

01 (um) trator agrícola de pneus, motor 4
cilindros, a diesel, com acelerador no pedal e
manual, com tomada de força, freios com
acionamento mecânico banhado a óleo,
câmbio de 8 velocidades, com capota, com
pesos dianteiros a traseiros, faróis auxiliares,
sistema de direção hidrostática, bloquei do
diferencial acionado por pedal, pneus
dianteiros 12.4x24 e traseiros 18.3x34 modelo
MF 28314, potência 86 CV, marca Massey
Ferguson, patrimôn io no 6685.

55.000,00

rodas,
2 eixos,

01(uma) carreta agrícola nova 4
capacidade mínima de 6 toneladas
aro 16-8 lonas, patrimônio no 7882.

2.000,00

ilt 01 Caminhão FH12 380 4ru2f Volvo,
patrimônio 14932.

45.000,00

IV 01 Reboque/A Guerra, Patrimônio 'l 4933. 15.000,00
01 Distribuidor de adubo orgânico sólido e
calcário, Capacidade 16.000 kg, adaptado
sobre chassi de caminhão marca Fatritol no
de série 0764, fabricação 1112014, branca,
patrimônio 7899.

7.000,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do PâÍaná - PR

CN PJ 78.1 21.936,/0OOl'68 - Email: pÍêfêltura@tresbarras.pr.gov.br
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PORTARIA No 121312025
Data 06/08/2025

SÚMULA- Nomeia Comissáo Especial, para proceder a
avaliação de bens móveis para alienação, e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÔES QUE LHE SÂO CONFERIDAS POR LEI.

RESOLVE

rocederem a avali o dos uintes bens móveis ara aliena o

fianiripiu Ie @ 7$arcaz Iu Jpararú

AÉ. 20- Os trabalhos mencionados acima serão
gratuitos e considerados relevantes ao Município.

Art. 30, Fica concedido o prazo de í O(dez) dias para o
encenamento dos trabalhos.

Art. 4o- Esta portaria entrará em vigor, na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235'f2t2 - CEP 85485-0O3 - Três Barras do paraná - pR
CN PJ 78.1 2r.936,/0OOf -68 - Email: pÍêfêltuÍa@tÍêsbârras.pÍ.gov.bÍ

Especificação
01 (um) trator agrícola de pneus, motor 4 cilindros, a diesel,
com acelerador no pedal e manual, com tomada de força,
freios com acionamento mecânico banhado a óleo, câmbio
de 8 velocidades, com capota, com pesos dianteiros a
traseiros, faróis auxiliares, sistema de direçâo hidrostática,
bloquei do diferencial acionado por pedal, pneus dianteiros
12.4x24 e traseiros 18.3x34 modelo MF 28314, potência 86
CV, marca Massey Ferguson, patrimônio no 6685.
01(uma) carreta agrícola nova 4 rodas, capacidade
de 6 toneladas 2 eixos, aro 16-8 lonas, patrimônio no

mínima
7882.

ilt 01 Caminhão FH12 380 4Xl2T Volvo, patrimônio í4932
01 Reboque/A Guerra, Patrimônio 't4933.
01 Distribuidor de adubo orgânico sólido e calcário,
Capacidade 16.000 kg, adaptado sobre chassi de caminhão
marca Fatritol no de série 0764, fabricação 1112014, branca,
patrimônio 7899.

Art. 1o- Ficam nomeados os senhores, Clebeson
Bordim, matricula no 1641-111, Douglas Poltronieri, matricula no Bí3-3/1 e
Cristian Ludwig, matricula no 1661-6/í, para sob a presidência do primeiro,

v

Item
I

il

IV
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Gabinete
Paraná em 06 de agosto de2025.

GERSO

cAPrrAL no rrr.lÃo

Prefeito Municipal de Três Barras do

GUSSO
Prefeito Municipal.

CNPJ
Parâná - PR
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ESTADO DO PARÁNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRÀS DO PARANÁ

MUNICiPIo Df, TRÊs BARRÁS Do PÀRÂNÁ

PORTARIA N' l2l3/2025

Dara 06/08/2025

SÚMULA- Nomeia Comissào Especial, para
proceder a avaliaçào de bens móveis para alienaçâo, e

dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO. PREFEITO MIJNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÔES QUE LHE SÂO CONFERIDAS POR LEI.
RESOLVE
Art. l'- Ficam nomeados os senhores, Clcbeson BoÍdim, matricula
n" lfll-l/l, Doughs Poltronicri, matricula n'813-3/l e Cristirir
Ludroig, matricula n' 166l-6/1, para sob a presidência do primeiro,
procederem a avaliação dos seguinles bens móveis, para alienação:

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paranâ em 06 de
agosto de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GASSO
Prefeito Municipal.

Publicado por:
Karine Femanda Skorupa

Código Idertilicrdor:FB9FB93C

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 07108/2025. Edição 3336
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https:/ rwrÀ,.diariomunicipa[.com.br/amp/

0l lúl rr rd .8ricob d. F.ü3, Erotoí 4 ciürrltu , . dÉcl. .oÍn el.Írdoí m p.ôl .
i!!!@1, .6 loma! d. for§1 tÉid.on *ioll!ftnto relni@ tdíh!ô r ôlé, cimbio

& 8 Eh.i.L.Lr c@ cear.. c@ t@r di. ãG r rrero., Í.óú Nili.ÍÊ, .inâí. d.

diÉdo lrilr6dri:i. blo$Ei &, ôÍq4ül *idrdo Doí pd.l p.F6 rli.lr.id l2jr:a c

r&iú l8-lrl,l norLlo MF 283/4, Fiénn' 86 C]/, llEd Mú*y FdErs\ FÍindr o

Í ol(@) cúct .B.ioh d. a rod.l ..,.cid.d. Di.i@ d. 6 rmhna t .üos N IGE

lG, FsiDôoi,o r' ,33!.

lll Ol Cdintio FH l: 130 4XeT volvq p.rióônio 14912

t\ o! R@'d,{Ctl.É P,úiúôoio 14931.

0l Dar'iüdid.( d. lduho oqníi.o !óli& . c.ktio, C.F.idÍL 16.00ll k, .àflrilo tó5G

chai d. .uii|o n1.m Fariol o'd. Ériê 0764, fat i..{ao I 12014, ür.nq ,.airúriô
789_

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/FBgFB93Cr740d2atcc4475a2e798d7dd980a8Í107740d2a1cú475a2e798d7dd980a8f10 1t1

Art. 2'- Os trabalhos mencionados acima serâo gratuitos e

comiderados relevaltes ao Municipio.
Art.3'. Fica concedido o prazo de l0(dez) dias pam o enceramento
dos trabalhos.
Art 41 Esta poÍtaria entÍará em vigor, na data de sua publicaçào.
revogadas as disposições em conlrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal

Depârtamento de Licitações

ttfr
cAPrrAL oo rrrlÃo

De:

Para:

Considerando o disposto no Documento de Formalização de Demanda apresentado

pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários em conjunto com a

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que versa sobre a realização de leilão

público para alienação de veículos inservíveis e sucâtas pertencentes ao Município de Três

Barras do Paraná;

Considerando a justificativa apresentada, que demonstra a necessidade de promover a

destinação adequada de bens móveis que não possuem mais utilidade para a Administração

Pública, seja em razão de seu estado de conservação, obsolescência ou impossibilidade de

aproveitamento econômico;

Considerando, aind4 que a alienação por meio de leilão público é a medida que melhor

atende ao interesse público, garantindo retomo financeiro ao erário, liberação de espaço fisico

atualmente ocupado e observância aos princípios da economicidade, eficiência e legalidade;

DETERMINO o prosseguimento do feito, autorizando a deflagração do procedimento

de Leilão Público para alienação dos veículos e sucatas descritos no referido documento,

devendo a Comissão de Licitação e os setores competentes adotarem as providências cabíveis

à elaboração do respectivo edital, em conformidade com a Lei no 14.13312021e demais normas

aplicáveis.

Publique-se.

Cumpra-se,

GERSO CISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32a5-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do PâÍaná - PR
CNPJ 78.121.936,/00Of-68 - Email: prefeltura@tresbarras.pr.gov.br

Três Barras do Paraná, 03 de setembro de 2025.
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ITEM DESCRIçJIO DOS ITENS
VALOR

AVALIADO
LANCE INICIAL

CAMIONETA MISTO HYUNDAI/TUCSON TURBO GL -

ANO 2077 /20L8 - MOTOR G4FIGU343222 - COR PRETA -

GASOLTNA - CHASST 95PJ2812GI8000700 - PLACA BBH-

2D91 - PATRIMÔNIO 9392 .\ (-.í\i . §cr_c.

R$ 45.000,00 R$ 45.000,00

ôNisus pAssAGErRo M. BENs/oF 1113.- ANo 1985 -

COR BRANCA - DIESEL - CHASSI 34405811659850 -

PLACAAHG-088+- perRruôr,rrosz8o çnê.., s...

R$ 3.000,00

r Or. (
R$ 3.000,00

03

CAMToNETA CARGA GM/S1O COLTNA S 4X4 - ANO

2070/20rL - coR BPáNCA - DIESEL - MOTOR ML

A372270 - CHASST 98G1241I08C420857 - PLACA ATJ7t50

- PATRIMÔNIO 14'936 Ç,o -.....c, ç.ry.Ê\ Í-\"-.CÀsrr,- ,

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

MICRO ONIBUS PASSAGEIRO I/M BENZ3llCDI

SPRINTER. ANO 2OO2 . COR BRANCA - DIESEL - MOTOR

61198370001436 - CHASSI 84C90367224902474 -

PLACA AEw-1s15 - PATRIMôNlo s764 \\rc'(\'..\.Y c..

R$ 10.000,00

v-

05

TOYOTA/COROLLA XEI2OFLEX - ANO 2b13l2014 -

MOTOR M151311 - COR PRETA

98R8D4881E2614239 - PLACA AXB-4633

8033

CHASSI

- PATRIt',tÔtt,r
§loe\-§ fY\G*

R$ 50.000,0 R$ 50.000,00

FIAT/DOBLO ADVENTURE - ANO 2OO5 . MOTOR

5M0724228 -CHASSI 98D11985451025720 - COR PRETA

. GASOLINA . PLACA AMQ.1O34 - PATRIMÔNIO 6689. fcços § ss-r
R$ 4.000,00 R$ 4.000,00

§\§\§

o7

FrAT/STRADA WK PLUS CC E - ANO 20t6/2O17 - COR

BRANCA-ÁI,COOr.TCASOLINA-MOTOR
s52242972952530 - CHASSI 98D5781EFHY132443 -

PLACA BBH-4771 - PATRIMÔNIO 9395 m\ss s. t§s\\ \tç.c.e\ CY

R$ 8.000,00 R$ 8.000,00

*...,r\*4.

08

GM/VECTRA TTATCH 4P GT - ANO 2008 - COR PRATA -

Álcoor.TcasoltNA - MoroR R80027453 - cHASsr

9BGA'48W08B262143 - PLACA IRH-3C82 - PATRTMÔNr0

11855 - \'-ç\\.\ \S r-r r..---. \,r-.c.C. \-.(.§.-t§ -\§-

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

LOTE O2 . VEÍCULOS INSERVÍVEIS

01

o4 R$ 10.000,00

06
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

1. DESCRJçÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1', INCISO I

1.1. O Município de Três Barras do Paraná possui, atualmente, uma série de veículos

automotores que se encontram em condição de inservibilidade, seia em razão de desgaste

excessivo, obsolescência ou inviabilidade de recuperação econômica. Além disso, foram

recebidos, por meio de doação da Receita Federal do Brasil, diversos veículos classificados

como sucatas, os quais não apresentam condições de utilização pela Administração Pública.

1.2. A permanência desses bens nos pátios municipais representa acúmulo indevido de ativos

sem utilidade, ocupação desnecessária de espaço Íisico, risco ambiental e comprometimento

da eficiência patrimonial do Município. Assim, para assegurar a adequada destinação desses

bens, faz-se necessária a realização de leilão público, como forma legal e eficiente de alienação,

conforme as diretrizes de gestão de patrimônio público.

1.3. A alienação permitirá, aind4 a arrecadação de receitas públicas acessórias, a eliminação

de despesas com guarda e manutenção e a liberação de espaços fisicos para fins

administrativos, operacionais ou novos investimentos públicos.

2. ALINHAMENTO AO PTÁNEJAMENTO DA ADMINISTRAçÀO - ARTIGO 18, § 1' INCISO II

2.1. A presente contratação encontra-se alinhada com os objetivos de eficiência administrativ4

economicidade e sustentabilidade da gestão pública conforme diretrizes estabelecidas no

planejamento institucional do MunicÍpio de Três Barras do Paraná.

2,2. Arealizaçáo do leilão público para alienação de bens móveis inservíveis e sucatas contribui

para a modernização da gestão patrimonial, promovendo a desünação adequada de bens sem

uülidade e a recuperação de receitas para o erário, além de otimizar o uso dos espaços públicos.

2.3. A medida também está em consonância com o princípio da função social da Administração

Pública e com as metas de racionalização e controle de ativos, inseridas no Plano Plurianual

(PPAJ e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDOJ, contribuindo para o aprimoramento da

administração pública e o cumprimento de políticas públicas voltadas à sustentabilidade e

responsabilidade fiscal.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÂO - ARTIGO 18, § 1'INCISO III
3,1. A realização do leilão público para alienação de veículos inservíveis e sucatas não

demandará a contratação de leiloeiro oficial, sendo conduzida diretamente pela equipe da

Administração Pública Municipal, por meio de comissão designada por portaria. Como

requisitos indispensáveis para a realização do certame, deverão ser observadas a elaboração

Av. Brasil, 245 - Fone/Faxt (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.govbr
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4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAQIO - ARTIGO 18, § 1'INCISO ru

4.1. A presente contratação tem por obieto a alienação, por meio de leilão público, de um total

de 24 (vinte e quatro) bens móveis, divididos em dois lotes distintos conforme a origem e

condição dos veículos.

4.2, O Lote 01 é composto por 12 veículos classificados como sucatas, recebidos mediante

doação da Receita Federal do Brasil. Já o Lote 02 é formado por 19 bens móveis inservíveis,

integrantes do patrimônio do Município de Três Barras do Paraná incluindo veículos leves,

veículos pesados e máquinas operacionais.

4,3. A estimativa de arrecadação foi Íixada com base em avaliação prévia realizada

internamente, considerando-se o estado de conservação, tempo de uso e valores de mercado

praticados para bens com características similares. O valor total estimado da arrecadação com

o leilão é de R$ 396.500,00 (trezentos e noventa e seis mil e quinhentos reais), sendo R$

51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reaisJ referentes ao Lote 01 - Sucatas e R$

345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reaisJ ao Lote 02 - Veículos lnservíveis.

4.4. Essas esümativas servirão como base para a definição dos lances iniciais no edital,

conforme detalhamento constante nos quadros iá apresentados no Documento de

Formalização de Demanda.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

5.1. O levantamento de mercado foi realizado com base na avaliação técnica dos bens

constantes nos dois lotes, considerando seu estado de conservação, tempo de uso, condição de

Av Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-12L2 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

§§=rt

do edital com a descrição detalhada dos bens, a definição de valores mínimos para os lances

iniciais com base em avaliação prévia e a ampla divulgação do certame por meios oficiais,

garantindo a publicidade e a competitividade.

3.2. Os participantes interessados deverão realizar cadastramento préüo, apresentando a

documentação exigida no edital. Para aquisição dos lotes de veículos classificados como

sucatas, somente poderão participar pessoas jurídicas que, comprovadamente, atendam ao

disposto na Lei No 72.977 /2014 e na Resolução N" 6lU2Ol6 do CONTRAN, devendo

apresentar os documentos probatórios no momento do cadastramento. Para os demais bens e

veículos inservíveis, será permitida a participação de pessoas fisicas [CPFJ e iurídicas (CNP]1,

desde que atendam às exigências legais e documentais previstas no edital. Também deverão

ser observadas as exigências quanto aos prazos para pagamento e retirada dos bens, de modo

a assegurar a legalidade e a eficiência do procedimento licitatório.
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funcionamento, depreciação e valor médio de revenda para veículos com características

semelhantes.

5.2. 0s valores atribuídos a cada item foram definidos como valor avaliado, servindo de

referência para fixação do lance inicial. A adoção desses valores tem como finalidade assegurar

a viabilidade econômica da alienação, a competitividade do certame e a obtenção de proposta

vantajosa para a Administração Pública.

6. DESCRTçÂO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1'INCISO vII

6.1. A solução proposta consiste na realização de leilão público para alienação de bens móveis

classificados como inservíveis e sucatas, atualmente sob a guarda do Município de Três Barras

do Paraná. A iniciativa visa promover a destinação adequada de veículos que não possuem mais

utilidade para a Administração, contribuindo para a eficiência na gestão patrimonial e para a

geração de receita pública acessória.

6.2. A condução do procedimento licitatório será realizada pela própria Administração

Municipal, por meio de comissão designad4 dispensando a contratação de leiloeiro oficial. O

leilão será regido por edital específico, que estabelecerá as regras para participação, critérios

de avaliação, prazos de pagamento e retirada, bem como as exigências legais para arrematação,

em especial no que se refere aos veículos classificados como sucatas.

6.3. A execução da presente solução proporcionará a liberação de espaço fisico nos pátios

públicos, a eliminação de gastos com manutenção de bens sem seryentia e o retorno financeiro

ao erário municipal, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e

interesse público que orientam a gestão administrativa.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÂO - ARTIGO 18,' 1" INCISO

VIII

7.1 A presente contratação não será obieto de parcelamento, tendo em vista que a natureza

do objeto, alienação de bens móveis inservíyeis e sucatas exige que os itens seiam agrupados

de forma a viabilizar a realização do leilão com eÍiciência, publicidade e atratividade ao

mercado.

7,2. Os bens foram organizados em dois lotes distintos: Lote 01, composto por veículos

classificados como sucatas, recebidos por doação da Receita Federal; e Lote 02, composto por

veículos inservíveis pertencentes ao patrimônio do Município. Essa divisão já contempla a

segmentação necessária para garantir ampla concorrência, conforme os públicos habilitados

para cada tipo de bem.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.govbr
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7.3, O fracionamento adicional do objeto, além de tecnicamente desnecessário, comprometeria

a economicidade da alienação e geraria custos operacionais desproporcionais, como maior

número de atos administrativos, maior tempo de processamento e menor efetividade do

certame, Portanto, a não realização de novo parcelamento estí justificada com base nos

princÍpios da eficiência, economicidade e interesse público.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTÁDOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1'INCISO Ix

8,1. A realização do leilão público para alienação de veículos inservíveis e sucatas tem como

resultado pretendido a destinação adequada de bens públicos que não possuem mais utilidade

para a Administração, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e

sustentabilidade. Com isso, busca-se promover a racionalização da gestão patrimonial, liberar

espaços fisicos ocupados indeüdamente e eliminar custos com guarda, manutenção e controle

de bens inativos.

8.2. Além disso, espera-se a geração de receita pública acessória, a partir da arrecadação

oriunda das arrematações, possibilitando o retorno financeiro ao erário municipal. A iniciativa

também contribui para a melhoria da organização fisica e administrativa do patrimônio

público, promovendo o correto descarte de bens obsoletos, o cumprimento da legislação

vigente e a valorização dos recursos públicos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.L2L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pxgov.br
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9. PROVIDÊNCIAS A SER-EM TOMÁ-DAS PELA ADMINISTRÁçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO X

9.1. Para a efetiva realização do leilão público de veículos inservíveis e sucatas, diversas

providências deverão ser adotadas previamente pela Administração Pública Municipal.

Inicialmente, será necessária a designação formal da comissão especial de leilão, mediante

portaria do Chefe do Poder Executivo, composta por servidores efetivos ou ocupantes de

cargos de conÍiança, a quem competirá coordenar e Íiscalizar todas as etapas do processo,

desde a organização dos lotes até a homologação dos resultados.

9,2, Deverá ser providenciada a elaboração do edital de leilão, contendo a descrição

detalhada dos bens a serem alienados, as condições de participação, os critérios de

classificação dos lances, os prazos para pagamento, retirada dos itens e demais disposições

legais, garantindo absoluta transparência e publicidade ao procedimento. O edital deverá ser

amplamente divulgado por meio do site oficial do Município, Diário Oficial, mural da sede da

Prefeitura e, sempre que possível, canais de comunicação local ou especializados, assegurando

a ampla competitividade.

9,3, Será necessário, ainda, organizar e divulgar previamente datas e horários para a

visitação pública dos bens, permitindo que os interessados possam inspecionar fisicamente
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os veículos e máquinas, no local onde se encontram depositados, mediante acompanhamento

de servidor responsável. Também será de responsabilidade da Administração disponibilizar

meios para cadastramento e habilitação dos participantes, com exigência documental

específic4 especialmente nos casos de aquisição de veículos classificados como sucatas, cuio

acesso será restrito a pessoas jurídicas legalmente autorizadas nos termos da Lei ne

12.977 /20L4 e da Resolução CONTRAN na 67L/2016.

9.4. Todas essas providências deverão ser tomadas em estrita observância à legislação vigente,

em especial à Lei N' 14.133 /2027, assegurando a legalidade, a economicidade e a regularidade

do processo de alienação patrimonial.

10. CONTRAIAÇÕES CONRU,ETES OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1'INCISO XI

10.1. A presente contratação, voltada à realização de leilão público para alienação de veículos

inservíveis e sucatas, não demanda a celebração de contratos correlatos ou interdependentes

para sua execução. Todo o processo será conduzido exclusivamente pela Administração

Pública Municipal, por meio de comissão designada, não havendo a necessidade de contratação

de leiloeiro oficial, empresa especializada ou prestadores de serviços auxiliares.

10.2. As atividades de organização, avaliação, elaboração do edital, condução do certame,

recebimento dos valores arrecadados e baixa patrimonial dos bens alienados serão

integralmente executadas com recursos humanos, materiais e operacionais próprios do

Município. Dessa forma, o procedimento é autossuficiente e independe de contratações

externas complementares para sua plena efeüvação.

11. DESCRIçÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBTENTAIS - ARTIGO 18, § 1' INCISO XII

11.1, A alienação dos veículos inservíveis e sucatas por meio de leilão público não configura

atividade de risco ambiental direto por parte da Administração Pública uma vez que os bens

serão transferidos à iniciativa privada mediante arrematação, sendo de responsabilidade

exclusiva do adquirente o uso, destinação e descarte final dos itens.

11.2. Entretanto, reconhece-se que parte dos bens incluídos na alienação está classiÍicada

como sucata, o que implica a possibilidade de reaproveitamento de peças e necessidade de

descarte adequado de resíduos sólidos. Caso não sejam observadas as normas ambientâis

aplicáveis, podem ocorrer impactos como contaminação do solo, acúmulo de materiais

metálicos e liberação de resíduos químicos prejudiciais ao meio ambiente.

11.3. Para mitigar esses riscos, o edita! de leilão estabelecerá que os arrematantes dos bens

classificados como sucata deverão comprovar autorização legal para exercer atiüdade de

desmontagem de veículos, conforme exigido pela Lei ne 12.977 de 2074 e pela Resolução nq

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45J 3235 -1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.721.536 /0001-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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6!L de 2OL6 do Conselho Nacional de Trânsito. A destinação ambientalmente adequada será

obrigação do arrematânte, o qual responderá civil e criminalmente por eventuais

irregularidades.

11.4. Dessa forma, o procedimento adotado pela Administração assegura que os impactos

ambientais potenciais decorrentes da destinação final das sucatas seiam devidamente

mitigados, com transferência da responsabilidade ao adquirente, conforme exigências legais

vigentes.

12. POSTCTONAMENTO CONCLUSwO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 1S, § 1' INCISO XIII

12.1. Diante das justificaüvas apresentadas e da análise técnica realizada, conclui-se pela

viabilidade e pela conveniência da realização de leilão público para alienação dos veículos

inservíveis e sucatas atualmente sob a guarda do Município de Três Barras do Paraná. A medida

é compatível com os princípios da administração pública, especialmente a eÍiciência, a

economicidade e a legalidade, e encontra respeldo nas diretrizes de gestão patrimonial e

sustentabilidade financeira da Administração Municipal.

12,2, A contratação em questão não demanda a celebração de contratos acessórios, tampouco

a contratação de leiloeiro oficial, sendo sua execução plenamente viável com os meios e

estruturas já disponíveis no âmbito da municipalidade. O procedimento proposto contribuirá

para a destinação adequada de bens ociosos, a geração de receitas acessórias ao erário, a

desoneração da estrutura pública e o aprimoramento da gestão dos ativos patrimoniais.

12.3. Assim, opina-se favoravelmente pela continuidade do processo, com a elaboração do

edital, nomeação da comissão responsável, ampla divulgação do certame e adoção das

providências legais e administrativas cabíveis para garantir a regularidade, a transparência e

a efetiüdade da alienação dos bens públicos

Três Barras do Paraná, 03 de setembro de 2025.

CLEBESON BORDIM

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

WALDIR ANTONIO TODESCATTO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoüários

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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TERMO DE REFERÊNCIA

REALIZAEÃO DE LEILÃO PÚBLICO PARA ALIENAçÃO DE VEÍCULOS INSERúVEIS E SUCATAS

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN

1. DEFTNTÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6" XXIII, ALÍrVre "^n"

1.1 O presente Termo de Referência tem por obieto a realização de leilão público para

alienação de bens móveis inserr,íveis e sucatas, atualmente sob a guarda do Município de Três

Barras do Paraná. A medida abrange um total de 31 [trinta e um) bens, compostos por veículos

automotores e máquinas operacionais que foram classificados como obsoletos, economicamente

irrecuperáveis ou desprovidos de utilidade para as atiüdades da Administração Pública. Os bens

foram organizados em dois lotes: o Lote 01, composto por sucatas recebidas por doação da

Receita Federal do Brasil, e o Lote 02, formado por veículos e máquinas inservíveis pertencentes

ao patrimônio municipal.

1.2. A alienação ocorrerá mediante procedimento licitatório na modalldade leilão, conforme

disciplinado nos artigos 76 e77 da Lei N" 14.L33 /2021, que tratam especificamente da venda

de bens móveis inservíveis por meio de certame público. A condução do leilão será realizada pela

própria Administração, por intermédio de comissão especialmente designada, nos termos de

portaria a ser editada pelo Chefe do Poder Executivo. Não haverá contratação de leiloeiro oficial,

tendo em vista a suficiência dos recursos humanos e operacionais disponíveis internamente,

conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar.

1.3. A participação no leilão observará os critérios legais de elegibilidade, de modo que os bens

classificados como sucatas [Lote 01) somente poderão ser adquiridos por pessoas iuúdicas
devidamente registradas iunto aos órgãos competentes para atuação em atiüdades de

desmontagem de veículos, nos moldes da Lei ne L2.977 /2014 e da Resolução CONTRAN nq

617/2016. já os bens do Lote 02 estarão disponíveis para arrematação por quaisquer

interessados, seiam pessoas ffsicas ou jurídicas, desde que atendam às exigências documentais

fixadas no edital.

1,4. O objeto da presênte contratação atende aos princípios constitucionais e legais que regem a

Administração Pública, com destaque para a eficlência, economicidade, sustentâbilidade,

transparência e função social da gestão patrimonial. Ao promover a alienação de bens sem

utilidadg o Município busca não apenas otimizar seus ativos e reduzir custos com guarda e

manutenção, mas também gerar receita acessória e liberar espaços fisicos. A descrição completa

dos bens, critérios de avaliação e regras do certame constarão em edital específico, assegurando

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-7ZfZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI7 8.127.936 / 0001-68 - E-mail: licitacao@Eesbarras.pngov.br
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ampla publicidade, isonomia entre os concorrentes e adequada formalização da alienação, com

posterior baixa patrimonial e emissão de carta de arrematação.

2. QUANTITATTVOS E VALOR ESTIMÁDO DE CONTRATAçÃO . ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "A E T'

2.1. A presente contratação tem como escopo a alienação, por meio de leilão público, de 24 (vinte

e quatro) bens móveis lnservíveis, os quais foram organizados tecnicamente em dois lotes

distintos, conforme critérios objetivos de origem e condição estrutural. O Lote 01 é composto por

12 veículos automotores recebidos por meio de doação da Receita Federal do Brasil, classificados

como sucatas, e o Lote 02 é constituído por 19 bens móveis de propriedade do Município de Três

Barras do Paraná, considerados inservíveis para fins operacionais e administrativos. A

segmentação em lotes foi realizada com base em critérios funcionais, legais e mercadológicos, de

modo a assegurar a adequada desünação de cada grupo de bens.

2.2. Os quantitativos foram apurados a partir de inventário patrimonial consolidado, sendo

todos os itens individualmente identificados por meio de número de placa, chassi, número de

patrimônio (quando aplicávelJ e demais características relevantes para sua identificação e

avaliação. Cada item foi avaliado com base em parâmetros técnicos como ano de fabricação,

condição de conservação, possibilidade de reaproveitamento e valor de mercado, considerando a

prática corrente em leilões públicos realizados por entes da Administração Pública, bem como

plataformas especializadas em revenda de veículos usados e sucatas.

2,3. A estimativa de valores da contratação corresponde ao valor que a Administração espera

arrecadar com a alienação dos bens, tomando como referência o preço avaliado de cada item. Para

o Lote 01 - Sucâtas, o valor estimado total é de R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos

reais). Já para o Lote 02 - Veículos InseMveis, o valor total esümado é de R$ 345.000,00

(trezentos e quarenta e cinco mil reais). Assim, a estimativa global de arrecadação com a

realização do leilão é de R$ 396.500,00 [trezentos e noventa e seis mil e quinhentos reais),

valor este que servirá de base para Íixação dos lances iniciais no edital, garantindo a observância

do interesse público e da vantajosidade da contratação.

2.4. Cumpre ressaltar que os valores indicados não representam expectativa de despesa, mas sim

proieção de receita acessória para os cofres públicos municipais. Todavia, por se tratar de

alienação de bens da Administração, a Lei N' 74.133 /2021 exige que o valor estimado seja

tecnicamente iustificado, servindo como parâmetro para verificação da compatibilidade entre os

lances ofertados e o valor de mercado dos bens. Essa referência será utilizada para fins de análise

da vantajosidade das propostag em consonância com os princípios da economicidade, da

eficiência e da legalidade que regem a atuação administrativa.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.L21.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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2.5, Desta forma, os veículos a serem leiloados serão os seguintes:

LOTE 01 . SUCATAS

ITEM DESCRIçÃO DOS ITENS VÂLORAVALIADO LÂNCE INICIAL

01
lfw SAVEIRO 1.8 - ANO 2OO1 . PLACA DDF.2F47 - COR

crNzA - cHAssr 9BwEco5x01P519017
R$ S.000,00 R$ 5.000,00

o2
FORD KA . ANO 1998 . PLACA CTZ-3922. COR PRATA .

CHASSI 9BFZZZGDAWB5949O3.
R$ 1,500,00 R$ 1.500,00

03
GM VECTRA SEDAN ELEGANCE - ANO 2007. COR PRATA.

PLACA AZR.O33O . CHASSI 9BGAB69W 07 8242263
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

o4
RENAUT CLIO - ANO 2008. PLACA MEE.5686 - COR PRATA

. CHASSI 8A1LB8E258L890341
R$ S.000,00 R$ 5.000,00

05
TTW PARATI . ANO 2OO3 - PLACA AVP-2525 . COR PRETA.

CHASSI 9BWDAO5XO3TO32783
R$ s.000,00 R$ 5.000,00

06
GM ASTRÁ SEDAN - ANO 2OO3 - PLACA AKO.9B29 . COR

PRÁTA - CHASSI 9BGTT69VO3B135104
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

o7
FORD FOCUS 2.0 L FC . ANO 2OO2 . PLACA GYR-8H11 - COR

ctNZA - CHASSI AAFCZZFFCZIZS9AZL
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

08
FIAT UNO . ANO 2O1O . PLACA EMK-OG37. COR BRANCA -

CHASSI 9 B D1 5802 4463927 35
R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

'19
GM CEIXA 4 P SPIRIT - ANO 2007 - PLACA ANQ-9144 - COR

PRATA . CHASSI 9BGRX489O7G1O3483
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

10
PEUGEOT 206 14 SENSAT FX - ANO 2OO7 - PLACA DUT.

OF14 - COR PRATA - CHASSI 9362AKFW97827805
R$ 4.000,00

ll
FIAT PALrO ELX FLEX - ANO 2006 /2007 -PLACADVL-OC44

- COR BRANCA - CHASST 98D17140A72843456
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

1?
FrAT PALrO - ANO 2006 PLACA DQE-4017 - COR PRATA -

cHASSI 98D17140 462635727
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

R$ 51.500,00

2.5,1, Os veículos referentes ao Lote 01 somente poderão ser adquiridos por pessoas jurÍdicas

devidamente registradas junto aos órgãos competentes para atuação em atiüdades de

desmontagem de veículos, nos moldes da Lei ne 72.977 /2014 e da Resolução CONTRAN nq

6rr/2016.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.721.93 6 / 000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

R$ 4.000,00

TOTAL
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If
2,5,2. Os participantes que apresentarem lances, seiam vencedores ou não, para os itens

referentes ao LOTE DE SUCATAS e não comprovarem. no momento oportuno. o atendimento às

exigências previstas no item 5.1 deste Edital. em especial a apresentação do Certificado de

Registro de Desmontagem - CRD. válido e emiüdo nos termos da Resolução CONTRAN N'

6l7l2|t6 e da Lei N" 72.977 /2014. ESTARÂO

EQUIVALENTE A 15OlO (QUINZE POR CENTO) DO

OFERTADO.

sufErros À erucaçÃo DE MULrA

VALOR DO MAIOR LÂNCE POR ELES
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LOTE 01

ITEM 01 - IIW SAVEIRO 1,8. ANO 2OO1 - PLACA DDF.2F47. COR CINZA. CHASSI 9BWECO5XO1P519O17

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N. 245, CENTRO
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LOTE 01

ITEM 02 . FORD KA - ANO 1998 - PLACA CTZ-3922 - COR PRATA - CHASSI 9BFZZZGDAWB5949O3

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N. 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L212 - CEp 95485-000 - Três Barras do paraná - pR
CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail; licitacao@tresbarras.prgov.br
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LOTE 01

ITEM 03 - GM VECTRA SEDAN ELEGÁNCE - ANO 2OO7 . COR PRATA . PLACA AZR.O33O . CHASSI

9BG4B69W078242263

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N" 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR
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LOTE 01

ITEM 04. RENAUT CLIO. ANO 2008. PLACA MEE.5686. COR PRATA - CHASSI 8A1188E2581890341

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N'245, CENTRO

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEp BS48S-000 - Três Barras do paraná - pR
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LOTE 01

ITEM 05 . YW PARATI - ANO 2OO3 . PLACA AVP.2525 . COR PRETA - CHASSI 9BWDAO5XO3TO32783

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N" 245, CENTRO

I

7
ll

& -7-E7a..Estt

.J -=-

L

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR
CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: liciracao@tresbarràs.pngov.br
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..lv'-W--,d,ircfl pte{eit uco C/frLunicipal de 'Ccês lBawos do parcná
ESTAoo oo PARANÁ:i,:-='-,

LOTE 01

ITEM 06 . GM ASTRA SEDAN . ANO 2OO3 - PLACA AKO-9829 - COR PRATA . CHASSI 9BGTT69VO3B1351O4

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N" 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-tzt2 - CEp 85485-000 - Tiês Barras do paraná - pR
CNPJ 7 8.721.936 /000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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eru/ ESTAOO OO PAFÂNÁ
{:.--?.,

LOTE 01

ITEM 07 - FORD FOCUS 2.0 L FC - ANO 2002 - PLACA GYR-8H11 - COR CINZA - CHASSI 8AFCZZFFC2\259827

LOCÁI DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAI. AVENIDA BRASIL, N' 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEp 85485-000 - Três Barras do paraná - pR
CNPI 7 A.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pngov.br

psefeituta Cl/'unkipal de 'Ccês 0a*os do parcná
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t g^V tÍwt=D;j ,&{rcr pcefeituto Çllunicipal de {ús Eascas do potaná
ESTADo Do PARÂNÁ

LOTE 01

ITEM 08. FIAT UNO. ANO 2010. PLACA EMK.OG37. COR BRÂNCA - CHASSI 98D15802AA6392735

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N.245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lZt2 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR
CNPI 7 8.L21.936 /000 1-68 - E-mail: licitacao@rresbarras.pngov.br
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r g^D
wreE''xrefr pceÍeituta CflLunicipal de tCúe Eascas do pocaná

ESTAoo oo PAF NÁ

LOTE 01

ITEM09-GMCELTA4PSPIRIT-ANO2007-PLACAANQ-9144-CORPRATA-CHASSI 98GRX48907G103483

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N.245, CENTRO
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Av. BrasÍl, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR
CNPI 7 8.121.936 / 000 1 -68 - E-mail; licitacao@Eesbarrâs.pngov.br
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tg^>úqrer pcefeituta cflLunictpal de Eús Baccas do poruná
EsraDo oo PAaÂNÁ

LOTE 01

ITEM 10 . PEUGEOT 206 14 SENSAT FX . ANO 2OO7 . PLACA DUT.OF14 - COR PRATA - CHASSI

93624KFW97827805

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N" 245, CENTRO

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do parâná - pR
CNPI 78.121..936 /0001-68 - E-mail: licitacao@rresbarras.prgovbr
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If prc{eit uca Cll'unicipal de Gús lBo*as do patanô
\!-:,./

ESTADo oo P^RANA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR
CNPJ 7 8.121.93 6 / 000 1-68 - E-mail: Iicitâcao@tresbarras.pr.govbr

LOTE 01

ITEM 11 - FrAT PALrO ELX FLEX - ANO 2006/2007 - PLACA DVL-OC44 - COR BRANCA - CHASST

98D17740A72843456

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N" 245, CENTRO
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eru/ pteÍeituca Cll,unkipal de 'Cús Bawas do pacaná
ESTAoo oo PARÂNÁ

LOTE 01

rrEM 12 - FIAT pArto - ANO 2006 PLACA DQE-4017 - COR PRATA - CHASSI 98DL7L40A62635727

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRÁSIL, N" 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR
CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@rresbarras.prgovbr
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tgüo)í

ürer pteÍeituta ClTlunicipal de 'Cús lBanas do parcnó
ESTADo oo PAFTANÁ

\!'--?r,.

o2

i5

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.127.936 / 000 1-68 - E-mail: licitãcao@tresbarras.pr.gov.br

ITEM DESCRIçÃO DOS ITENS
VALOR

AVALIADO
LANCE INICIAL

01

CAMIONETA MISTO IíYUNDAI/TUCSON TURBO GL -

ANO Z0t7 /20t8 - MOTOR G4FJGU343222 - COR PRETA -

GASOLINA - CHASST 95PI2812GJ8000700 - PLACA BBH-

2D91 . PATRIMÔNIO 9392 - FUNCIONANDO

R$ 45.000,00 R$ 45.000,00

ôr.rrsus pAssAGErRo M. BENs/oF 1113 - ANo 1985 -

COR BRANCA - DIESEL . CHASSI 34405811659850 .

PLACA AHG.O884 . PATRIMÔNIO 5280 - NÃO FUNCIONA

R$ s.000,00 R$ 3.000,00

03

CAMIONETA CARGA GM/S10 COLINA S 4X4 - ANO

20L0/2077 - coR BRANCA - DTESEL - MoTOR ML

A372Z7O - CHASST 98G1241J08C420857 - PLACA ATJ7I50

. PATRIMÔNIO 14.936 . FUNCIONA MOTOR

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

MrcRo oNrBUs PASSAGETRO tlM BENZ3IlCDr

SPRINTER - ANO 2002. COR BRANCA. DIESEL. MOTOR

61198370001436 - CHASSI 84C90367224902474 -

PLACA AEW-1515 - PATRIMÔNIO 5764. FUNCIONA

MOTOR

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

TOYOTA/COROLLA XE12oFLEX ANO 2013/2074 -

MOTOR M151311 . COR PRETA . CHASSI

98R8D4881E2614239 - PLACA AX8-4633 - PATRIMÔNIO

8033 . FUNCIONA MOTOR

R$ 30.000,00 R$ 30.000,00

06

FrAT/DOBLO ADVENTURE - ANO 2005 - MOTOR

5M0r24228 - CHASST 98D11985451025720 - COR PRETA

- GASOLINA - PLACA AMQ-1034 - PATRTMONIO 6689 -

NÃo FUNCIoNA

R$ 4.000,00 R$ 4.000,00

o7

FrAT/STRADA WK PLUS CC E - ANO 2076/2017 - COR

BRANCA ÁtCOOT,TCASOLTNA - MOrOR

552242972952530 - CHASSI 98D5781EFHY132443 -

PLACA BBH-477I - PATRIMÔNIO 9395. NÂO FUNCIONA

R$ 8.000,00 R$ 8.000,00

GM/VECTRA HATCH 4P GT - ANO 2008. COR PRATA -

Ár,coor.Tclsol,rNA - MoroR RB00z74s3 - cHAssr
R$ 3.000,00

LOTE O2 - VEÍCULOS INSERVÍVEIS

o4

08 R$ 3.000,00
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pte{eituca Cfll,unkipol de 'Csês 8a*as do pacaná
ESTAoo oo PARANÁ

ir-''-,

9BGAI48W088262143 - PLACA JRH-3C82 - PATRIMÔNIO

11855 - NÃO FUNCIONA

09

GM/ASTRA HB 4p ADVANTAGE - ANO 2010/2011 - COR

PRETA - ÁI.COOr,TCASOIrNA - MOTOR U7OO7267I -

CHASSI 9BGTR48COBB111622 - PLACA A'I"T.OH84 .

PATRIMÔNIO 11858. NÃO FUNCIONA

R$ 3.000,00

10

GM/DZO CUSTOM DE LIIXE - ANO 1994 - COR BRANCA -

DIESEL . MOTOR SAB875B5O8941Z CHASSI

9BG244RARRCO33658 - PLACA BPB.4E4O. PATRIMÔNIO

8466. FUNCIONA MOTOR

R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

11

RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND - MODELO LB.9O

- FABRTCAÇÃO 2007 - N" SERIE: 03092398 - pESo

lO.OOOKG - PATRIMÔNIO 7806 - NÃO FUNCIONA

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

t2

RETROESCAVADEIRÁ 4X4 rCBl3C - MOTOR SCOUT NAT.

ASP - ANO 2012 - N'SÉRIE 1790881 . PATRIMÔNIO 4803

- NÃO FUNCIoNA

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

13

t4

RENAULT/MÂSTER AILT AMB 1 - ANO 2OL6/2077 .

AMBUúNCIA . MOTOR M7TC678OO23724 . COR

BRANCA - DIESEL - CHASSI 93YMAFELAH'264345 -

PLACA BAL-8856 - PATRIMÔNIO N" 8094 NÃO

FUNCIONA

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

ôntnus pAssAGErRo rvEco/crryclnss 70c16 - ANo

DE FABRTCAÇÃO E MODELO 2009 - MOTOR

F1OEO481N7O4O297 - COR AMARELA. DIESEL. CHASSI

932L6880798409937 . PLACA ARS-3190 - PATRIMÔNIO

N'4137 . NÂO FUNCIONA

R$ 20.000,00

15

TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS . MOTOR 4 CILINDROS,

DIESEL, ACELERADOR NO PEDAL E MANUAL, COM

TOMADA DE FORÇÁ, FREIOS COM ACIONAMENTO

MECÂNICo BANHADO A ÓLEo, CÂMBIo DE 8

VELOCIDADES, COM CAPOTA, COM PESOS DIANTEIROS E

TRASEIROS, FARÓIS AUXILIARES, SISTEMA DE DIREÇÃO

HTDROSTÁTICA, BLOQUETO DO DTFERENCIAL ACTONADO

R$ 55.000,00 Rs 55.000,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 7 LLZL.936 /000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

If

R$ 3.000,00

R$ 20.000,00
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19

pte{eituco C&Lunicipal de 'Cús lBatsas do pacanó
ESTADo oo PAFÂNÁ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarrâs.pr:gov.br

POR PEDAL, PNEUS DIANTEIROS 12.4 X 24 E TRASEIROS

18.3 X 34, MODELO MF 283/4, POTÊNCIA 86 CV MARCA

MASSEY FERGUSON, PATRIMÔNIO N" 6685. FUNCIONA

t6
CIIRRETA AGRÍCOUT . 4 RODAS, CAPACIDADE DE 6

TONELADAS, 2 EIXOS, ARO 16, 8 LONAS, PATRIMÔNIO N'

7882

R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

17
CAMTNHÃO FH12 380 4X/2TVOLVO - PATRTMÔNrO N.

14932 - NÃO FUNCIONA
R$ 45.000,00 R$ 45.000,00

REBOQUE GUERRA. PÂTRIMÔNIO 14933 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO SÓT,IOO E

CALCIíRIO - CAPACIDADE 16.000 KG, ADAPTADO SOBRE

CHASSI DE CAMINHÃO MARCA FATRITOL N'DE SERIE

0764, FABRTCAçÃO t1/2074, BRANCA, PATRTMÔNrO N"

7499

R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

TOTAL R$ 345.000,00
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eru# prcfeituca Cl?'unicipol de Ltês Ea*as do paruná
EsÍaoo Do PARANÁ

i,§.-'':,

Av Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - pR

CNPI 7 8.127.936 / 000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

I

LOTE 02

rTEM 01 - CAMTONETA MISTO HYUNDAI/TUCSON TURBO GL - ANO 2077 /20L8 - MOTOR G4FIGU343222 -

coR PRETA - GASOLINA - CHASSI 95P128r2GlB,000700 - PLACA BBH-2D91 - PATRTMÔNro 9392

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N.245, CENTRO

tl
IF

I
II

\
2j

Ir'

\r

>- xI7 1

I _--_-Z-.,I
1 ED 7-t'

2

@

77



{ruÉ pte{eituca C/Lunicipal de 'Úcês hawas do paraná
ESrAoo oo PARANÂ

LOTE 02

rTEM 02 - ÔNTBUS PASSAGEIRO M. BENS/OF 1113 - ANO 1985 - COR BRANCA - DTESEL -

CHASSI 34405811659850 . PLACA AHG.O884 - PATRIMÔNIO 5280

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS - RUA RECIFE, N'912, CENTRO.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.L27.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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t {L> tf

xrcr ESTAOO OO PARANÁ
ir+.'-l

LOTE 02

ITEM 03 - CAMIONEIA CARGA GM/S10 COLINA S 4X4 - ANO 2010/2011 - COR BPáNCA - DIESEL - MOTOR ML

A37227O -CHASST 9BG1241108C420857 - PLACAATJ7r50 - PATRTMÔNrO 14.936

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS. RUA RECIFE, N" 912, CENTRO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-72L2 - CEp B54BS-000 - Três Barras do paraná - pR
CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E.mail: licitacao@resbarras.prgov.br

pcefeituta Ç/í,unicipal de Ecês Eaccas do patoná
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tg^Víqrefi prcÍeit uca Oll,untctpal de 'Csês lBowas do paroná
EST^Do oo PARANÁ

LOTE 02

ITEM 04 - MrCRO ONTBUS PASSAGEIRO I/M BENZ311CDI SPRINTER - ANO 2002 - CoR BRANCA - DIESEL -

MOTOR 61198370001436 - CHASSI 8AC9036722A902474 - PLACA AEW-1515 - PATRTMÔNrO 5764

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL n.245, CENTRO.

Av Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEp B54BS-000 - Três Barras do paraná - pR
CNPI 7 8.12L.936 /000 1-68 - E"mail: licitacao@rresbarras.pr.govbr
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t g/r[> tr

{rer pcefeituca Cl"l,unkipal de Çtês lBaccas do poruná
EsTADo oo PAtaNÁ

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.L21.936 /0001-68 - E-mail: licitâcao@tresbarras.prgov.br
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{rcd pte{eituca ClLunlcipal de Esês 0actas do parcná
ESTAoo oo PARANÁ

\'-.?.,

LOTE 02

rrEM 05 - TOYOTA/COROLLA X3120FLEX - ANO 2013/2014 - MOTOR M151311 - COR PRETA - CHASST

98R8D48E1E2614239 . PLACA AXB-4633 - PATRIMÔNIO EOSA

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N" 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-72t2 - CEp 85495-000 - Três Barras do parzná - pR
CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr:gov.br
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I €^B r/§116ã /ú}TE"Gfl

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1.272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.127.936 /000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br

pte{eituca C&Lunkipol de 'Ctês Baccas do parcná
ESTAOO DO PAR,ÀNÁ
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*/ffi"d}ircr pte{eituta C/Lunicipal de Çús Eafias do paconó
ESTÂoo oo PÁRANÁ

i!.-:!_-,

LOTE 02

ITEM 06 - FIAT/DOBLO ADVENTURE - ANO 2005 - MOTOR 5M0724228 - CHASSI

98D11985451025720 - COR PRETA - GASOLTNA - PLACA AMQ-1034 - PATRIMÔNIO 6689

LOCAL DO BEM: PÂRQUE DE MÁQUINAS. RUA RECIFE, N'912, CENTRO.

Av Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do paraná - pR
CNPI 7 8.72L.936 /0001-68 - E-mail: Iicitacao@rresbarras.pr.gov.br
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Juffi"d{rcr prc{eituca C//Z,unicipal de Lús Batsas do paconó
ESTÀDÔ Ôo PAFÂNÁ

r.t-:...}

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1.2L2 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.L2L.936 /000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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t griE )Y

\rer pteíeit u9a Clluniclpal de 'Cús Baccac do pataná
ESTAoo Do PAÊANÁ

LOTE 02

rTEM 07 - FrAT/STRADA WK PLUS CC E - ÁNO ZOL6/2O17 - COR BRANCA - ÁI,COOI,TCaSOLINA - MOTOR

552242972952530 - CHASSI 98D5781EFHy132443 - qLACABBH-4777 - PATRTMÔNrO 9395

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS. RUA RECIFE, N'912, CENTRO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR
CNPI 7 8.121,936 / 000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pngov.br
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I g^D r/
sl@.€4i'r\rer prcfeituta C/X\untcipal de [cês 0atcas do patonó

EsraDô oo PAR NÁ:1:-=-.*

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l2lZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Parâná - PR

CNPI 78.L2L.936 /0001-68 - E-mail: Iicitacao@tresbarras.pr.govbr
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r g^? r/

\rcr pteÍeituco C/TZunicipal de (tês Ba*ac do pacaná
EsraDo oo PARANÁ

\!*i,.,

LOTE 02

ITEM 0S - GM/VECTRA HATCH 4P GT - ANO 2008 - COR pRArA - ÁLCOOLTCaSOLINA - MOTOR R80027453 -

cHASST 9BGAJ48WO8B262I43 - PLACA IRH-3C82 - PATRTMÔNrO 11855

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N.245, CENTRO

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEp 85495-000 - Três Barras do paraná - pR
CNPI 7 8.-J.2 7.93 6 / 000 1-68 - E-mail: licitâcao@tresbarrâs.pr.govbr
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eru/ prc{eituca C/l,unlcipal de Gcâs Sacsas do pacanó
ESÍÂoo oo PARANÁ

\:-:r_-,

Av. Brâsil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do parâná - pR

CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@rresbarras.pr.govbr

LOTE 02

rTEM 09 - GM/ASTRÂ HB 4P ADVANTAGE - ANO 2OLO/2O11- COR PRETÂ - ÁI,COOI,TCaSOLINA - MOTOR

IJ7007267I - CHASSI 9BGTR48COBB111622 . PLACA A'IT-OH84 - PATRIMÔNIO 11858

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N.245, CENTRO
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.lvrffi,d{rcr prc{eituca CfiLunkipal de 'Ccês Aawas do paconó
ESTADo oo PAF^NÁ

rir:ir:!.^j}.

LOTE 02

ITEM 10 - GM/D2O CUSTOM DE LIIXE - ANO 1994 - COR BRÁNCA - DIESEL - MOTOR SA8875BSO894LZ -

CHASSI 9BG244RARRCO33658. PLACA BPB.4E4O - PATRIMÔNIO 8466

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS. RUA RECIFE, N'912, CENTRO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarrâs.prgov.br
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{ruÉ prcÍeltuca C/hLunicipal de Çús lBarcos do pacaná
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Au Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Parâná - PR
CNPI 78.t21.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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ESTAoo oo PAFÂNÁ

LOTE 02

rTEM 11 - RETROESCAVADEIRÁ NEW HOLLAND - MODELO LB-90 - FABRICAçÃO 2007 - N" SERIE: 03092398

- PESO IO.OOOKG - PATRIMÔNIO 7806

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS. RUA RECIFE, N" 912, CENTRO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l2LZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - pR
CNPI 7 8.727.936 /000 1-68 - E-mail: Iicitâcao@tresbarras.pr.govbr
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t§^Víqrer prcÍeitura ChI'unkipal de (tês Eatcas do pataná
ESTAoo Do PARÂNÁ
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Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.9 3 6 /000 1-68 - E-mail; licitâcao@tlesbarras.prgov.br
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{ru/ prc{eituca ClZunicipal de Ecês Bawas do parcná
ESTAoo oo PARÁ.NÁ\-.*-í-,

LOTE 02

rTEM 12 - RETROESCAVADEIRA 4X4 ,CB/3C - MOTOR SCOUT NAT. ASp - ÂNO 2012 - N" SÉRIE 1790881 -

PATRIMONIO 4803

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS - RUA RECIFE, N'912, CENTRO.
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Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR
CNPI 7 8.121.936 / 000 1-68 - E-mail; licitacao@Fesbârras.pr.gov.br
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Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.727.936 /000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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{ruÉ prc{eituca C/Tl,unicipol de 'Cús lBa*os do parcnó
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LOTE 02

rTEM 13 - RENAULT/MASTER ALLT AMB 1 - ANO 2Ot6/2017 - AMBULÂNCIA - MOTOR M9TC6780023724

. COR BRANCA. DIESEL. CHASSI 93YMAFELAHJ264345 - PLACA BAL-8856. PATRIMÔI{IO N" AOg+.

LOCÂL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N.245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR
CNPI 7 8.121.936 / 000 1-68 - E-mail: licitacao@rresbarras.pngov.br
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ESTADo Do PARÂNÁ

Av. B.asil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-L2LZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgovbr
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Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-t2tT - CEp 95485-000 - Três Barras do paraná
CNPI 7 8.121.936 / 000 L-68 - E-mail: licitâcao@rresbarras.pr.gov.br
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prcÍeituta C/?,unicipal de 'Ctês Earcas do parcná
ESTAoo oo PARÂNÁ

LOTE 02

rTEM 14 - ÔNTSUS PASSAGETRO IVECO/CTTYCTJTSS 70C16 - ANO DE FABRTCAÇÃO E MODELO 2009 - MOTOR

F1OEO481N7O4O297 - COR AMARELA - DIESEL. CHASSI 932168B0198409937 . PLACA ARS-3190 . PATRIMÔNIO

N.4137.

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUTNAS - RUA RECTFE, N.912, CENTRO.
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{ru# prc{eituta C/ll,unlcipal de 'Cús Eastas do paruná
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Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CN?I 78.12L.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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eru# pteÍeituta C&Lunkipol de Esês Dowas do patonó
ESTADo oo PARANÁ

ir+._-,

LOTE 02

ITEM 15. TRATORAGRÍCOLA DE PNEUS - MOTOR4 CILINDROS, DIESEL,ACELERADOR NO PEDAL E MANUAL,

COM TOMADA DE FORÇA, FREIOS COM ACIONAMENTO MECÂNICO BANHADO A ÓLEO, CÂMBIO DE 8

VELOCIDADES, COM CAPOTÁ., COM PESOS DIANTEIROS E TRASEIROS, FARÓIS AUXILIARES, SISTEMA DE

DIREçÃO HIDROSTÁTICA, BLOQUEIO DO DIFERENCIALACIONADO POR PEDAL, PNEUS DIANTEIROS72.4X24

E TRASEIROS 18.3 X 34, MODELO MF 283/4, POTÊNCrA 86 CV, MASSEY FERGUSON, PATRTMÔNrO N" 6685

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUTNAS - RUA RECIFE, N.912, CENTRO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEp 95485-000 - Três Barras do paraná - pR
CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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eru/ prcfeltuto Cltlunkipal de Eús 0a*as do pataná
EsraDo oo PARANÁ
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Av Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-t272 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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eroÉ pceÍeiruta Cllunicipol de (ús Ba*os do parcnó
ESTAoo oo PARANÁ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: Iicitacao@tresbarras.pr.govbr
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ftru# pte{eituta C/l,unicipal de Çr€s Bacsas do pataná
ESTADo oo PARANÁ

LOTE 02

ITEM 16. CARRETA AGRÍCOLT.4 RODAS, CAPACIDADE DE 6 TONELADAS, 2 EIXOS, ARO 16, 8 LONAS,

PATRIMÔNIO N" 7882

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS - RUA RECIFE, N'912, CENTRO.

I

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEp BS48S-000 - Três Barrâs do paraná - pR
CNPI 7 8,L2L.936 /000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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ftruÉ pcefeituta cllunkipal de Çús Bacsas do Paconá
ESTADo oo PAR NÁ
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Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lZL2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.L21.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgov.br
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§f pte{eit CflLunicipal de 'Csês Bascas do paconóuta
ESTADo Do PAR,ANÁ

LOTE 02

ITEM 17 - CAMINHÃO FH12 380 4Xl2TVOLVO - PATRIMÔNIO N" 14932

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUTNAS - RUA RECTFE, N.912, CENTRO.

+SOMENTE CAMINHÃO FH12

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR
CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pngov.br
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üru/ prcÍeituta C/Lunicipal de Ecês Ba*as do pacanó
ESTADo oo PARANÁ
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Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45J 3Z3S-t2tZ - CEp 8S4BS-000 _ Três Barras do pamná _ pR
CNPI 7 8.12 1.93 6 /000 1 -68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgov.br
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*ru/ pse{eituca C/7/,unicipal de Ttês Eaccos do porcná
EsraDo oo PARÁ.NÁ

rlr+-?.,

LOTE 02

ITEM 18. REBOQUE GUERRA - PATRIMÔNIO 14933

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS. RUA RECIFE, N'912, CENTRO.

+SOMENTE REBOOUE

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1,272 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR
CNPI 7 8.72L.936 / 000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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tg^>íqrer ptefeituca C/Tl,unicipal de 'C*s Eatcas do poconó
ESÍAoo oo PARÂNÁ

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 7 8.721.936 /000 1-68 - E-mail: Iicitacao@tresbarras.pr.gov.br

LOTE 02

ITEM 19 - DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO SÓLIDO E CALCÁRIO . CAPACIDADE 16.000 KG,

ADAPTADO SOBRE CHASST DE CAMTNHÃO MARCA FATRITOL N. DE SERrE 0764, FABRTCAÇÃO 17/20L4,

BRANCA, PATRIMÔNIO N' 7899

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS - RUA RECIFE, N'912, CENTRO.
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ffi/ prcíeit uta C lunkipol de 'Cús lBatcas do pataná
ESTAoo oo PARANÁ
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3. LOCAIS DOS BENS

3.1. Os seguintes veículos encontram-se situados na Prefeitura Municipal de Três Barras do

Paraná, localizado na Avenida Brasil, N' 245, Centro, na cidade de Três Barras do Paraná.

a) trw SAVEIRO 1.8 - ANO 2001 - PLACA DDF-2F47 - COR CINZA - CHASSI

9BWECO5X01P519017;

b) FORD KA - ANO 1998 - PLACA CTZ-3922 - COR PRATA - CHASST 9BFZZZGDAWB594903;

c) GM VECTRA SEDAN ELEGANCE - ANO 2007 - COR PRATA - PLACA AzR-0330 - CHASSI

98G4869W078242263;

d) RENAUT CLIO . ANO 2OO8 - PLACA MEE-5686 - COR PRATA - CHASSI

841188E2581890341;

e) vWPARATI -ANO 2003 - PLACAAVP-2525 -COR PRETA- CHASSI 9BWDA05X03T032783;

0 GM ASTRA SEDAN - ANO 2003 - PLACA AKO-9B29 - COR PRATA - CHASST

9BGTT69V03B135104;

C) FORD FOCUS 2.0 L FC - ANO 2002 - PLACA GYR-8H11 - COR CINZA - CHASSI

BAFCZZFFC2|2S9a27;

h) FrAT UNO - ANO 2010 - PLACA EMK-OG37 - COR BRANCA - CHASST 98DL5802AA6392735;

i) GM CEIrA 4 P SPIRIT - ANO 2007 - PLACA ANQ-9144 - COR PRATA - CHASST

9BGRX48907G103483;

i) PEUGEOT 206 14 SENSAT FX - ANO 2OO7 - PLACA DUT-OF14 - COR PRATA - CHASST

9362AKFW97827805;

Av Brasil,245 - Fone/Fax: [45] 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 7 8.L21.936 / 000 1-68 - E-mail: licitâcao@tresbarras.pr.gov.br
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k) FIAT PALIO ELX FLEX - ANO 2006/2007 - PLACA DVL-OC44 - COR BRANCA - CHASSI

98Dt7t40A72A43456;

t) FrAT pALrO - ANO 2006 PLACA DQE-4017 - COR PRATA - CHASSI 98D17140A62635727;

m) CAMToNETA MISTO HYUNDAT/TUCSON TURBO GL - ANO 2Ot7/2018 - MOTOR

G4FJGU343222 - COR PRETA - GASOLINA - CHASSI 95PJ2812G'8000700 - PLACA BBH-

2D91 - PATRIMÔNIO 9392;

n) TOYOTA/COROLLA XEl2oFLEX - ANO 2073/2014 - MOTOR M151311 - COR PRETA -

CHASSI 9BRBD48EIE2674239 . PLACA AX8.4633 - PATRIMÔNIO 8033;

o) GM/VECTRA HATCH 4P GT - ANO 2008 - COR PRATA - ÁI-COOLTCaSOITNA - MOTOR

R80027453 - CHASST 9BGA]48W088262143 - PLACA JRH-3C82 - PATRIMÔNIO 11855;

p) GM/ASTRÁ HB 4P ADVANTAGE - ANO 2070/201,1- COR PRETA - ÁrCOOUCeSOlrUe -

MOTOR U70072671 - CHASSI 9BCTR48COBB177622 - PLACA ATT-OH84 - PATRIMÔNIO

11858;

3.2. Os veículos restantes, encontram-se no Parque de Máquinas, localizado na cidade de Três Barras

do Paraná Rua Recife, N'912, Centro, na cidade de Três Barras do Paraná:

a) ÔNrsus pAssAGErRo M. BENs/oF 1113 - ANo 19Bs - coR BRANCA - DTESEL - CHASST

34405811659850 - PLACÁ AHG-0884 - PATRIMÔNIO 5280;

b) CAMToNETA CARGA GM/S10 COLINA S 4X4 - ANO 2010/2011 - COR BRANCA - DIESEL -

MOTOR ML A372270 - CHASST 9BGL24IJOBC42O857 - PLACA AT.l7r50 - PATRTMONTO

14.936:

c) MICRO ONIBUS PASSAGEIRO I/M BENZ311CDI SPRINTER. ANO 2OO2 . COR BRANCA.

DTESEL - MOTOR 61198370001436 - CHASSI 8AC90367224902474 - PLACA AEW-1515 -

PATruMÔNIO 5764;

d) FrAT/DOBLO ADVENTURE - ANO 2005 - MOTOR 5M0724228 - CHASST

9BD11985451025720 - COR PRETA - GASOLINA - PLACA AMQ-1034 - PATRTMÔNIO 6689;

e) FrAT/STRÁDA WK PLUS CC E - ANO 2O16/20t7 - COR BRANCA - Ár,COOr,TCeSOlrXa -

MOTOR 552242972952530 - CHASSI 98D5781EFHY132443 - PLACA BBH-4777 -

PATRIMÔNIO 9395;

D GNUD?O CUSTOM DE LIIXE . ANO 1994 . COR BRANCA . DIESEL . MOTOR

54887585089412 . CHASSI 9BG244RARRCO33658 - PLACA BPB-4E40 - PATRIMÔNIO

8466i

8) RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND - MODELO LB.9O. FABRICAçÃO 2OO7 - N" SERIE:

03092398 - PESO 10.000KG - PATRIM0NTO 7806;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.1?L.936 / 000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

pteÍeituta Cllunkipal de Etês Eanos do patanó
ESTADO DO PAFÁNÁ
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h) RETROESCAVADETRA 4X4 ICB/3C - MOTOR SCOUT NAT. ASP - ANO 2012 - N" SÉRIE

1790881 . PATRIMÔNIO 4803

i) RENAULT/MASTER AUT AMB 1 . ANO 201,6/2017 . AMBULANCIA . MOTOR

M9TC6780023724 - COR BRANCA - DIESEL - CHASSI 93YMAFELAHJ264345 - PLACA BAL-

8856 - PATRIMÔNIO N'8094.

i) ÔNTBUS PASSAGETRO rVECO/CTTYCLASS 70C16 - ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 2009 -

MOTOR F1OEO481N7O4O297 . COR AMARELA - DIESEL - CHASSI 932L6880L98409937 -

PLACA ARS-3190 - PATRIMÔNIO N'4137.

K) TRATOR AGÚCOIE OT PNEUS - MOTOR 4 CILINDROS, DIESEL, ACELERADOR NO PEDAL E

MANUAL, COM TOMADA DE FORÇA, FREIOS COM ACIONAMENTO MECÂNICO BANHADO A

ór,ro, cÂt'.rsto DE I vELocrDADES, coM cAporA, coM pEsos DÍANTEIRoS E TRASEIRoS,

FARÓIS AUXILIARES, SISTEMA DE DÍREÇÂo HIDRoSTÁTICA BLoQUEIo Do DIFERENCIAL

ACIONADO POR PEDAL, PNEUS DIANTEIROS 12.4 X 24 E TRASEIROS 18.3 X 34, MODELO MF

28314, POTÊNCIA 86 CV MARCA MASSEY FERGUSON, PATRIMÔNIO N" 6685

I) CARRETA AGRÍCOLA - 4 RODAS, CAPACIDADE DE 6 TONELADAS, 2 EIXOS, ARO 16, 8 LONAS,

PATRIMONIO N'7882

m) CAMTNHÃO FHtz 3AO 4X / 2T VOLVO - pATRr MÔN r O N. 14932

N) REBOQUE GUERRA - PATRIMÔNIO 14933

o) DISTRIBUTDOR DE ADUBO ORGÂNICO SÓLIDO E CALOíRrO - CAPACTDADE 16.000 KG,

ADAPTADO SOBRE CHASSI DE CAMINHÃO MARCA FATRITOL N' DE SERIE 0764,

FABRTCAÇÃO t7/2014, BRANCA, PATRTMÔNrO N" 7899

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6" TOüII, ALíNEA "D"

4.1. Para participação do LOTE 01 (SUCATÁS), destinado exclusivamente para Pessoa Jurídica

seÉ exigido:

4.1.1. Conrato Social.

4.1.2. Carteira de ldentidade e CPF/MF do representante legal da empresa, e, no caso

de representação, o Instrumento Público ou Particular de Procuração, com delegações

de poderes para oferta de lances e demais decisões relativas às fases do Leilão,

inclusive com renúncia de interposição de recurso contra os atos do Leilão.

4,1,3. Cadastro Nacional de Pessoa lurídica - CNPT

4,1.4. Certificado de Registro de Desmontagem (CRD). nos termos da Resolução

N'611/2016 e LeiN" t2.977 /2014.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Pamná - PR
CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgov.br
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4,2. Para participação do LOTE 02 (INSERVÍVEIS), senâ exigido:

4.2.1. PESSOA FÍSrCÂ:

4.2,1.1. Carteira de Identidade. CPF/MF

4,2.1.2, Comorovante de endereço atualizado emitido em até 90 (noventa) dias

anteriores a data de abertura do Leilão Eletrônico. caso o Comprovante de

Residência esteja em nome de pessoa diversa, deverá obrigatoriamente vir

acompanhado de documento/declaração que comprove o grau de parentesco

com a parte autora ou outro documento que justifique a alegação de que reside

no imóvel citado.

4.2.2. PESSOA tunÍUrCA:

4.2.2.1. Conffato Social.

4,2.2.2. Carteira de Identidade e CPF/MF do representante legal da empresa, e,

no caso de representação, o Instrumento Público ou Particular de Procuração,

com delegações de poderes para oferta de lances e demais decisões relativas às

Fases do Leilão, inclusive com renúncia de interposição de recurso contra os atos

do Leilão.

4,2.2.3, Cadastro Nacional de Pessoa lurídica - CNPJ

4.3. Os documentos deverão ser anexados dentro da plataforma onde ocorrerá o leilão

(www.bllcompras.com).

5. CRITÉRIO DE ,ULGÂMENTO E SELEÇÃ0 Do F0RNECED0R - ARTIGo 6., INCIso xxIII, ALÍNEA "H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade LEILÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

MAIOR LANCE.

6. DO PRAZO DE PAGAMENTO

6.1, Os bens móveis leiloados serão vendidos À VISTA, no estado Íisico e de conservação em que

se encontram, não cabendo à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, qualquer

responsabilidade quanto a mão de obra, consertos, reparos, remoção, adequações ou quaisquer

providências posteriores à arrematação.

6.2. Os pagamentos realizados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRAúVEIS, não havendo possibilidade

de restituição dos valores pagos em razáo de desistência da compra, descumprimento das

condições do Edital ou por qualquer outra alegação que vise ao desfazimento do negócio jurídico.

6.3. O arrematante terá o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado da data da

homologação, para efetuar o pagamento integral do valor correspondente ao lote arrematado.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L212 - CEP 85485-000 - Três Baffas do Paraná - PR
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6.4, O pagamento deverá ser realizado em moeda corrente nacional, exclusivamente por meio de

DEPÓSITo IDENTIFICAD0 em favor do Município de Três Barras do Paraná, conforme a seguir:

BANCO DO BRASIL . OO1

AGÊNCIA:4788-O

CONTA CORRENTE: 10.931-2 - AtIENAçÃO

cNpJ: 78.121.936/0001-68 - MUNrCÍprO DE TRÊS BARRÂS DO PÂRÁNÁ

7. DO PRAZO DE RETIRÁDA DO BEM

7.1. Fica estabelecido que os arrematantes deverão providenciar a reürada dos bens arrematados

no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do término do prazo para

pagamento estabelecido no edital. O não cumprimento desse prazo suieitará o arrematante às

penalidades previstas, inclusive a perda do valor pago, sem prejuízo de outras medidas cabíveis

pela Administração Municipal.

7.2. Antes da retirada do bem, o arrematante fica obrigado a retirar toda e qualquer

identificação do município do veículo, bem como, o veículo ambulância, somente será

permitido a retirada após a descaracterização do veículo como ambulância.

8, PENITLIDÁDES

8.1. O licitante ou o contratado, será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infuações:

8.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;

8,1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1.6. Não realizar o pagamento do bem arrematado nos prlzos previstos em Edital e Termo

de Referência;

8,1,7. Não retirar o bem arrematado, nos prazos previstos em Edital e Termo de Referência;

8,1,8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi'aude de qualquer natureza;

8.1,10. Praticar ato lesivo preüsto no art. 5s da Lei N" t2.846/20t3.

8.1.10.1. A Lei L2.846/2OL3 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5" enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Baras do Paraná - PR
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iurÍdicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

8.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração adminisrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se.iustificar imposição de penalidade mais

Srave;

b) Multa equivalente a 15%o (quinze por cento) sobre o valor do lance vencedor,

a ser recolhida em favor da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

c) Impedimento de licitar e contrata[ sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

N" 14.133 /2021, quando não se lustificar a imposição de penalidade mais grave, e

impediÉ o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata!, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII[, tX, X, XI e Xll do

caput do Artigo 155 da Lei N'14.133/2O21,bemcomo pelas infrações administrativas

previstas nos incisos lt, tll, IV V VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federaüvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

miíximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

8.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8.2.2. Na aplicação da sanção de multa, será hcultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.2.3. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contrata[ requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

esráveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.2.3.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

8.2.3,2. Serão indeferidas pela comÍssão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

9. DA FRAUDE E DA CORRUPçÁO

9.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e hzer observaç por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes pÉticas:

a) "Pnática corrupta": oferecer, da4 receber ou solicitaX, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objeüvo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão Iicitadoc visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretâmente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruiq falsificaf, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de priática prevista nas

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-72L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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10. DÂ FTSCALIZAçÃO r Oe CrnÊNCrA - ARTTGO 6., )Oilrr, ALÍNEA "F"

10.1. O gerenciamento e a fiscalização das arrematações decorrentes deste leilão caberão às

Secretarias de Administração e Planeiamento e Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços

Rodoviários, que determinarão o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos

do Artigo 117 da Lei Federal N'14.133/2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

10,1.1. Fica desigrado como gestor deste contrato:

a) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeiamento;

b) WALDIR ANTONIO TODESCAITO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Rodoviários.

10.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS P0LTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, Fiscal Titular

da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, Fiscal Suplente da Secretaria Municipal de

Administração e Planeiamento.

10.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterio!, o fiscal suplente

assumirá a função até o retorno do titular.

10.2, CompetiÉ ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com obserúncia à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.936 /000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br

cláusulas deste Edital; (ii] atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(iJ destruix, falsifica4, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii]

atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

ll - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstmtivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.
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especificações do edital.

10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular; omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

10.4. As decisões que ultÍapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA" à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecerlhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do ob,eto deste Contrato.

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADÁ" no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedo4 sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e

imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 09 de setembro de 2025.

B

unl Administração e Planeiamento

Milud«.,ltfu+Lá/
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Baras do Parâná - PR
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REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO PARA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS

INSERVIVEIS E SUCATAS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE TRES

BARRAS DO PARANÁ

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 396.500,00 (trezentos e noventa e seis mil e

quinhentos reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/XXXX - XX:XX horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

NOS TERMOS DA LEI N' I4.L33/2027 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

LErLÃO ErETRÔNrCO N' OL/2O25
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EDTTAL DE LErLÃO rlerRÔruICO N'Ot/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 6A / 2OZS

1. PREÂMBULO

1.1, O MUNICiPIO DE TRÊs BARRAS DO PARANÁ, Pessoa furídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP|/MF) sob o no 78.727.936/0007-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei N" 74.733 /202L, com

alterações posteriores, realizará licitação na modalidade LEILÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

MAIOR LltNCE, obietivando a proposta mais vantalosa para a REÁLIZAçÂO DE IEIúO PÚBLICO

PARAATTENAÇÃO DE VEÍCULOSTNSERVíVEIS E SUCATASPERTENCENTESAO MUNICÍPIO DE

TRÊs BARRÂS Do PARANÁ.

1.2. O PRAZO PÂRÁ CADASTRAMENTO NO LEILÃO E APRESENTAçÃO DE PROPOSTAS tETá

início às 08h00m do dia XX de )üxx de 2025 até às 08h00m do dia XX de XXXX de 2OZS.

1.5. O local para realização dos atos relativos a este Leilão será o Portal da Bolsa de Licitações do

Brasil - BLL Íhttns: / /bllcomnras-com /).

1.6, Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

2. DO OBIETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a REALIZAçÃO DE LEILÃO PÚBLICO PARA ALIENAçÂO

DE vEÍCULos INsERvÍvEIs E SUCATAS PERTENCENTES Ao MUNICÍPI0 DE TRÊs BARRAS Do

PARANÁ, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

3. DA PARTICIPAçÂO NO LEIúO

3.1. Poderão participar deste Leilão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Portal da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (https://bllcompras.com/).

3,2. PARA AQUISIçÁO DOS ITENS DE VEÍCULOS CLASSIFICADOS COMO SUCATAS (LOTE O1),

somente poderão participar pessoas lurídicas que, comprovadamente, atendam ao disposto na

Lei N" 12.977 /2O14 e na Resolução N" 6lU2Ol6 do CONTRAN, devendo apresentar os

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@Eesbarras.pr.gov.br

TIPO DE AVALIAçÃO: MAIOR LANCE

1.3. O INÍCIO DA FASE DE LANCES ocorrerá a partir das XXh)O(m do dia XX de XX)O( de 2025.
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documentos probatórios no momento do cadastramento. Para os demais bens e veÍculos

inservíveis

3.3. para AQUTSTçÃO DOS rrENS DE yEíCULOS CLASSIFICADOS COMO INSERVíVEIS (LOTE

02) será permitida a participação de pessoas fisicas (CPF) e jurídicas [CNPf), desde que atendam

às exigências legais e documentais previstas no edital.

3.4. O acesso do participante ao sistema, para encaminhamento de documentação, propostas e

lances sucessivos, será realizado mediante a definição de /ogin e senha privativa, obtidos junto à

plataforma.

3.5. É de responsabilidade exclusiva do usuário manter o sigilo da senha, bem como responder

por todas as transações realizadas diretamente ou por meio de representante, inclusive quanto a

eventuais danos decorrentes de uso indevido, ainda que praticado por terceiros.

3.6. O credenciamento do licitante e, quando for o caso, de seu representante legal, iunto ao sis-

tema eletrônico, implica a presunção de capacidade técnica para a realização das transações ine-

rentes ao certame, além da responsabilidade legal pelos atos praticados.

3.7. Para efetivar a participação, o licitante deverá anexar na plataforma os documentos de iden-

tificação pessoal, no caso de pessoa física, ou os documentos que comprovem a personalidade iu-

rídica e a representação legal, quando se tratar de pessoa iurídica.

3.8. É expressamente vedada a participação, direta ou indireta, de servidores públicos do Municí-

pio de Três Barras do Paraná, bem como de integrantes da administração municipal direta ou in-

direta.

3.9. Não ooderão narticioar do certame. nem arrematar bens:

3.9.1. Pessoas fisicas ou jurídicas que se encontrem em estado de falência, recuperação ju-

dicial ou extrajudicial, liquidação judicial ou extraiudicial, concurso de credores ou dissolu-

ção.

3.9.2, As pessoas fÍsicas ou jurídicas declaradas inidôneas pela Administração Pública, em

qualquer esfera federativa, ou que esteiam cumprindo sanção de suspensão temporária de

participação em licitação ou impedimento de contratar com o Poder Público.

3,10. Qualquer cidadão poderá acompanhar o desenvolvimento do leilão em tempo real, sendo

vedadas interferências que perturbem ou impeçam a regularidade dos trabalhos, sob pena de apli-

cação das sanções legais cabíveis.

4. DO CREDENCI.A]UENTO

4.1. O licitante deverá estar credenciado, de íorma direta ou através de empresas associadas à

Portal da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (httos://bllcompras.com/).

4.2. A participação do licitante no Leilão Eletrônico se dará por meio de participação direta ou

através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Bârras do Paraná - PR
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meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e

atendimento as exigências de habilitação preüstas no Edital.

4.3. O acesso do operador ao Leilão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de

sena privativa.

4,4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

4.5, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-Bolsa de Licitações

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indeüdo da senha, ainda que

por terceiros.

4.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido através

de empresa associada ou da Bolsa de Licitaçôes do Brasil, pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA DOCUMENTAÇÃO DOS PARTICIPANTES

5.1. Para participação do LOTE 01 (SUCATAS), destinado exclusivamente para Pessoa lurídica,

será exigido:

5.1.1. Contrato Social.

5,1.2. Carteira de Identidade e CPF/MF do representante legal da empresa, e, no caso

de representação, o lnstrumento Público ou Particular de Procuração, com delegações

de poderes para oferta de lances e demais decisões relativas às fases do Leilão,

inclusive com renúncia de interposição de recurso contra os atos do Leilão.

.1.3. Cadastro Nacional de Pessoa Iurídica - CNPI5

5.1.4. Certificado de Registro de Desmontagem ICRDI. nos termos da Resolução N'

617 /2076 e Lei N" 72.977 /2074.

5.1.4,1. A não apresentação do documento disposto no item anterior,

acarretará na desclassificação do participante. não permitido participar da fase

de lances.

5.1.4.2. Os participantes que apresentarem lances, seiam vencedores ou

não, para os itens referentes ao LOTE DE SUCATAS e não comnrovarem. no

momento oportuno. o atendimento às exigências previstas no item 5.1 deste

Edital. em esoecial a aoresentacão do Certificado de Registro de

Desmontagem - CRD. válido e emitido nos termos da Resolucão CONTRAN

N" 6ttt2ot6 e daLeiN. t2.977 /2014. ESTARÃO SUIEITOS À APLTCAÇÃO
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DE MULTA EQUIVALENTE A 15olo (QUINZE POR CENTO) DO vALoR DO

MAIOR IIINCE PORELES OFERTADO.

5,1,4,2, A multa ora prevista será aplicada independentemente de outras

sanções cabíveis e poderá ser inscrita em dívida ativa do Município, sem

prejuÍzo da adoção de medidas adminisÚativas e iudiciais necessárias à sua

cobrança.

5.2. Para participação do LOTE 02,(INSERVÍVEIS), será exigido:

5.2.1. PESSOA FÍSICA:

5,2,1.1, Carteira de Identidade. CPF/MF

5.2.1,2, Comprovante de endereco atualizado emitido em até 90 (noventa) dias

anteriores a data de aberhrra do Leilão Eletrônico. caso o Comprovante de

Residência esteia em nome de pessoa diversa, deverá obrigatoriamente vir

acompanhado de documento/declaração que comprove o grau de parentesco

com a parte autora ou outro documento que justifique a alegação de que reside

no imóvel citado.

s.2.2. PESSOAJUÚUCa:

5.2,2.1. Contrato Social.

5.2.2.2. Carteira de Identidade e CPF/MF do representante legal da empresa, e,

no caso de representação, o Instrumento Público ou Particular de Procuração,

com delegações de poderes para oferta de lances e demais decisões relativas às

fases do Leilão, inclusive com renúncia de interposição de recurso contra os

atos do Leilão.

5.2.2.3. Cadastro Nacional de Pessoa Iurídica - CNPI

5.3. Os documentos deverão ser anexados dentro da plataforma onde ocorrerá o leilão

(wwwbllcompras.com).

6. DO CRrTÉRrO DE IULGAMENTO

6.1. O critério de julgamento será o de MAIOR LIINCE OU OFERTA POR ITEM.

7, DA ETAPA DOS LIINCES

7,1. O Leiloeiro iniciará e etapa competitiva informando aos participantes o número do lote em

disputa e a respectiva descrição dos bens, conforme consta no Termo de Referência, anexo deste

Edital.
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7.2, É vedada a apresentação de mais de uma proposta inicial para o mesmo item pela mesma

pessoa fisica, iurídica ou filial, sob pena de desclassificação de todas as propostas apresentadas

pelo mesmo licitante.

7.3. A proposta inicial deverá obrigatoriamente corresponder ao valor igual ou superior ao preço

mínimo do item, fixado no Termo de Referência.

7.4, Na formulação de seu lance, o arrematante deverá considerar o estado de conservação dos

bens, bem como os custos com remoção, transporte e transferência. Não será admitida desistência

do lance ou alegação de desconhecimento das condições dos bens, tendo em vista que estes foram

disponibilizados para vistoria préüa.

7.5. Iniciada a etapa de lances, cada participante poderá ofertar propostas sucessivas, desde que

o novo valor seia superior ao maior lance vigente, respeitados os intervalos mínimos estabeleci-

dos.

7,6. Os lances deverão ser formulados em valores crescentes, observando-se o incremento mÊ

nimo de R$ 100,00 (CEM REÁIS).

7.7. A fase de lances terá duração de 03 (três) horas contadas da aberhrra do item em disputa,

findo o qual o sistema encerrará automaticamente a etapa competitiva.

7.8. Na hipótese de desconexão do sistema apenas para o órgão ou entidade promotora, mas per-

manecendo acessível aos licitantes, o recebimento dos lances prosseguirá normalmente.

7.9, Caso a desconexão do sistema para o órgão ou entidade promotora persista por período su-

perior a 10 (dez) minutoq a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após o decurso

mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, com prévia comunicação aos participantes no sítio eletrô-

nico oficial utilizado para o leilão.

7.10. Os lances deverão ser ofertados exclusivamente em moeda corrente nacional, obedecidas as

condições estabelecidas neste Edital.

7,11. Somente poderão apresentar lances os participantes que detenham plena capacidade civil e

legitimidade para contratar, assumindo todas as responsabilidades e obrigações decorrentes

deste certame.

7.12. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor inferior ao preço mínimo esia-

belecido neste Edital.

7,13. Durante a etapa competitiva, os participantes poderão ofertar mais de um lance para um

mesmo item, prevalecendo sempre o maior valor registrado na plataforma.

7,14. Todos os lances ofertados são considerados IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS, consti-

tuindo compromisso firme e definitivo assumido perante a Administração Pública, nos termos da

legislação vigente.

7.15. Todas as propostas e lances são de inteira responsabilidade do licitante, não sendo admiti-

das alegações de erro ou omissão após o envio.
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7.16. Não será permitida a desistência de lances já ofertados, sob pena de aplicação das sanções

preüstâs neste Edital e na Lei N" I4.t33 /2o2L.

7,17, Serâ declarado vencedor o licitante que apresentar a maior oferta válida e aceita pelo

Leiloeiro, observadas todas as exigências deste Edital.

8. DA VISITAçÃO DOS BENS

8,1. Será facultada aos interessados a üsitação dos bens/lotes disponibilizados para leilão, exclu-

sivamente para avaliação e exame visual, a fim de que tomem pleno conhecimento do estado em

que se encontram. É expressamente vedada qualquer forma de manuseio técnico, tais como acio-

namento de motores, retirada de peças, coleta de amostras ou outros procedimentos que possam

alterar as condições originais dos bens.

8,2. Os bens objetos deste leilão estão organizados em lotes e poderão ser vistoriados em dias

úteis, até o último dia útil anterior à realização da sessão pública de lances. Ressalta-se que não

será permiüda üsita sem agendamento préúo.

8.3. Os bens encontram-se disponíveis para visitação conforme disposto no Item 4. Do Termo de

Referência, nos seguintes endereços:

a) Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, situada na Avenida Brasil, N'245,

Centro;

b) Parque de Máquinas do Município, localizado na Rua Recife, N'912, Centro, Três

Barras do Paraná;

8.4. 0s interessados deverão, obrigatoriamente, agendar preüamente a úsita junto ao Depar-

tamento de Frotas da Prefeitura, por meio do telefone (45) 3235-7212, em horário comercial.

8,5. Para a realização da vistoria será exigida a apresentação de documento oficial de identificação

pessoal com foto, a ser conferido pelo servidor designado para acompanhar a visita.

8.6, A visitação pública é facultativa, entretanto, o participante que optar por não realizá-la assu-

mirá integralmente os riscos decorrentes do desconhecimento do estado de conservação do bem.

Ao ofertar lance, o licitante reconhece tacitamente que está ciente das condições e características

do lote, não podendo alegar, a qualquer tempo, desconhecimento, ausência de esclarecimento ou

falha na descrição apresentada no Edital.

9. DA CONDIÇÃO ATUAL DOS BENS E DAS RESPONSÁBILIDADES DO ARREMATANTE

9.1. Os bens objeto deste leilão serão alienados no estado físico e de conservação em que se en-

contram, sem garantia de funcionamento, adequação ou integridade, cabendo ao arrematante as-

sumir integralmente os riscos decorrentes da aquisição.
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9.2, A Administração não se responsabilizará por consertos, reparos, substituições de peças, re-

gularizações iunto a órgãos de trânsito ou quaisquer outras providências necessárias para utiliza-

ção ou destinação futura dos bens, ainda que posteriormente verificadas falhas ou vícios ocultos.

9.3, Todas as despesas decorrentês da arrematacão correrão por conta exclusiva do arre-

matante. incluindo, mas não se limitando a:

a) Taxas de transferênci4 emolumentos cartorários e custos administrativos;

b) Quitação de débitos incidentes sobre o bem, tais como IPVA, multas, seguro

obrigatório (DPVAT), licenciamento e demais taxas;

c) Custos com frete, remoção, carga, descarga e transporte dos bens arrematados;

d) Despesas relativas à regularização, adequação ou reparos necessários ao uso ou

destinação futura do bem.

9.4. O arrematante não noderá. em hioótese alguma, alegar desconhecimento orévio

ouanto à existência de débitos. encargos ou despesas incidentes sobre os bens. devendo

assumir integral responsabilidade rrelo pagamento e regularizacâo. sem direito a restitui-

Éo ou abatimento do valor oago.

9.5. A empresa arrematante fica desdejá alertad4 de que a comercialização dos itens referentes

a sucata na forma originalmente arrematada, fica expressamente proibida" sendo a mesma pas-

sível de ser penalizada.

9.6. 0s veículos classificados como sucata serão vendidos sem direito à documentação para fins

de registro ou licenciamento, sendo sua desünação exclusiva às empresas credenciadas junto ao

DETRAN e detentoras de Certificado de Registro de Desmontagem (CRD), nos termos da Lei

N" 72.977 /20t4 e da Resolução CONTRAN N" 6tU2016.

9.7. Os motores das sucatas não poderão ser comercializados, destinando-se exclusivamente

para desmonte e reaproveitamento comercial de suas peças e partes meüílicas

9,8. Após a retirada do bem, a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná se exime de qualquer

responsabilidade civil, adminisúativa, trabalhista, fiscal ou ambiental relacionada ao obieto arre-

matado, passando todo e qualquer risco ao arrematante.

9,9. Eventuais tributos ou encargos que venham a incidir futuramente sobre os bens, após a ho-

mologação da arrematação, serão de inteira responsabilidade do adquirente.

9.10. O arrematante obriga-se, ainda, a observar todas as normas legais e regulatórias relativas

ao transporte, destinação ou utilização dos bens adquiridos, respondendo integralmente, nas es-

feras ciüI, administrativa e criminal, por eventuais infrações ou danos decorrentes da posse e uti-

lização dos mesmos.

10. DO PAGAMENTO
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10.1. Os bens móveis leiloados serão vendidos À VISTA, no estado fisico e de conservação em que

se encontram, não cabendo à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, qualquer responsa-

bilidade quanto a mão de obr4 consertos, reparos, remoção, adequações ou quaisquer providên-

cias posteriores à arrematação.

10.2. os pagamentos realizados são IRREvocÁvEls e IRRETRÁTÁVEIS, não havendo possibili-

dade de restituição dos valores pagos em razão de desistência da compra, descumprimento das

condições do Edital ou por qualquer outra alegação que vise ao desfazimento do negócio iurídico.

10.3, O arrematante terá o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado da data da

homologação, para efetuar o pagamento integral do valor correspondente ao lote arrematado.

10.4, O pagamento deverá ser realizado em moeda corrente nacional, exclusivamente por meio

de DEPóSITO IDENTIFICADO em favor do Município de Três Barras do Paraná, conforme a se-

guir:

BANCO DO BRASIL - OO1

AGÊNCIA:4788.0

CONTA CORRENTE: 10.931-2 - ALIENAÇÃO

cNPf: 78.121.93 6/OOOL-68 - MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

10.5. A entrega dos bens somente ocorrerá após a comprovação do pagamento integral do valor

devido. Nenhum bem será liberado mediante pagamento parcial.

10.6. Transcorrido o prazo de 72 (setenta e duas) horas sem que haia a efetivação do depósito, o

arrematante será considerado desistente, sendo a venda automaticamente cancelada e ficando o

bem novamente disponível para nova alienação.

10.6.1, Nessa hipótese, será aplicada à arrematante multa equivalente a lSo/o (quinze por

cento) sobre o valor do lance vencedor, a ser recolhida em favor da Prefeitura Municipal

de Três Barras do Paraná, sem prejuízo de outras penalidades previstas na Lei N'

74.133 /2021e neste Edital.

10,6.2. A multa aplicada será comunicada formalmente ao arrematante pela Administração

Municipal, que concederá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da noüÍicação, para

quitação espontânea do débito.

10,6,3, Decorrido o prazo sem o devido pagamento, o valor da multa será inscrito em

Dívida Ativa do Município de Três Barras do Paraná e cobrado iudicialmente por

meio de Execução Fiscal, nos termos da Lei Federal N' 6.830/1980 e demais legislações

aplicáveis.
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10.6,4. A aplicação da multa não afasta a possibilidade de imposição de outras sanções pre-

vistas na Lei N" 14.L33 /2021 e neste Edital, inclusive o impedimento de licitar e contratar

com a Administração, observado o devido processo legal.

11. DA IMPUGNAÇÃO EO EUTAT E DO PEDIDO DE ESCIÁRECIMENTO

11.1, É facultado a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório do Leilão e seus Anexot desde que seja protocolado no

prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

11.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráÍica.

11.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema

BLL, dentro dos prazos previstos.

11.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser respondidos no prazo de até 3 (trêsl dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora

do Edital, passàndo eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos

do processo.

11.5, As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital.

11.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

12. DO RECURSO

12.1, Proclamado o resultado e declarado o vencedor do certame, será concedido o prazo mínimo

de 15 (quinze) minutos para que qualquer licitante manifeste, em campo próprio do sistema

eletrônico, sua intenção de recorrer, de forma motivada, com a indicação expressa da decisão

contra a qual se insurge e os fundamentos do inconformismo.

12.2, Admitida a intenção de recurso, o recorrente disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para

apresentar suas razões recursais no sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem suas contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis,

contados do encerramento do prazo do recorrente.

12.3. Será assegurado às partes o acesso imediato atodos os elementos indispensáveis ao exercí-

cio do contraditório e da ampla defesa.
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12,4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-

tamento, preservando-se os demais atos regularmente praticados.

12.5. A ausência do licitante no momento da declaração da intenção de recorrer, bem como a

apresentação intempestiva ou desprovida de fundamentação válida, acarretará o não conheci-

mento do recurso.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1, Caso o recurso interposto por licitante se,a acolhido, com decisão que importe na anulação

de atos praticados antes da última sessão pública ou da própria sessão, esta será reaberta, medi-

ante convocação préüa e ampla divulgação no sistema eletrônico, garanündo-se a participação de

todos os licitantes originalmente habilitados.

13.2. Na hipótese prevista no item anterior, os atos anulados e aqueles que deles dependam serão

reexecutados, preservando-se os atos válidos e independentes, em conformidade com o princípio

da economia processual e da segurança jurídica.

13.3. A reabertura da sessão pública observará rigorosamente os princípios da publicidade, iso-

nomia, competiüüdade e transparência, assegurando a todos os licitantes igualdade de condi-

ções para participação.

13.4. A Administração poderá, a seu critério, adotar as medidas necessárias para minimizar pre-

iuízos à celeridade e continuidade do certame, desde que não comprometa a legalidade nem o

direito de participação dos licitantes.

13.5, O novo agendamento da sessão será comunicado com antecedência razoável por meio do

sistema eletrônico e, se for o caso, por outros meios oficiais de publicação do Município, de forma

a garantir ciência inequívoca de todos os interessados.

14. DAADIUDTCAçÃO r na UOUOTOGAÇÃO

14,1, Encerradas as fases de lances e de eventual interposição de recursos, o processo será enca-

minhado à Autoridade Superior do Município, a quem compeürá decidir sobre a adjudicação do

objeto e homologação do certame.

14.2. Será considerado vencedor o licitante que houver apresentado o maior lance válido e aceito

pelo Leiloeiro, observadas todas as disposições deste Edital e da legislação aplicável.

14.3. A adjudicação do objeto ao vencedor será formalizada pela Autoridade Municipal, sendo to-

dos os atos deüdamente registrados na plataforma eletrônica, que emitirá os relatórios e regis-

tros necessários para fins de publicidade e controle.
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14,4, A homologação do certame pela Autoridade Competente constitui condição indispensável

para a eficácia da adjudicação. Somente a partir da homologação o arrematante estará autori-

zado a realizar o pagamento do valor da arrematação, observados os prazos e condições esta-

belecidos neste Edital.

14.5. A Autoridade Competente poderá, mediante decisão motivada, não homologar o resultado

do leilão quando verificar a existência de irregularidades insanáveis, em atenção aos princípios

da legalidade, da moralidade, da isonomia e da supremacia do interesse público.

15. DO PRAZO E PROCEDIMENTO PARA RETIRADA DO BEM

15.1. Fica estabelecido que os arrematantes deverão providenciar a retirada dos bens arremata-

dos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do término do prazo para

pagamento previsto neste Edital.

15.2, A retirada deverá ser preüamente agendada junto ao Responsável pelo Patrimônio Pú-

blico Municipal, em dias úteis e durante o horário de expediente da Prefeitura Municipal, de

modo a permitir a adequada conferência, registro e entrega formal do bem.

15.3. Caberá ao arrematante arcar com todas as despesas decorrentes da remoção, transporte,

carregamento e quaisquer outros custos relacionados à retirada do bem, bem como providenciar

os meios necessários para sua retirada com segurança, sem causar danos ao patrimônio público

ou a terceiros.

15.4, O não cumprimento do prazo estabelecido para a retirada suieitará o arrematante às pena-

lidades previstas no presente Edital, incluindo a perda integral do valor pago, sem preiuízo da

adoção de outras medidas administrativas e judiciais cabíveis pelo Município, inclusive a realiza-

ção de novo leilão para alienação do bem.

15.5. Findo o prazo sem a retirada do bem, o arrematante não fará jus a qualquer indenização,

ressarcimento ou compensação, ficando o Município desobrigado de guardar o bem, podendo des-

tiná-lo conforme seu interesse público.

16. DAS PENALIDADES

16.1, O participante do leilão será responsabilizado administraüvamente pelas seguintes

infrações:

16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1,5, Não manter a proposta apresentada;
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16.1.6, Não realizar o pagamento do bem arrematado nos prazos previstos em Edital e

Termo de Referência;

16.1.7. Não retirar o bem arrematado, nos prazos previstos em Edital e Termo de

Referência;

16.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5'da Lei N" 12.846/20t3.

16,1,10.1. A Lei 72.846/2073 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5o enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, conúa

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

16.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administraüva de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa equivalente a 150/o (quinze por cento) sobre o valor do lance vencedor,

a ser recolhida em favor da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de Iicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 ftrêsJ anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e Xll

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.733 /2OZl, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4q

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 fseis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

16,2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

16,2.2. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 [quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16,2,3, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 [dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

16.2,3.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 [quinzeJ dias úteit contado da data

da intimação.

16,2,3.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16.2.4. Os participantes que apresentarem tances, seiam vencedores ou não, para os

itens referentes ao LOTE DE SUCATAS e não comprovarem. no momento oportuno. o

atendimento às exigências preüstas no item 5.1 deste Edital. em especial a apresentacão

do Certificado de Registro de Desmontagem - CRD. válido e emltido nos teúros da

Pacôlrr.õô rnNTD^N No A11l) tl1í. c dq I êi No í 2 q71 l7n1/L ESTARÃO SUJEITOS À

ÂPIICAÇÃO DE MULTA EQUIVALENTE A 15% (QUINZE POR CENTO) DO VALOR DO

MAIOR LANCE POR ELES OFERTADO.

17. DA PREVENçÃO À FRAUDE, CORRUPçÃO E OUTRAS PRíTTCAS rLÍCTTAS

17.1. Os participantes do leilão e os arrematantes obrigam-se a manter o mais elevado padrão de

ética e probidade durante todas as etapas do procedimento, desde a fase de lances até o paga-

mento e a retirada do bem arrematado, observando integralmente os princípios previstos na Lei

N" 74.t33 /2021, na Lei N' 8.429 / L992 (Lei de Improbidade AdministrativaJ, ne Lei N

12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e demais normas aplicáveis.

17.1.1. Para os efeitos deste Edital, consideram-se condutas vedadas:
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a) Prática cormpta: oferecer, prometer, dar, solicitar ou receber, direta ou indi-

retamente, qualquer vantagem indevida para influenciar ato de agente público

relacionado ao leilão, à adjudicação ou à entega do bem;

b) Prátlca fraudulenta: apresentar documentos ou declarações falsas, omitir in-

formações relevantes ou induzir a Administração em erro com o obietivo de al-

terar o resultado do leilão ou obter vantagem indevida;

c) Prática colusiva: aiustar, combinar ou conluiar-se com outros licitantes para

fraudar a competiüvidade, manipular preços ou restringir a participação de in-

teressados;

d) Prática coercitiva: ameaçar, coagir ou causar dano, direta ou indiretamente, a

agentes públicos ou demais participantes, üsando influenciar a condução do

certame ou a execução das obrigações do arrematante;

e) Prática obstrutiva: ocultar, adulterar ou destruir provas, prestar declarações

falsas ou praticar atos destinados a dificultar ou impedir a apuração de irregu-

laridades.

17,1,2. A constatação, a qualquer tempo, de envolvimento do participante ou arrematante

em práticas ilÍcitas acarretará:

a) A anulação de sua participação ou da arrematação realizada;

b) A perda de valores eventualmente pagos, a título de sinal ou de arrematação;

c) A comunicação aos órgãos de controle e ao Ministério Público;

d) A aplicação das sanções previstas nos arts. 155 a 159 da Leins 14.133 /2O21,

inclusive declaração de inidoneidade para participar de futuras licitações ou lei-

lões.

17.1.3. É vedado ao arrematante, durante todo o trâmite do processo de leilão e até a reti-

rada definitiva do bem, contratar ou intermediar tratativas, direta ou indiretamente, com

côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau, de agente público que tenha atuado na organização, condução, fiscalização ou homo-

logação do presente leilão, sob pena de nulidade dos atos e aplicação das penalidades cabí-

vels.

18. DA FTSCALTZAçÃO r Oe CrnÊruCn

18,1. O gerenciamento e a fiscalização das arrematações decorrentes deste leilão caberão às

Secretarias de Administração e Planejamento e Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços

Rodoviários, que determinarão o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos

do Artigo ll7 da Lei Federal N" 14.133/2027 e,nasua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.
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18.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento;

b) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Rodoüários.

18,1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os se-

guintes:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, Fiscal Titular

da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, Fiscal Suplente da Secretaria Municipal de

Administração e Planeiamento.

18.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

18.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

18.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singulac omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

conÚatação.

18.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

18.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificaçâo e

controle a serem adotados pela Íiscalização, obrigando-se a fornecerlhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

18.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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19. DISPOSIçÕES FINAIS

19.1, A participação no presente leilão implica no conhecimento e na aceitação integral e irretra-

tável de todas as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos, não podendo o arrema-

tante alegar, em qualquer hipótesg desconhecimento de seus termos.

19.2. Os bens serão alienados no estado de conservação em que se encontram, cabendo ao arre-

matante, previamente à disputa, üstoriar os bens, assumindo a responsabilidade pela aceitação

das condições fisicas e documentais no ato da arrematação.

19,3. Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela Comissão

de Leilão ou pela Autoridade Competente, em conformidade com a Lei No 14.133/2021, com os

princípios da legalidade, transparência, economicidade e interesse público.

19,4, Em caso de desistência ou inadimplemento do arrematante, serão aplicadas as penalidades

previstas neste Edital, incluindo a perda de valores eventualmente pagos, sem prejuízo de co-

brança de indenização por perdas e danos e aplicação das sanções administrativas preüstas nos

Artigo 155 a 159 da LeiN" t4.733/2O21.

19.5. As decisões da Âdministração quanto a este procedimento serão fundamentadas e publica-

das na plataforma eletrônica utilizada ou no órgão oficial de publicação do Município, garantindo

a publicidade e transparência dos atos.

19.6. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Faz parte integrante deste Edital os seguintes anexos

a) ANEXO I - Termo de Referência;

Três Barras do Paraná, XX de )O(XX de 2025

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

134



ftruÉ pre{eituca CfiLuníctpal de rCús Aarcoc do porcnó
EsrAoo Do PARÂNÁ+*.'.,

REALIZAÇÃ0 DE LEILÃo PÚBLIC0 PARA ALIENAçÃ0 DE VEÍCULOS INSERVÍVEIS E SUCATAS

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁN
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFTNTçÃO DO OBJETO - ARTTGO 60, )ürrr, ALíNSe "e"

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a realização de leilão público para aliena-

ção de bens móveis inservíveis e sucatas, atualmente sob a guarda do Município de Três Barras

do Paraná. A medida abrange um total de 31 ftrinta e umJ bens, compostos por veículos automo-

tores e máquinas operacionais que foram classificados como obsoletos, economicamente irrecu-

peráveis ou desprovidos de uülidade para as atiüdades da Administração Pública. Os bens foram

organizados em dois lotes: o Lote 01, composto por sucatas recebidas por doação da Receita Fe-

deral do Brasil, e o Lote 02, formado por veículos e máquinas inservÍveis pertencentes ao patri-

mônio municipal.

1.2, A alienação ocorrerá mediante procedimento licitâtório na modatidade leilão, conforme

disciplinado nos artigos 76 e77 daLeiN' 14.133/2021, que tratam especificamente da venda

de bens móveis inservíveis por meio de certame público. A condução do leilão será realizada pela

própria Administração, por intermédio de comissão especialmente designada, nos termos de

portaria a ser editada pelo Chefe do Poder Executivo. Não haverá contratação de leiloeiro oficial,

tendo em vista a suficiência dos recursos humanos e operacionais disponíveis internamente,

conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar.

1.3. A participeção no leilão observará os critérios legais de elegibÍlidade, de modo que os bens

classificados como sucatas [Lote 01J somente poderão ser adquiridos por pessoas iurídicas
devidamente registradas iunto aos órgãos competentes parã atuação em atividades de

desmontagem de veículos, nos moldes da Lei ne t2.977 /2014 e da Resolução CONTRAN ne

61U2016. fá os bens do Lote 02 estarão disponíveis para arrematação por quaisquer

interessados, sejam pessoas fisicas ou jurídicas, desde que atendam às exigências documentais

fixadas no edital.

1.4. 0 objeto da presente contratação atende aos princípios constitucionais e legais que regem a

Administração Pública, com destaque para a eficiência, economicidade, sustentabilidade,

transparência e função social da gestíio patrimonial. Ao promover a alienação de bens sem

utilidade, o Município busca não apenas otimizar seus ativos e reduzir custos com guarda e

manutenção, mas também gerar receita acessória e liberar espaços fisicos. A descrição completa

dos bens, critérios de avaliação e regras do certame constarão em edital especíFrco, assegurando

ampla publicidade, isonomia entre os concorrentes e adequada formalização da alienação, com

posterior baixa patrimonial e emissão de carta de arrematação.
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2. QUANTTTATMS E VAJ.OR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" XXIII, ALÍXre "a e r
2,1. A presente contratação tem como escopo a alienação, por meio de leilão público, de 24 (vinte

e quatro) bens móveis inservíveis, os quais foram organizados tecnicamente em dois lotes dis-

tintos, conforme critérios obietivos de origem e condição estrutural. O Lote 01 é composto por 12

veículos automotores recebidos por meio de doação da Receita Federal do Brasil, classificados

como sucatâs, e o Lote 02 é constituído por 19 bens móveis de propriedade do Município de Três

Barras do Paraná, considerados inservíveis para fins operacionais e administrativos. A segmenta-

ção em lotes foi realizada com base em critérios funcionais, legais e mercadológicos, de modo a

assegurar a adequada destinação de cada grupo de bens.

2.2, Os quantitativos foram apurados a partir de inventário patrimonial consolidâdo, sendo

todos os itens individualmente identificados por meio de número de placa, chassi, número de
\J patrimônio (quando aplicável) e demais características relevantes para sua identificação e

avaliação. Cada item foi avaliado com base em parâmetros técnicos como ano de fabricação,

condição de conservação, possibilidade de reaproveitamento e valor de mercado, considerando a

prática corrente em leilões públicos realizados por entes da Administração Pública, bem como

plataformas especializadas em revenda de veículos usados e sucatas.

2,3. A estimativa de valores da contratâção corresponde ao valor que a Administração espera

arrecadar com a alienação dos bens, tomando como referência o preço avaliado de cada item. Para

o Lote 01 - Sucatas, o valor estimado total é de R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos

reais). já para o Lote 02 - Veículos Inservíveis, o valor total estimado é de R$ 345.000,00

[trezentos e quarenta e clnco mil reais). Assim, a estimativa global de arrecadação com a

realização do leilão é de R$ 396.500,00 (trezentos e noventâ e seis mil e quinhentos reais),

valor este que servirá de base para fixação dos lances iniciais no edital, garantindo a observância\-
do interesse público e da vantajosidade da contratação.

2.4, Cumpre ressaltar que os valores indicados não representam expectativa de despesa, mas sim

proieção de receita acessória para os cofres públicos municipais. Todavia, por se tratar de

alienação de bens da Administração, a Lei N' 14.133 /ZOZL exige que o valor estimado seia

tecnicamente justificado, servindo como parâmetro para verificação da compatibilidade entre os

lances ofertados e o valor de mercado dos bens. Essa referência será utilizada para fins de análise

da vantaiosidade das propostas, em consonância com os princípios da economicidade, da

eficiência e da legalidade que regem a atuação administrativa.

2,5. Desta forma, os veículos a serem leiloados serão os seguintes:

LOTE 01 . SUCATAS

ITEM DESCRIçÃO DOS ITENS VALORÂVALIADO
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01
VW SAVEIRO 1.8 - ANO 2OO1 . PLACA DDF-2F47 - COR

CINZA - CHASSI 9BWECO5XO1P519O17
R$ 5.000,00

o2
FORD KA - ANO 1998 - PLACA CT2.3922. COR PRATA -

CHASSI 9BFZZZGDAWB594903.
R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

03
GM VECTRA SEDAN ELEGANCE. ANO 2OO7 . COR PRATA -

PLACA AZR-0330 - CHASSI 9BGAB69WO78242263
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

04
RENAUT CLIO . ANO 2OO8 . PLACA ME8.5686 - COR PRATA

- cHASSI 8A1L88E258L890341
R$ 5.000,00 R$ S.000,00

05
YW PARATI - ANO 2OO3 . PLACA AVP-2525 - COR PRETA -

CHASSI 9BWDAOsXO3TO327B3
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

o7
FORD FOCUS 2.0 L FC - ANO 2OO2 - PLACA GYR.8H11 . COR

crNzA - CHASST 8AFCZZFFC2I2598Z7
R$ 5.000,00

OB
FIAT UNO - ANO 2010. PLACA EMK.OG37 - COR BRANCA.

cHASSt 98D158024463927 35
R$ 1.000,00 Rs 1.000,00

09
GM CELTA 4 P SPTRIT - ANO 2007 - PLACA ANQ-9144 - COR

PRATA - CHASSI 98GRX48907G103483
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

10
PEUGEOT 206 14 SENSAT FX . ANO 2OO7 - PLACA DUT.

OF14 - COR PRATA. CHASSI 9362AKFW97B27AO5
R$ 4.000,00 R$ 4.000,00

FrÂT PALIO ELX FLEX - ANO 2006/2007 - PLACA DVL-

OC44 - COR BRANCA - CHASSI9BD7774OA72843456
R$ s.000,00 R$ s.000,00

12
FI.AT PAIrO - ANO 2006 PLACA DQE-4017 - COR PRATA -

cHASSI 98D17140462635127
R$ 5.000,00

TOTAL R$ 51.500,00

2,5,1. Os veículos referentes ao Lote 01 somente poderão ser adquiridos por pessoas jurídicas

devidamente registradas iunto aos órgãos competentes para atuação em atividades de

desmontagem de veículos, nos moldes da Lei ne 72.977 /2074 e da Resolução CONTRAN nq

611/2016.

2,5,2. Os participantes que apresentarem lances, sejam vencedores ou não, para os itens

referentes ao LOTE DE SUCATAS e não comprovarem. no momento oportuno. o atendimento às

exigências orevistas no item 5.1 deste Edital. em especial a apresentação do Certificado de

Registro de Desmontagem - CRD. válido e emitido nos termos da Resolucão CONTRAN No

6ttl2o16 e da Lei N. r2.977t2014. ESTARÃO SUIEITOS À epUCeçÃO DE MULTA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

R$ 5.000,00

06
GM ASTRÁ SEDAN . ANO 2OO3 . PLACA AKO-9829 - COR

PRATA. CHASSI 9BGTT69VO3B1351O4

R$ S.000,00

LI

R$ s.000,00
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§f pcefeitura ClZunicipal de Lús Eanas do porcná
ESTADo Do PARÂNÁ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121-936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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prefeituca C/Zuntcipal de Cús Eascas do poranó
EsrADo Do PARÂNÁ

LOTE 01

ITEM 01 . YW SAVEIRO 1.8 - ANO 2OO1 . PLACA DDF.2F47 - COR CINZA - CHASSI 9BWECO5XO1P519O17

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N. 245, CENTRO

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeiturâ@tresbarras.pr.gov.br
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ftruÉ ptefeituto C&Lunkipal de 'Cús Bawas do parcnô
ESTADo Do PARANÁ

.i!-.'.r'

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.L2L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

LOTE 01

ITEM OZ . FORD KA - ANO 1998 - PLACA CTZ.3gZZ - COR PRATA - CHASSI 9BFZZZGDAWB5949O3

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N" 245, CENTRO
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ftruÉ prcÍeituto Cll,,unicipol de Tús Barcas do poruná
ESTADo Do PAR NÁ-,.--_._,,"e1,

LOTE 01

ITEM 03 . GM VECTRA SEDAN ELEGANCE - ANO 2OO7 - COR PRATA . PLACA AZR-0330 - CHASSI

98GA869W078242263

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N. 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

\

$r

-1

=
J:

r

.ü

141



{ruÉ prcfeituco C/l,unicipal de 'Ctês Bafias do pacaná
ESÍAoo oo PAÊÂNÁ\§--,.,

LOTE 01

ITEM 04. RENAUT CLIO. ANO 2OO8 . PLACA MEE-5686. COR PRATA - CHASSI 8A1LB88258L890341

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N" 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefetura@tresbarras.pr.gov.br
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fi preÍeituta ClLunicipal de Cús Eatcas do paronó
ESTADo Do PARANÁ

LOTE 01

ITEM 05 . VW PARATI - ANO 2OO3 - PLACA AVP.2525 . COR PRETA - CHASSI 9BWDAO5XO3TO32783

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N" 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.7?f .936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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r*#"#!â{riE-É;4"\INT prc{eitwa ClLunírtpal de rCús Ba*as do porcná
ESTADO DO PARANÁ

§§i-.?r'-:

LOTE 01

ITEM 06 - GM ASTRA SEDAN . ANO 2OO3 . PLACA AKO-9B29 . COR PRATA . CHASSI 9BGTT69VO3B1351O4

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N" 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-'J,21,2 - CEP 85495-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPJ 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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eruÉ pce{eituca C/%,unbipal de 'Cús lBa*ac do parcnó
ESTADO DO PAR.ANÁj<----.-'

LOTE 01

ITEM 07 - FORD FOCUS 2.0 L FC - ANO 2002 - PLÂCA GYR-8H11 - COR CINZA - CHASST 8AFCZZFFC2I259827

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N.245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 7 8.721.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeirura@tresbarras.pr.gov.br

$r

,ri

l

4

E:-_

\

hi-

,T \-

4

/1

\

§

,:

I

\

N\

2

-:--

145



eruÉ pce{eituta C//,unicipal de 'Ctês Ba*as do pacaná
ESTADO DO PARÂNÁfi§---".:r,'-

LOTE 01

ITEM OB - FIAT UNO. ANO 2O1O - PLACA EMK-OG37. COR BRANCA - CHASSI 9BD15802AA6392735

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N" 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-L21,2 - CEP 85485-O0O - Três Barras do paraná - pR

CNPI 78.L21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{ruÉ prcÍeituta C.t\unicipal de [cês Eauas do porcná
\rr.,.,.

ESTADo Do PARANÁ

LOTE 01

rrEM09-GMCELTA4PSPIRIT-ANO2007-PLACAANQ-9144-CORPRATA-CHASSI 98GRX48907G103483

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N. 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{ruÉ prcfeituca Cll,untaipal de Ctês Ea*as
ESTADo oo PAR.aNÁ

do parcná

LOTE 01

ITEM 10 . PEUGEOT 206 14 SENSAT EX . ANO 2OO7 . PLACA DUT-OF14 - COR PRATA - CHASSI

9362ARFW97B27805

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N'245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP 85485.000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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fi prc{eituca C/Lunkipol de Ctês lBa*as
ESTADo oo PARANÁ

do porcná
\r-.,;,

LOTE 01

rrEM 11 - FIAT PALIO ELX FLEX - ANO 2006/2007 - PLACA DVL-OC44 - COR BRANCA - CHASST

98D171.40A72843456

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N. 245, CENTRO

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 7 8.L21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{ruÉ ptefeituta ClZunicipal de CÉs Ba*as do pomnô
EST Do Do PARANÁ:.i!Fiíàr,

LOTE 01

rTEM 12 - FrAT PALrO - ANO 2006 PLACA DQE-4017 - COR PRATA - CHASSI 9BD17140A62635I27

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N" 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 7 8.L21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

./

§*

7.

a

'\
t)

.í

It
.1.

N

I

:!

150



É
pteÍeituca Cl/Luntcipal de rCús ha*as

EST^oo Do PARANÁ
do poraná

!-OTE O2 - VEÍCULOS INSERVÍVEIS

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS
VALOR

AVALIADO
LANCE INICIAL

01

CAMIONETA MISTO IIYUNDAI/TUCSON TURBO GL -

ANO 2017 /2078 - MOTOR G4FJGU343222 - CoR PRETA -

GASOLTNA - CHASST 95P12812GJ8000700 - PLACA BBH-

2D91 - PATRIMÔNIO 9392 - FUNCIONANDO

R$ 45.000,00 R$ 45.000,00

ôMsus pessecErRo M. BENs/oF 1113 - ANo 1985 -

COR BRANCA . DIESEL - CHASSI 34405811659850 -

PLACA AHC.O884 . PATRIMÔNIO 5280 - NÃO FUNCIONA

R$ 3.000,00 Rs 3.000,00

CAMIONETA CARGA GM/S1O COLINÂ S 4X4 - ANO

ZOLO|ZOLT - COR BRANCA . DIESEL . MOTOR ML

A372270 - CHASST 98G1241108C420857 - PLACAATf7t50

. PATRIMÔNIO 14.936 - FUNCIONA MOTOR

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

o4

MICRO ONIBUS PASSAGEIRO I/M BENZ3llCDI

SPRINTER. ANO 2002. COR BRANCA. DIESEL. MOTOR

61198370001436 - CHASSI 84C90367224902474 -

PLACA AEW.1515 - PATRIMÔNIO 5764 - FUNCIONA

MOTOR

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

05

o6

TOYOTA/COROLLA XE1zoFLEX - ANO 2013/2014 -

MOTOR M151311 COR PRETA CHASSI

98R8D48E182614239 . PLACA AXB-4633 . PATRIMÔNIO

8033 - FUNCIONA MOTOR

R$ 30.000,00

FrAT/DOBLO ADVENTURE - ANO 2005 - MOTOR

5M0724228 - CHASST 9BD11985451025720 - COR pRETA

- GASOLINA - PLACA AMQ-1034 - PATRTMÔNIO 6689 -

NÂO FUNCI0NA

R$ 4.000,00 Rs 4.000,00

o7

FrAT/STRADA WK PLUS CC E - ANO 20t6/2017 - COR

BRANCA-Ár,COOI,TCASOLrNA-MOTOR
552242972952530 - CHASST 98D5781EFHY132443 -

PLACA 8BH.4771 . PATRIMÔNIO 9395 - NÃO FUNCIONA

R$ 8.000,00

OB

GM/VECTRA HATCH 4P GT. ANO 2OO8 - COR PRATA.

Álcoor,TcesolrNA - MoroR R800274s3 - cHASST

98GA148W088262143 - PLACA.IRH-3C82 - pATRt MÔNrO

11855. NÃO FUNCIONA

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

o2

R$ 30.000,00

R$ 8.000,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l2LZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ftruÉ preÍeituta C.?Luntctpal de 'Ccés Aaccas do porcnô
EsrADo Do PAR.ÀNÁ\---..,,

tz

09

GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE - ANO 2010/2011 - COR

PRETA - Át COOl/CaSOltNA - MOTOR U70072677 -

CHASSI 9BGTR4ACOBB77762Z . PLACA ATT.OH84 .

PATRIMÔNIO 11858 - NÃO FUNCIONA

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

10

GM/D?O CUSTOM DE LUXE - ANO 1994 - COR BRANCA -

DIESEL . MOTOR SAB875B5O8941Z - CHASSI

9BG244RARRCO33658. PLACA BPB.4E4O. PATRIMÔNIO

8466. FUNCIONA MOTOR

R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

11

RETROESCAVADEIRA NEW HOLIÁND . MODELO LB-90

- FABRICAçÃO 2007 - N. SERIE: 03092398 - PESO

lO.OOOKC - PATRIMÔNIO 7806 - NÂO FUNCIONA

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

RETROESCAVADETRA 4X4 ICB/3C - MOToR SCOUT

NAT. ASP - ANO 2012 - N'SÉRIE 1790881 - PATRIMÔNIO

4803. NÃO FUNCIONA

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

13

RENAULT/MASTER ÂLLT AMB 1 - ANO 2016/2077 -

AMBULÂNCIA - MOTOR M7TC678OOZ3724 . COR

BRANCA . DIESEL . CHASSI 93YMAFELAH]264345 .

PLACA BAL-8856 - PATRIMÔNIO N" 8094 . NÃO

FUNCIONA

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

L4

ôt{rsus pessecEtRo lvEco/crryclAss 70c16 - ANo

DE FABRTCAÇÃO E MODELO 2009 MoTOR

F1OEO481N7O4O297 - COR AMARELA - DIESEL. CHASSI

93216880198409937 - PLACA ARS-3190 - PATRIMÔNIO

N'4137 - NÃO FUNCIONA

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

15

TRATOR AGRÍCOIÁ DE PNEUS - MOTOR 4 CILINDROS,

DIESEL, ACELERADOR NO PEDAL E MANUAL, COM

TOMADA DE FORçA FREIOS COM ACIONAMENTO

MECÂNICO BANHADo A ÓLEo, CÂMBIo DE 8

VELOCIDADES, COM CAPOTA, COM PESOS DIANTEIROS E

TRASEIROS, FARÓIS AUXILIARES, SISTEMA DE DIREÇÃO

HIDROSTÁTICA, BLOQUEIO DO DIFERENCIALACIONADO

POR PEDAL, PNEUS DIANTEIROS 12.4 X 24 E TRASEIROS

18.3 X 34, MODELO \4F 283/4, POTÊNCIA 86 CV, MARCA

MASSEY FERGUSON, PATRIMÔNIO N'6685 - FUNCIONA

R$ 55.000,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

R$ 55.000,00
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I preíeituca C.OLuniripal de Ctês lBo*os do paconá
ESTAoo oo PARÂNÁ

.\!-.,.J.,

t6
CARRETA AGRÍCOLA . 4 RODAS, CAPACIDADE DE 6

TONELADAS,2 EIXOS, ARO 16,8 LONAS, PATRIMÔNIO N'

7882

R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

L7
CAMTNHÃO FHfl 3AO 4X/ZT VOLVO - PATRIMÔNIO N.

14932 - NÃO FUNCIONA
R$ 45.000,00 R$ 45,000,00

1B REBOQUE GUERRA - PATRIMÔNIO 14933 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

t9

DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO SÓLIDO E

CALCÁRIO. CAPACIDADE 16.OOO KG, ADAPTADO SOBRE

CHASSI DE CAMINHÃO MARCA FATRITOL N" DE SERIE

0764, FABRICAçFO 77/2014, BRANCA, PATRIMÔNIO N"

7899

R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

TOTAL R$ 345.000,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{f pcefeitura C-/hlunicipal de Crês Batsas do porcná
EsraDo oo PAR NÂ

LOTE 02

rTEM 01 - CAMTONETA MrSTO HYUNDAI/TUCSON TURBO GL - ANO 2017 /ZOt8 - MOTOR G4FJGU343222

- coR PRETA - GASOLTNA - CHASST 95pJ281zGJ8000700 - PLACA BBH-2D91- pATRtMÔNIO 9392

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N.245, CENTRO

I

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEp g'4g5-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 7 8.121,936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@rresbarras.pr.gov.br
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eruÉ prefeituca C.úLunlcipal de 'Ctês Eatcas do potanó
ESTADo oo PARANÂrisl-=P:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@ffesbarras.pr.gov.br

LOTE 02

ITEM 02 - ÔNIBUS PASSAGEIRO M. BENS/OF 1113 - ANO 1985 - COR BRANCA - DIESEL -

CHASSI 34405811659850 . PLACA AHG-0884 . PATRIMÔNIO 5280

LOCA.L DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS. RUA RECIFE, N'912, CENTRO.
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ftruÉ pseÍeituca Cll,unicipal de {cês Bauas do pacaná
ESTAoo Do PARANÁ\§_...,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l2LZ - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 7 8.L?.1.936 /0001-68 - E-mail: prefeirura@tresbarras.pr.gov.br

LOTE 02

ITEM 03 - CJIMIONETA CARGA GM/S1O COLINA S 4X4 - ANO 2010/2011 - COR BRANCA - DIESEL - MOTOR ML

A372270 - CHASST 9BG124IJ08C420857 - PLACA ATf7t50 - PATRIMÔNIO 14.936

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS. RUA RECIFE, N" 912, CENTRO.
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eru# prcfeituca C/Lunlcipal de 'Ctês Eanas do poanô
ESTAoo Do PARANÁ

LOTE 02

ITEM 04 . MICRO ONIBUS PASSAGEIRO I/M BENZ3llCDI SPRINTER. ANO 2OO2 - COR BRANCA - DIESEL .

MOTOR 61198370001436 - CHAS5t8AC9036722A902474 -qLACAAEW-1515 - PATRIMÔNIO 5764

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL n" 245, CENTRO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-IZLZ - CEp 9S4BS-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeftura@rresbarras.pr.gov.br
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táVrrqrer prcíeituca C/T\untcipal de Cús lBa*oc do parcná
ESTAoo Do PÂR NÁ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8-L21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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If prcfeituca CfiLunkipal de /Cús Eotsas do porcná
:--.-..;- ESTADo DO PARANÁ

LOTE 02

rrEM 05 - TOYOTA/COROLUT XX12oFLEX - ANO 2lr3/20t4 - MOTOR M151311 - COR PRETA - CHASSI

98RBD48E1E2614239 - PLACA AXB-4633 - PATRIMÔNIO EO:g

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N.245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lZL2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.72L.936 /0001-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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§r prcÍeituca ClíLunktpal de Lsês hascos do paranó
ESTAoo Do PARANÁ

Av. Brasil, 24S - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.12L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.Bov.br
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*,'#"#{ref, pcefeituto C,/tlunícipal de Ctês 0a*as do potaná
ESTADo DoPAR NÀ\\_-,.,,

LOTE 02

ITEM 06 - FrAT/DOBLO ADVENTURE - ANO 2005 - MOTOR 5MOt24228 - CHASSI

98D11985451025720 - COR PRETA - GASOLINA - PLACA AMQ-1034 - PATRIMÔNIO 6689

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS - RUA RECIFE, N'912, CENTRO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721..936 /000f -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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fi prcÍeituca ClZunbípol de Lcês Ea*as do paruná
EsraDo Do PARÂNÁ\--.,.,,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.727.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{
prcfeituto Cll,unicipal de Cús Eatsas do parcná

ESTADo ooPÂR NÁ\\-.,.,]

LOTE 02

rTEM 07 - FrAT/STRADA WK PLUS CC E - ANO 2Ot6/2O1-7 - COR BRANCA - ÁI,COOI,TCASOLrNA - MOrOR

552242972952530 - CHASSI 9BD579tEFHvt32443 - PLACA BBH-4771 - PATRTMÔNrO 9395

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS. RUA RECIFE, N'912, CENTRO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-12L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@Eesbarras.pr.gov.br
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{
prefeituta C/TZunicipal de Lús Aonos do pannó

---.í.-.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ESTAoo Do PARANÁ
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ftruÉ pcefeituca Cllunicipal de rDús Ea*os do paruná
ESTADo oo PARANÁ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

cNPl 78.L27.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

LOTE 02

rTEM 08 - GM/VECTRA HATCH 4P GT - ANO 2008 - COR PRATA - ÁI,COOI,TCASOLINA - MOTOR R80027453

- cHASST 98CA148W088262143 - PLACA JRH-3C82 - PATRTMÔNrO 11855

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRÂSIL, N.245, CENTRO
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{ru# pre{eituca C/Tl,unlcipal de Cús Aaccas do patanó
ESTADo Do PARÂNÁj_.,,.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.t21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

LOTE 02

rTEM 09 - GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE - ANO 2OIO/2O]-L - COR PRETA - ÁICOOI,TCaSOLrNA - MOrOR

U7 007267 7. CHASSI 9BGTR48COBB1 71.622 - PLACA ATT-OH84 - PATRIMÔNIO 11858

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N.245, CENTRO
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{ru/ prefeituca C.ttLunkipal de 'Cús Ea*os do pocanó
ESTAoo Do PAR NÁ

LOTE 02

ITEM 10 - Gvt/DzO CUSTOM DE LUXE - ÁNO 1994 - COR BRANCA - DIESEL - MOTOR 5A887585089472 -

CHASSI 9BG244RARRCO33658. PLACA BPB-4E40. PATRIMÔNIO 8466

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS - RUA RECIFE, N.912, CENTRO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Far (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{ru/ prcÍeituca C/TLunicipal de 'Ctés Bassas do potanó
ESTAoo oo PARÂNÁ

\r_...r,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.12L.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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§f prcfe uca C//Zuntcipal de rCcés Eascae do parcná
ESTADo oo PARANÁ

\!--'-l'

LOTE 02

ITEM 11 - RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND - MODELO LB-90 - FABRICAçÃO 2007 - N. SERIE:

03092398 - PESO 10.000KG - PATRIMÔNIO 7806

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS - RUA RECIFE, N.912, CENTRO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{
prcfeituta Cllunicipal de Cús Earcos do parunó

\r*.,.,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lzl2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.goy.br
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ESTADo oo PARÂNÁ
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Lá2 ^r{rer pcefeituca C/l,unlctpal de Lsês Ba*as do porcnó
ESTADO DO PAR.ANÁ+-.'.,

LOTE 02

rTEM 12 - RETROESCAVADEIRA 4X4 

'CBI3C 

- MOTOR SCOUT NAT. ASp - AN O 2012 - N. SÉRIE 1790881 -

PATRIMÔNIO 4803

LOCA.L DO BEM: PARQUE DE MÁQUTNAS - RUA RECIFE, N.912, CENTRO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.7?7.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{ prcfeituta C/TLuntcipal de rCsés Ea*os do pacanó
EsraDo oo PARANÁ\--..-,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{ruÉ
\i-.,.-,,

preíeituco C/TLunicipal de 'Cús Eauas do poconô
ESTAoo oo PAnANÁ

LOTE 02

rTEM 13 - RENAULT/MASTER ALLT AMB 1- ANO 2Ot6/2017 - AMBULÂNCrA - MOTOR

M9TC6780023724 - COR BRANCA - DIESEL - CHASSI 93YMAFELAHI264345 - PLACA BAL-8B56 -

PATRIMÔNIO N" 8094.

LOCA-L DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N. 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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§f pte{eituta C/l,unicipal de rCús Ea*as do parcnó
\Ê*.?-,,

ESTADo Do PAR NÁ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-L21.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ttif prcÍeituco C-?Zunicipal de 'Ccês Ba*os do pataná
ESTADO
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{v. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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LOTE 02

rrEM 14 - ôwrsus pAssAGErRo rvEco/crryclÂss 70c16 - ANo DE FABRICAÇÃo E MoDELo 2009 - MoroR

F10E0481N7040297 - coR AMARELA - DTESEL - cHAsst 93216880198409937 - PLACA ARs-3190 - pATRl[iaôNro

N" 4137.

LOCAL DO BEM: PANQUE ON MÁQUINAS. RUA RECIFE, N" 912, CENTRO.
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{pG 'cefe uta C/lunicipal de rCtês Eacsos do pacané

ESTAoo oo PARÂNÁ
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Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (451 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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L d^V ^f§í,Eoq &"\rer pcefeituca CfiLunicípal de Lsês lBa*as do porcná
\--.,r}]

ESTADo oo PARÂNÁ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-72f2 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

LOTE 02

ITEM 15 . TRATOR AGRÍCOUI DE PNEUS - MOTOR 4 CILINDROS, DIESEL, ACELERADOR NO PEDAL E

MANUAL, COM TOMADA DE FORÇA, FREIOS COM ACIONAMENTO MECÂNICO BANHADO A ÓLEO, CÂMBIO DE

8 VELOCIDADES, COM CAPOTA, COM PESOS DIANTEIROS E TRASEIROS, FARÓIS AUXILIARES, SISTEMA DE

DIREÇÃO HIDROSTÁTICA BLOQUEIO DO DIFERENCIALACIONADO PORPEDAL, PNEUS DIANTEIROS12.4X24

E TRASETROS 18.3 X 34, MODELO MF 283/4, POTÊNCrA 86 CV, MASSEY FERGUSON, PATRTMÔNIO N.6685

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS - RUA RECIFE, N" 912, CENTRO.
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{ruÉ
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preíeituca C/TL,untcipal de rCtês Ea*os do pacanô
EsrAoo Do PARANÁ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7ZLZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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!-'#"#{rer pcefeituta C/Luniaipal de Cús Eascas do potaná
ESTADo oo PARANÁ+--'-,

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CÊP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.93 6 /000 1 -68 - E-mail: prefeitura@ tresbarras.pr.gov.br
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{
pte{eituca C/í,unicipal de Lús Ao*os do potonó

ESTADo oo PÂRANÁr{jr-r?}l

LOTE 02

ITEM 16 . CARRETA AGRÍCOUI . 4 RODAS, CAPACIDADE DE 6 TONELADAS, 2 EIXOS, ARO 16, 8 LONAS,

PATRIMÔNIO N'7882

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS - RUA RECIFE, N'912, CENTRO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-72t2 - CEp A5495-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 7 8.121.936 /000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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fi pteÍeituto C/Lunicipol de Cús Ea*as do pataná
ESTAoO DO PARANÁ\-_-,.,

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45J 3235- 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@rresbarras.pr.gov.br
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§f prefeit uta C/tlunlcipal de rCús Battas do patanô
ESTADo DO PARANÁ\--.-.,

LOTE 02

ITEM 17 - CAMINHÃO FHt238O 4X/2TVOLVO - PATRIMÔNIO N. 14932

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUTNAS - RUA RECIFE, N" 912, CENTRO.

+SOMENTE CAMINHÂO FH12

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEp BS4B5-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 7 8.721.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{ prefe uca C/Tlunlcipal de íCús 0awas do pacanó
\\-.-,, ESTADo oo PARANÁ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) gZ3S-7ZfZ - CEp 85485_000 _ Três Barras do paraná _ pR

CNPJ 78.t21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@resbarras.pr.gov.br

--

t

:J 'l

-t

F
Ero= Ecr

183



{
pvefeituca C/Lunicipal de 'Cús Eo*as

ESTADo oo PARÂNÁ
do Potaná

LOTE 02

ITEM 18 - REBOQUE GUERRA - PATRIMÔNIO 14933

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS. RUA RECIFE, N" 912, CENTRO.

*SOMENTE REBOQUE

Av. Brasil,245 - Fone/Fax; [45) 3235-1212 - CEP 85485-OOO - Três Barras do paraná - pR

CNPI 78.L21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@rresbarras.pr.gov.br
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psefeituta C?Luntcipal de (ús Earcas
ESTÂoo Do PARÂNÁ

do porcná

LOTE 02

ITEM 19 - DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO SÓLIDO E CALOMIO . CAPACIDADE 16.000 KG,

ADAPTADO SOBRE CHASSI DE CAMINHÃO MARCA FATRITOL N'DE SERIE 0764, FABRICAçÃO IUZO74,

BRANCA, PATRIMÔNIO N" 7899

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS. RUA RECIFE, N'912, CENTRO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L212 - CEp 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 78.12L.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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t-rD
,o §f pcefeituco Cll,unicipal de lCús Ea*as do pacaná

ESTADO DO PARANÁ

3. LOCAIS DOS BENS

3.1. Os seguintes veículos encontram-se situados na Prefeitura Municipal de Três Barras do

Paraná, localizado na Avenida Brasil, N' 245, Centro, na cidade de Três Barras do Paraná.

a) \IW SAVEIRO 1.8 - ANO 2001 - PLACA DDF-2F47 - COR CINZA - CHASSI

9BWECO5X01P519017;

b) F0RD KA - ANO 1998 - PLACA CTZ-3922 - COR PRATA - CHASSI 9BFZZZGDAWB594903;

c) GM VECTRA SEDAN ELEGANCE - ANO 2OO7 - COR PRATA. PLACA AZR.O33O . CHASSI

9BGAB69WO78242263;

d) RENAUT CLIO - ANO 2008 - PLACA MEE-5686 COR PRATA - CHASST

841t 88E2581890341;

e) rrw PARATI - ANO 2003 - PLACA AVP-2525 - COR PRETA - CHASSI 98WD405X03T032783;

0 GM ÂSTRA SEDAN - ANO 2003 - PLACA AKO-9B'29 - COR PRATA - CHASSI

9BGTT69V038135104;

C) FORD FOCUS 2.0 L FC - ANO 2002 - PLACA GYR-8H11 - COR CINZA - CHASSI

8AFCZZFFC2I25982I; .

h) FrAT UNO - ANO 2010 - PLACA EMK-OG37 - COR BRANCA - CHASSI 98D758O2AA6392735:

i) GM CELTA 4 P SPIRTT - ANO 2007 - PLACA ANQ-9144 - COR PRATA - CHASST

98GRX48907G103483;

i) PEUGEOT 206 14 SENSAT FX - ANO 2007 - PLACA DUT-OF14 - COR PRATA - CHASST

9362AKFW97827805;

k) FrAT PALIO ELX FLEX - ANO 2006/2007 - PLACA DVL-OC44 - COR BRANCA - CHASST

98Dt7t40472843456;

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 -CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{
prefeituta C./hlunicipal de Cús Darcoc do potonó

ÉsrADo ooPAR NÁ-*--.ír'

D FIAT PALIO - ANO 2006 PLACA DQE-4017 - COR PRATA - CHASSI 98D17140A62635727;

CAMIONETA MISTO HYUNDAI/TUCSON TURBO GL - ANO 2017/2078 - MOToR

G4F\GU343222 - COR PRETA - GASOLINA - CHASSI 95PJ2812G'8000700 - PLACA BBH-

2D91 - PATRIMÔNIO 9392;

TOYOTA/COROLLA XEl2oFLEX - ANO 2013/2014 - MOTOR M151311 - COR PRETA -

CHASSI gBRBD48ELE26I4239 . PLACA AXB-4633 - PATRIMÔNIO 8033;

cM/vEcrRA HATCH 4P GT - ANO 2008 - COR PRATA - ÁLCOOL/GASOLINA - MOTOR

R80027453 - CHASST 9BGAI48W089262743 - PLACA JRH-3C82 - PATRIMÔNIO 11855;

GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE - ANO 2070/2077 - COR PRETA - ÁLCOOLTCaSOLINA -

MOTOR U70072671 . CHASSI gBGTR48COBB177622 . PLACA ATT-OH84 . PATRIMÔNIO

11858;

m)

n)

o)

p)

3,2. Os veículos restantes, encontram-se no Parque de Máquinas, localizado na cidade de Três Barras

do Paraná, Rua Recife, N'912, Centro, na cidade de Três Barras do Paraná:

a) ÔNrBUs pAssAcEtRo M. BENs/oF 1113 - ANo 19gs - coR BRANCA - DIESEL - cHAssl

34405811659850 - PLACA AHG-0884 - PATRTMÔNIO 5280;

b) cAMroNE-rA CARGA GM/S10 COLTNA S 4X4 - ANO 20t0/2077 - COR BRANCA - DTESEL -

MOTOR ML A37227O - CHASST 9BG124!JOBC42O857 - PLACA ATJTr5O - PATRTMÔNrO

L4.936i

c) MICRO ONIBUS PASSAGEIRO I/M BENZ311CDI SPRINTER. ANO2OO2. COR BRANCA.

DTESEL - MOTOR 6119837000t436 - CHASST 84C90367224902474 - pt-p^CA AEW-1515 -

PATRIMÔNIO 5764;

d) FrAT/DOBLO ADVENTURE - ANO 2005 - MOTOR 5M07242?8 - CHASSI

98D11985451025720 - COR PRETA - GASOLTNA - PLACA AMQ-1034 - pATilMÔNIO 6689;

e) FIAT/STRADA WK PLUS CC E - ANO 20t6/20t7 - COR BRANCA - Ál,COOLTCaSOllne -

MOTOR 552242972952530 . CHASSI 98D5781EFHY132443 . PLACA BBH.477I - PATRI-

MÔNro 939s;

D GNt/D?O CUSTOM DE LUXE - ANO 1994 - CoR BRANCA - DIESEL - MOTOR

54887585089412. CHASSI 9BG244RARRCO33658 . PLACA BPB-4E40 - PATRIMÔNIO

8466;

c) RETROESCAVÂDETRA NEW HOLLAND - MODELO LB-90 - FABRTCAçÃO 2007 - N. SERIE:

03092398 - PESO 10.000KG - PATRTMONIO 7806;

h) RETROESCAVADETRA 4X4 ICB/3C - MOTOR SCOUT NAT. ASp - ANO 2012 - N. SÉRIE

1790881 . PATRIMÔNIO 4803

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lzl2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ftruÉ pcefeituca Clíuntrtpal de lCús lBanac
ESTADO DO PARANÁ

do Porcná
1\-.,/.
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i) RENAULT/MASTER ALT AMB 1 . ANO 2076/2077 - AMBULÂNCIA . MOTOR

M9TC6780023724 - COR BRANCA - DIESEL - CHASSI 93YMAFELAH]264345 - PLACA BAL-

8856 - PATRIMÔNIO N'8094.

i) ÔNTBUS PASSAGETRO rVECO/CITYCLIISS 70C16 - ANO DE FABRICAÇÃO E MODELo 2009

- MOTOR F1OEO48IN7O4O297 - COR AMARELA. DIESEL - CHASSI 932L6880I98409937 .

PLACA ARS-3190 - PATRIMÔNIO N'4137.

K) TRATOR AGRÍCOIE ON PruTUS - MOTOR 4 CILINDROS, DIESEL, ACELERADOR NO PEDAL

E MANUAL, COM TOMADA DE FORÇA, FREIOS COM ACIONAMENTO MECÂNICO BANHADO

A ÓLEo, CÂMBIo DE 8 VEL0CIDADES, COM CAPOTA, COM PESOS DIANTEIROS E TRASEI-

ROS, FARÓISAUXILIARES, SISTEMA DE DIREÇÃO HIDROSTÁTICÁ, BLOQUEIO DO DIFEREN.

CIAL ACIONADO POR PEDAL, PNEUS DIANTEIROS 12.4 X 24 E TRASEIROS 18.3 X 34, MO.

DELO MF 283/4, POTÊNCIA 86 CV MARCA MASSEY FERGUSON, PATRIMÔNIO N' 6685

I) CARRETA AGRÍCOLA . 4 RODAS, CAPACIDADE DE 6 TONELADAS, 2 EIXOS, ARO 16, 8 LO-

NAS, PATRIMÔNIO N'7882

m) cÁMrNHÃO FHtz 3AO 4X/2T VOLVO - PATRIMONTO N. 14932

N) REBOQUE GUERRA - PATRIMÔNIO 14933

O) DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO SÓLIDO E CALCÁRIO . CAPACIDADE 16.000 KG,

ADAPTADO SOBRE CHASSI DE CAMINHÃO MARCA FATRITOL N" DE SERIE 0764, FABRICA.

çÃo tt/20t4, BRANCÀ PATRIMÔr,tto r{. zegs

4. REQUISITOS DE CONTRÂTAÇÃO - ARTIGO 6", )O(III, ALÍNEA "D'

4.1. Para participação do LOTE 01 (SUCATAS), destinado exclusivamente para Pessoa Jurídica,

será exigido:

4,1.1, Contrato Social.

4.1.2. Carteira de Identidade e CPF/MF do representante legal da empresa, e, no caso

de representação, o Instrumento Público ou Particular de Procuração, com delegações

de poderes para oferta de lances e demais decisões relativas às fases do Leilão,

inclusive com renúncia de interposição de recurso contra os atos do Leilão.

4.1.3. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

4.1,4, Cêrtificado de Registro dê Desmontagem (CRD). nos termos da Resolução

N" 6lL/2016 e LeiN" 12.977 /2074.

4.2. Para participação do LOTE 02 (INSERVÍVEIS), será exigido:

4.2.1. PESSOA FISICA:

4.2.1.1. Carteira de ldentidade. CPF/MF
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4,2.1.2. Comprovante de endereco atualizado emitido em até 90 (noventa) dias

anteriores a data de abertura do Leilão Eletrônico' caso o Comprovante de

Residência esteia em nome de pessoa diversa, deverá obriSatoriamente vir

acompanhado de documento/declaração que comprove o grau de parentesco

com a parte autora ou outro documento que iustifique a alegação de que reside

no imóvel citado.

4.2.2. PESSOA tUnÍOICn:

4,2.2.1. Contrato Social.

4.2.2.2. Carteira de Identidade e CPF/MF do representante legal da empresa, e,

no caso de representação, o Instrumento Público ou Particular de Procuração,

com delegações de poderes para oferta de lances e demais decisões relativas às

fases do Leilão, inclusive com renúncia de interposição de recurso contra os

atos do Leilão.

4.2.2,3, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPI

4.3. Os documentos deverão ser anexados dentro da plataforma onde ocorrerá o leilão

fwww.bllcompras.comJ.

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6" INCISO XXIII, ALÍNEA

11.1, O processo licitatório ocorrerá na modalidade LEILÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

MAIOR LANCE,

6. DO PRAZO DE PAGAMENTO

6.1, Os bens móveis leiloados serão vendidos À VISTA, no estado fisico e de conservação em que

se encontram, não cabendo à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, qualquer

responsabilidade quanto a mão de obra, consertos, reparos, remoção, adequações ou quaisquer

providências posteriores à arrematação.

6.2, Os pagamentos realizados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRÂTÁVEIS, não havendo

possibilidade de restituição dos valores pagos em razão de desistência da compra,

descumprimento das condições do Edital ou por qualquer outra alegação que vise ao

desfazimento do negócio jurídico.

6.3. O arrematante terá o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado da data da

homologação, para efetuar o pagamento integral do valor correspondente ao lote arrematado.

6.4, O pagamento deverá ser realizado em moeda corrente nacional, exclusivamente por meio de

DEPóSITO IDENTIFICADO em favor do Município de Três Barras do Paraná, conforme à seguir:
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BANCO DO BRASIL . OO1

AGÊNCIA:4788-O

CoNTA CORRENTE: 10.931-2 - ALIENAçÃO

cNpl: 78.121.936/0001-68 - MUNICÍPrO DE TRÊS.BARRAS DO PARANÁ

7. DO PRAZO DE RETIRADA DO BEM

7,1, Fica estabelecido que os arrematantes deverão providenciar a retirada dos bens arrematados

no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do término do prazo para

pagamento estabelecido no edital. O não cumprimento desse prazo sujeitará o arrematante às

penalidades previstas, inclusive a perda do valor pago, sem prejuízo de outras medidas cabíveis

pela Administração Municipal.

7,2. Antes da retirada do bem, o arrematante Íica obrigado a retirar toda e qualquer

identificação do município do veículo, bem como, o veículo ambulância, somente será

permitido a retirada após a descaracterização do veículo como ambulância.

8. PENALIDADES

8.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

8.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8,1.5. Não manter a proposta salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1.6. Não realizar o pagamento do bem arrematado nos prazos previstos em Edital e Termo

de Referência;

8.1.7, Não retirar o bem arrematado, nos prazos previstos em Edital e Termo de Referência;

8.1.8, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10. Praticar ato lesivo previsto no ert. 5o da Lei N" L2.846/2013.

8,1,10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5o enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeir4 praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.
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8.2, Serão aplicadas ao responsável pelas inftações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

D Multa equivalente a 157o (quinze por cento) sobre o valor do lance vencedor,

a ser recolhida em favor da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

g) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, Ill, lV, V VI e Vll do caput do Artigo 155 da

Lei N'14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (trêsJ anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIll, X, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.733/2OZt, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo

que lusüfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou conratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seisl anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

8.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

t) A natureza e a gravidade da infração cometida;

g) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

i) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

8.2.2. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.2.3. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
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contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

8.2.3,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

8.2.3.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

9. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

9.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

[ - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o orgenismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou hzer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
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II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestiio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

flsica diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

10. DÂ FTSCALIZÂçÃO r Oa CERÊNCIA - ARTIGO 6o, )O(III, ALÍNEA "F"

10.1. O gerenciamento e a fiscalização das errematações decorrentes deste leilão caberão às

Secretarias de Administração e Planejamento e Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços

Rodoviários, que determinarão o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos

do Artigo L17 da Lei Federal N" 14.133/2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

10.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento;

d) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Rodoviários.

10.1,2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

c) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, Fiscal Titular

da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

d) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, Fiscal Suplente da Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento.

10,1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente

assumirá a função até o retorno do titular.

10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especifi cações do edital.

10.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADÁ, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
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verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dadot elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem lulgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

10.6, A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

LEITAO ELETRONICO N" OL/2O25

oBIETO

REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO PARA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS

INSERVÍVEIS E SUCATAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO: R$ 396.500,00 (trezentos e noventa e seis mil e

quinhentos reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLI CA: 20 / 10 /2025- 09:00 horas

I
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

-

NOS TERMOS DA LEr N" 74.733/202r E DEMATS LEGTSLAÇÕES ApLrCÁVErS
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TIPO DE AVALIAçÃO: MAIOR LANCE

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa furídica de Direito Público lnterno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas ICNPJ/MF) sob o no 78.127.93610001'68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei N" 74.733 /2021, com

alterações posteriores, realizará licitação na modalidade LEIúO, forma ELETRÔNICA, tipo

MÂIOR LIINCE, objetivando a proposta mais vantaiosa para a REÁ,LIZAçÃO DE tEIúO PÚBLICO

PARAALTENAçÃO DEVEÍCULOSTNSERVÍVErS E SUCATASPERTENCENTESÂO MUNrCÍPrO DE

TRÊs BARRAS Do PARANÁ.

1.2. O PRAZO PARA CADASTRAMENTO NO LEILÂO E APRESENTAçÃO DE PROPOSTAS tETá

início às 08h00m do dia 23 de SETEMBRO de 2025 até às 08h00m do dia 20 de OUTUBRO de

2025.

1.3. O INÍCIO DA FASE DE LIINCES ocorrerá a partir das 09h00m do dia 20 de OUTUBRO de

2025.

1.5. O local para realização dos atos relativos a este Leilão será o Portal da Bolsa de Liciações do

Brasil - BLL (httos://bllcomoras.com /).

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

2. DO OBTETO

2.1, A presente licitação tem por obieto a REALTZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO PARA ATIENAÇÃO

DE VEÍCULOS INSERvÍvEIs E SUCATAS PERTENCENTES Ao MUNICÍPIo DE TRÊs BARRAS Do

PARANÁ, conforme especificações e condiçôes estabelecidas neste Edital e seus anexos.

3. DA PARTTCTPAçÂO NO LErrÃO

3.1. Poderão participar deste Leilão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Portal da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (https://bllcompras.com n.
3.2. PARA AQUTSTÇÃO DOS rTENS DE VEíCULOS CLASSTFTCADOS COMO SUCATAS (LOTE 01),

somente poderão participar pessoas iurídicas que, comprovadamente, atendam ao disposto na
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Lei N" 12.977 /2014 e na Resolução N'61U2O16 do CONTRAN, devendo apresentar os

documentos probatórios no momento do cadastramento. Para os demais bens e veículos

inservíveis

3.3. Para AQUTSTçÃO DOS rrENS DE VEÍCULOS CLASSIFICADOS COMO INSERúVEIS (LOTE

02) será permitida a participação de pessoas fisicas (CPF) e jurídicas (CNPI), desde que atendam

às exigências legais e documentais previstas no edita!.

3.4. O acesso do participante ao sistema, para encaminhamento de documentação, propostas e

lances sucessivos, será realizado mediante a definição de login e senha privativa, obtidos iunto à

plataforma.

3.5. É de responsabilidade exclusiva do usuário manter o sigilo da senha, bem como responder

por todas as transações realizadas diretamente ou por meio de representante, inclusive quanto a

eventuais danos decorrentes de uso indevido, ainda que praticado por terceiros.

3,6. O credenciamento do licitante e, quando for o caso, de seu representante legal, junto ao sis-

tema eletrônico, implica a presunção de capacidade técnica para a realização das transações ine-

rentes ao certame, além da responsabilidade legal pelos atos praticados.

3.7. Para efetivar a participação, o licitante deverá anexar na plataforma os documentos de iden-

tificação pessoal, no caso de pessoa física, ou os documentos que comprovem a personalidade ju-

rídica e a representação legal, quando se tratar de pessoa jurídica.

3.8. É expressamente vedada a participação, direta ou indireta, de servidores públicos do Municí-

pio de Três Barras do Paraná, bem como de integrantes da administração municipal direta ou in-

direta.

3,9, Não poderão participar do certame. nem arrematar bens:

3.9.1. Pessoas fÍsicas ou jurídicas que se encontrem em estado de falência, recuperação ju-

dicial ou extrajudicial, liquidação judicial ou extraludicial, concurso de credores ou dissolu-

ção.

3.9.2. As pessoas fisicas ou jurídicas declaradas inidôneas pela Administração Pública, em

qualquer esfera federativa, ou que estejam cumprindo sanção de suspensão temponária de

participação em licitação ou impedimento de contratar com o Poder Público.

3.10, Qualquer cidadão poderá acompanhar o desenvolvimento do leilão em tempo real, sendo

vedadas interferências que perturbem ou impeçam a regularidade dos trabalhos, sob pena de apli-

cação das sanções legais cabíveis.

4. DO CREDENCIÂ"UIENTO

4.1, O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Portal da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (hftos: / /bllcomoras.comâ.
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4.2. A participação do licitante no Leilão Eletrônico se dará por meio de participação direta ou

através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e

atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

4.3. O acesso do operador ao Leilão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de

sena privativa.

4.4, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

4,5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-Bolsa de Licitações

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

4.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido através

de empresa associada ou da Bolsa de Licitaçôes do Brasil, pelo e-mail contato(ôbll.org.br.

5. DA DOCUMENTAçÃO DOS PARTTCTPANTES

5.1. Para participação do LOTE 01 (SUCATAS), destinado exclusivamente para Pessoa Jurídica,

será exigido:

5.1.1. Contrato Social.

S.1,2, Carteira de Identidade e CPF/MF do representante Iegal da empresa, e, no caso

de representação, o lnstrumento Público ou Particular de Procuração, com delegações

de poderes para oferta de lances e demais decisões relativas às fases do Leilão,

inclusive com renúncia de interposÍção de recurso contra os atos do Leilão.

5.1.3. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPI

5.1,4. Certificado de Registro de Desmontagem (CRD). nos termos da Resolução N"

6L7/2016 e LeiN" t2.977 /20t4.
5.1.4.1. A não apresentação do documento disposto no item anteriol

rêlârá nâ dpcrlrc(iÊ.â.ãô .lô narti.inântê não permitido participar da faser

de lances.

5.1.4.2. Os participantes que apresentarem lances, seiam vencedores ou

não, para os itens referentes ao LOTE DE SUCATAS e não comprovarem. no

momento ooortuno. o atendimento às exigências orevistas no item 5.1 deste

Edital. em especial a apresentação do Certificado de Registro de

Desmontagem - CRD, válido e emitido nos termos da Resolução CONTRAN

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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No 6rr/2016 e dalei No 12.977 /2014. ESTARÃO SUJEITOS À APLICAçÃO

DE MULTA EQUIVALENTE A 15% IQUINZE POR CENTO) DO VALOR DO

MAIOR LANCE POR ELES OFERTADO.

5.t,4,2. A multa ora prevista será aplicada independentemente de outras

sanções cabíveis e poderá ser inscrita em dívida ativa do Município, sem

pre.juízo da adoção de medidas administrativas e judiciais necessárias à sua

cobrança.

5.2. Para participação do LOTE 02 (INSERVÍVEIS), será exigido:

5.2.1. PESSOA FÍSICA:

5.2.1.1. Carteira de Identidade. CPF/MF

5.2.1.2, Comprovante de endereco atualizado emitido em até 90 (novental dias

o caso o Comprovante de

Residência esteja em nome de pessoa diversa, deverá obrigatoriamente vir

acompanhado de documento/declaração que comprove o grau de parentesco

com a parte autora ou outro documento que iustifique a alegação de que reside

no imóvel citado.

5.2.2. PESSOA JUnÍOrCe:

S.2.2.1. Contrato Social.

5.2.2.2. Carteira de Identidade e CPF/MF do representante legal da empresa, e,

no caso de representação, o Instrumento Público ou Particular de Procuração,

com delegações de poderes para oferta de lances e demais decisões relativas às

fases do Leilão, inclusive com renúncia de interposição de recurso contra os

atos do Leilão.

5.2.2.3. Cadastro Nacional de Pessoa lurídica - CNPI

5,3. Os documentos deverão ser anexados dentro da plataforma onde ocorrerá o leilão

(www.bllcompras.com).

6. DO CRITÉRIO DE IULGAMENTO

6.1. O critério de julgamento será o de MAIOR LANCE OU OFERTA POR ITEM

7. DA ETAPA DOS LANCES

7.1, O Leiloeiro iniciará a etapa competitiva informando aos participantes o número do lote em

disputa e a respectiva descrição dos bens, conforme consta no Termo de Referência, anexo deste

Edital.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Pamná - PR

CNPI 78.L21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

199



{
ptefeit uta Clluntcipal de 'Csês Ea*os do poruná

EsraDo Do PAR.ÀNÁ
§F-€tsr

c4Par ! 6 FEUÁO

7,2. É vedada a apresentação de mais de uma proposta inicial para o mesmo item pela mesma

pessoa fisica, jurídica ou filial, sob pena de desclassificação de todas as propostas apresentadas

pelo mesmo licitante.

7.3. A proposta inicial deverá obrigatoriamente corresponder ao valor igual ou superior ao preço

mínimo do item, Íixado no Termo de Referência.

7.4. Na formulação de seu lance, o arrematante deverá considerar o estado de conservação dos

bens, bem como os custos com remoção, transporte e transferência. Não será admiüda desistência

do lance ou alegação de desconhecimento das condições dos bens, tendo em vista que estes foram

disponibilizados para vistoria prévia.

7.5. Iniciada a etapa de lances, cada participante poderá ofertar propostas sucessivas, desde que

o novo valor seja superior ao maior lance vigente, respeitados os intervalos mínimos estabeleci-

dos.

7.6. Os lances deverão ser formulados em valores crescentes, observando-se o incremento mi
nimo de R$ 100,00 (CEM REAIS).

7,7, A fase de lances terá duração de 03 (três) horas contadas da abertura do item em disputa,

findo o qual o sistema encerrará automaticamente a etapa competitiva.

7.8, Na hipótese de desconexão do sistema apenas para o órgão ou entidade promotora, mas per-

manecendo acessível aos licitantes, o recebimento dos lances prosseguirá normalmente.

7.9. Caso a desconexão do sistema para o órgão ou entidade promotora persista por período su-

perior a 10 [dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após o decurso

mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, com prévia comunicação aos participantes no sítio eletrô-

nico oficial utilizado para o leilão.

7,10. Os lances deverão ser ofertados exclusivamente em moeda corrente nacional, obedecidas as

condições estabelecidas neste Edital.

7.11. Somente poderão apresentar lances os participantes que detenham plena capacidade ciül e

legitimidade para contratal assumindo todas as responsabilidades e obrigações decorrentes

deste certame.

7,12. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor inferior ao preço mínimo esta-

belecido neste Edital.

7.13. Durante a etapa competitiva os participantes poderão ofertar mais de um lance para um

mesmo item, prevalecendo sempre o maior valor registrado na plataforma.

7,14, Todos os lances ofertados são considerados IRREyOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS, consti-

tuindo compromisso firme e definitivo assumido perante a Administração Pública, nos termos da

legislação vigente.

7.15. Todas as propostas e lances são de inteira responsabilidade do licitante, não sendo admiti-

das alegações de erro ou omissão após o envio.
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7,16. Não será permitida a desistência de lances iá ofertados, sob pena de aplicação das sanções

previstas neste Edital e na Lei N" 14.133 /2021.

7.17, Será declarado vencedor o licitante que apresentar a maior oferta válida e aceita pelo

Leiloeiro, observadas todas as exigências deste Edital.

8. DA VISITAçÃO DOS BENS

8,1. Será facultada aos interessados a visitação dos bens/lotes disponibilizados para leilão, exclu-

sivamente para avaliação e exame visual, a fim de que tomem pleno conhecimento do estado em

que se encontram. É expressamente vedada qualquer forma de manuseio técnico, tais como acio-

namento de motores, retirada de peças, coleta de amostras ou outros procedimentos que possam

alterar as condições originais dos bens.

8.2. Os bens obietos deste leilão estão organizados em lotes e poderão ser üstoriados em dias

úteis, até o último dia útil anterior à realização da sessão pública de lances. Ressalta-se que não

será permitida üsita sem agendamento prévio.

8.3. 0s bens encontram-se disponíveis para visitação conforme disposto no ltem 4. Do Termo de

Referência, nos seguintes endereços:

a) Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, situada na Avenida Brasil, N'245,

Centro;

b) Parque de Máquinas do Município, localizado na Rua Recife, N" 912, Centro, Três

Barras do Paraná;

9. DA CONDIçÃO ATUAL DOS BENS E DAS RESPONSABILIDADES DO ARREMATANTE

9.1. Os bens objeto deste leilão serão alienados no estado ÍÍsico e de conservação em que se en-

contram, sem garantia de funcionamento, adequação ou integridade, cabendo ao arrematante as-

sumir integralmente os riscos decorrentes da aquisição.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8,4. Os interessados deverão, obrigatoriamente, agendar previamente a visita junto ao Depar-

tamento de Frotas da Prefeitura, por meio do telefone (45) 3?35-12L2, em horário comercial.

8,5. Para a realização da vistoria será exigida a apresentação de documento oficial de identificação

pessoal com foto, a ser conferido pelo servidor designado para acompanhar a üsita.

8.6. A visitação pública é facultativa, entretanto, o participante que optar por não realizá-la assu-

mirá integralmente os riscos decorrentes do desconhecimento do estado de conservação do bem.

Ao ofertar lance, o licitante reconhece tacitamente que está ciente das condições e características

do lote, não podendo alegar, a qualquer tempo, desconhecimento, ausência de esclarecimento ou

falha na descrição apresentada no Edital.
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9.2. A Administração não se responsabilizará por consertos, reparos, substituições de peças, re-

gularizações junto a órgãos de trânsito ou quaisquer outras proüdências necessárias para utiliza-

ção ou destinação futura dos bens, ainda que posteriormente verificadas falhas ou vícios ocultos.

9.3. Todas as despesas decorrentes da arrematação correrão Dor conta exclusiva do arre-

matante. incluindo, mas não se limitando a:

a) Taxas de transferência, emolumentos cartorários e custos administrativos;

b) Quitação de débitos incidentes sobre o bem, tais como IPVA, multas, seguro

obrigatório [DPVAT), licenciamento e demais taxas;

c) Custos com frete, remoção, carga, descarga e transporte dos bens arrematados;

d) Despesas relativas à regularização, adequação ou reparos necessários ao uso ou

destinação futura do bem.

9.4, O aÍTematânte não poderá. em hipótese alguma. alegar desconhecimênto prévio

quanto à existência de débitos. encargos ou despesas incidentes sobre os bens, devendo

assumir integral rêsponsabilidade pelo pagamento e regularizacão. sem direito a restitui-

cão ou abatimento do valor pago.

9.5. A empresa arrematante fica desdejá alertada, de que a comercialização dos itens referentes

a sucata na forma originalmente arrematada, fica expressamente proibida, sendo a mesma pÍ§-

sível de ser penalizada.

9,6. Os veículos classificados como sucata serão vendidos sem direito à documentação para fins

de registro ou licenciamento, sendo sua destinação exclusiva àrs empresas credenciadas junto ao

DETRAN e detentoras de Certificado de Registro de Desmontagem (CRD), nos termos da Lei

N" 12.977 /2074 e da Resolução CONTRAN N'611/2016.

9.7. Os motores das sucatas não poderão ser comercializados, destinando-se exclusivamente

para desmonte e reaproveitamento comercial de suas peçÍts e partes meüilicas

9.8. Após a retirada do bem, a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná se exime de qualquer

responsabilidade civil, administraüva, trabalhista, fiscal ou ambiental relacionada ao objeto arre-

matado, passando todo e qualquer risco ao arrematante.

9.9. Eventuais tributos ou encargos que venham a incidir futuramente sobre os bens, após a ho-

mologação da arrematação, serão de inteira responsabilidade do adquirente.

9,10. O arrematante obriga-se, ainda, a observar todas as normas legais e regulatórias relativas

ao transporte, destinação ou utilização dos bens adquiridos, respondendo integralmente, nas es-

feras ciüI, administrativa e criminal, por eventuais infrações ou danos decorrentes da posse e uü-

lização dos mesmos.

10. DO PAGAMENTO
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10.1. Os bens móveis leiloados serão vendidos À VISTÀ no estado fisico e de conservação em que

se encontram, não cabendo à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, qualquer responsa-

bilidade quanto a mão de obra, consertos, reparos, remoção, adequações ou quaisquer proüdên-

cias posteriores à arrematação.

10.2. Os pagamentos realizados são IRREvoGÁvEfS e IRRETRATÁVEIS, não havendo possibili-

dade de restituição dos valores pagos em razão de desistência da compra, descumprimento das

condições do Edital ou por qualquer outra alegação que vise ao desfazimento do negócio iurÍdico.

10.3. O arrematante terá o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado da data da

adiudicação, para efetuar o pagamento integral do valor correspondente ao lote arrematado.

10,4, O pagamento deverá ser realizado em moeda corrente nacional, exclusivamente por meio

de DEPÓSITO IDENTIFICAD0 em favor do Município de Três Barras do Paraná, conforme a se-

guir:

BANCO DO BRÂSIL. OO1

AGÊNCIA:4788-O

CONTA CORRENTE: 1O,937-2 - AtIENAçÃO

cNPf: 78.121.936/0001-68 - MUNrCíprO DE TRÊS BÂRRAS DO PARANÁ

10.5. A entrega dos bens somente ocorrerá após a comprovação do pagamento integral do valor

deüdo. Nenhum bem será liberado mediante pagamento parcial.

10.6. Transcorrido o prazo de 72 (setente e duas) horas sem que haja a efetivação do depósito, o

arrematante será considerado desistente, sendo a venda automaticamente cancelada e ficando o

bem novamente disponível para nova alienação.

10.6,1, Nessa hipótese, será aplicada à arrematante multá equivalente a 159o (quinze por

cento) sobre o valor do lance vencedor, a ser recolhida em favor da Prefeitura Municipal

de Três Barras do Paraná, sem prejuízo de outras penalidades previstas na Lei N"

74.L33 /2027 e neste Edital.

10,6,2. A multa aplicada será comunicada formalmente ao arrematante pela Administraçâo

Municipal, que concederá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação, para

quitação espontânea do débito.

10.6,3. Decorrido o prazo sem o deüdo pagamento, o valor da multa será inscrito em

Dívida Ativa do Municíplo de Três Barras do Paraná e cobrado iudicialmente por

meio de Execução Fiscal, nos termos da Lei Federal No 6.830/1980 e demais legislações

aplicáveis.
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10.6.4. A aplicação da multa não afasta a possibilidade de imposição de outras sanções pre-

vistas na Lei N. 14,133/2021 e neste Edital, inclusive o impedimento de licitar e contratar

com a Administração, observado o deüdo processo legal.

11. DA IMPUGNAçÃO EO SOIEL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório do Leilão e seus Anexos, desde que seja protocolado no

prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

11.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

11.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema

BLL, dentro dos prazos previstos,

11.4, Os esclarecimentos e impugnações deverão ser respondidos no prazo de até 3 (três) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora

do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos

do processo.

11,5, As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital.

11.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

12. DO RECURSO

12,1, Proclamado o resultado e declarado o vencedor do certame, será concedido o prazo mínimo

de 15 (quinze) minutos para que qualquer licitante manifeste, em campo próprio do sistema

eletrônico, sua lntenção de recorrer, de forma motivada, com a indicação expressa da decisão

contra a qual se insurge e os fundamentos do inconformismo.

12.2. Admitida a intenção de recurso, o recorrente disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para

apresentar suas razões recursais no sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem suas contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis,

contados do encerramento do prazo do recorrente.

12.3. Será assegurado às partes o acesso imediato a todos os elementos indispensáveis ao exercí-

cio do contraditório e da ampla defesa.
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12,4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-

tamento, preservando-se os demais atos regularmente praticados.

12.5. A ausência do licitante no momento da declaração da intenção de recorrer, bem como a

apresentação intempesüva ou desprovida de fundamentação válida acarretará o não conheci-

mento do recurso.

13. DA REÁBERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. Caso o recurso interposto por licitante sela acolhido, com decisão que importe na anulação

de atos praticados antes da última sessão pública ou da própria sessão, esta será reaberta, medi-

ante convocação prévia e ampla diwlgação no sistema eletrônico, garantindo-se a participação de

todos os licitantes originalmente habilitados.

13.2. Na hipótese preüsta no item anterior, os atos anulados e aqueles que deles dependam serão

reexecutados, preservando-se os atos válidos e independentes, em conformidade com o princípio

da economia processual e da segurança jurídica.

13,3. A reabertura da sessão pública observará rigorosamente os princípios da publicidade, iso-

nomia, competiüüdade e transparência, assegurando a todos os licitantes igualdade de condi-

ções para paúicipação.

13.4. A Administração poderá, a seu critério, adotar as medidas necessárias para minimizar pre-

juízos à celeridade e continuidade do certame, desde que não comprometa a legalidade nem o

direito de participação dos licitantes.

13,5. O novo agendamento da sessão será comunicado com antecedênci a razoâvel, por meio do

sistema eletrônico e, se for o caso, por outros meios oficiais de publicação do Município, de forma

a garantir ciência inequívoca de todos os interessados.

14. DAÂDJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAçÃO

14.1. Encerradas as fases de lances e de eventual interposição de recursos, o processo será enca-

minhado à Autoridade Superior do Município, a quem competirá decidir sobre a adjudicação do

objeto e homologação do certame.

14.2. Será considerado vencedor o licitante que houver apresentado o maior lance válido e aceito

pelo Leiloeiro, observadas todas as disposições deste Edital e da legislação aplicável.

14.3, A adjudicação do obieto ao vencedor será formalizada pela Autoridade Municipal, sendo to-

dos os atos devidamente registrados na plataforma eletrônica, que emitirá os relatórios e regis-

tros necessários para fins de publicidade e controle.

14.4. A homologação do certame pela Autoridade Competente constitui condição indispensável

para a eficácia da adiudicação.
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14.5. A Autoridade Competente poderá, mediante decisão motivada, não homologar o resultado

do leilão quando verificar a existência de irregularidades insanáveis, em atenção aos princÍpios

da legalidade, da moralidade, da isonomia e da supremacia do interesse público.

15. DO PRAZO E PROCEDIMENTO PARA RETIRADA DO BEM

15,1, Fica estabelecido que os arrematantes deverão providenciar a retirada dos bens arremata-

dos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do término do prazo para

pagamento previsto neste Edital.

15.2. A retirada deverá ser preüamente agendada junto ao Responsável pelo Patrimônio Pú-

blico Municipal, em dias úteis e durante o horário de expediente da Prefeitura Municipal, de

modo a permitir a adequada conferência, registro e entrega formal do bem.

1S.3. Caberá ao arrematante arcar com todas as despesas decorrentes da remoção, transporte,

carregamento e quaisquer outros custos relacionados à retirada do bem, bem como providenciar

os meios necessários para sua retirada com segurança, sem causar danos ao patrimônio público

ou a terceiros.

15.4. O não cumprimento do prazo estabelecido para a retirada sujeitará o arrematante às pena-

lidades previstas no presente Edital, incluindo a pêrda integral do valor pago, sem prejuízo da

adoção de outras medidas administrativas e ludiciais cabíveis pelo Município, inclusive a realiza-

ção de novo leilão para alienação do bem.

15.5. Findo o prazo sem a retirada do bem, o arrematante não fará jus a qualquer indenização,

ressarcimento ou compensação, ficando o Município desobrigado de guardar o bem, podendo des-

tiná-lo conforme seu interesse público.
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16. DAS PENAIIDADES

16.1. O participante do leilão será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

16.1.1. Dar causa à inexecução percial do contrato;

16,1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. Não manter a proposta apresentada;

16.1.6. Não realizar o pagamento do bem arrematado nos prazos previstos em Edital e

Termo de Referência;

16.1.7. Não retirar o bem arrematado, nos prazos previstos em Edital e Termo de

Referência;
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16,1,8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5' da Lei N' 12.846/2Ot3.

16.1,10.1. A Lei 12.846/2073 éa Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5'enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa equivalente a 15olo (quinze por cento) sobre o valor do lance vencedor,

a ser recolhida em favor da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, lV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIll, lX, L XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.733 /2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e miáximo de 6 fseis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídic4 sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretiírio Municipal designado.

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

16.2.2. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

L6.2.3, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

16.2.3.L, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

.juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 [quÍnze) dias úteis, contado da data

da intimação.

16,2.3.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16,2.4. Os partlcipantes que apresentarem lances, sejam vencedores ou não, para os

itens referentes ao LOTE DE SUCATAS e não comprovarem. no momento oportuno. o

atendimento às exigências previstas no item 5.1 deste Edital. êm especlal a aprêsentacão

do Certlficado de Registro de Desmontagem - CRD. válido e emitido nos termos da

Resolucão CONTRAN N" 61112016 e da Lei N" 12.97712014. ESTAAÃO SUJEITOS À

APLICAçÃO DE MULTA EQUTVALENTE A 15OlO (QUINZE POR CENTO) DO VALOR DO

MAIOR LANCE POR ELES OFERTADO.
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17. DA PR.EVENçÃO À FRAUDE, CORRUPçÃO E OUTRAS PRíTTCAS TLiCTTAS

17,1. Os participantes do leilão e os arrematantes obrigam-se a manter o mais elevado padrão de

ética e probidade durante todas as etapas do procedimento, desde a fase de lances até o paga-

mento e a retirada do bem arrematado, observando integralmente os princípios previstos na Lei

N" 14.133/2027, na Lei N" 8.429 /L992 (Lei de Improbidade Administrativa), na Lei N

t2.846/ZOl3 (Lei Anticorrupção) e demais normas aplicáveis.

17.1.1, Para os efeitos deste Edital, consideram-se condutas vedadas:

a) Prática corrupta: oferecer, prometer, dar, solicitar ou receber, direta ou indi-

retamente, qualquer vantagem indevida para influenciar ato de agente público

relacionado ao leilão, à adjudicação ou à entrega do bem;
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b) Prática fraudulenta: apresentar documentos ou declarações falsas, omiür in-

formações relevantes ou induzir a Administração em ero com o obietivo de al-

terar o resultado do leilão ou obter vantagem indevida;

c) Prática cotusiva: aiustar, combinar ou conluiar-se com outros licitantes para

fraudar a competitividade, manipular preços ou restringir a participação de in-

teressados;

d) Prática coêrcitlva: ameaçar, coagir ou causar dano, direta ou indiretamente, a

agentes públicos ou demais participantes, visando influenciar a condução do

certame ou a execução das obrigações do arrematante;

e) Prática obstrutiva: ocultar, adulterar ou destruir provas, prestar declarações

falsas ou praticar atos destinados a dificultar ou impedir a apuração de irregu-

laridades.

17,1.2. A constatação, a qualquer tempo, de envolvimento do participante ou arrematânte

em práticas ilícitas acarretará:

a) A anulação de sua participação ou da arrematação realizada;

b) A perda de valores eventualmente pagos, a título de sinal ou de arrematação;

c) A comunicação aos órgãos de controle e ao Ministério Público;

d) A aplicação das sanções preüstas nos arts. 155 a 159 da Lelne 14.133 /2021,
inclusive declaração de inidoneidade para participar de futuras licitações ou lei-

lões.

17.1.3. É vedado ao arrematante, durante todo o trâmite do processo de leilão e até a reti-

rada definitiva do bem, contratar ou intermediar tratativas, direta ou indiretamente, com

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau, de agente público que tenha atuado na organização, condução, fiscalização ou homo-

logação do presente leilão, sob pena de nulidade dos atos e aplicação das penalidades cabí-

veis,

18. DA FTSCALTZAçÃO E DA GERÊNCh

18,1, O gerenciamento e a fiscalização das arrematações decorrentes deste leilão caberão às

Secretarias de Administração e Planejamento e Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços

Rodoviários, que determinarão o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos

do Artigo 117 da Lei Federal N" 14.L33/2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

18.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento;
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b) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Rodoüários.

18.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os se-

guintes:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, Fiscal Titular

da Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento;

b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, Fiscal Suplente da Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento.

18.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atueção do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

18.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

18.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

18,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

18,5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, veriâcação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

18.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuÍzo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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19,1. A participação no presente leilão implica no conhecimento e na aceitação integral e irretra-

tável de todas as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos, não podendo o arrema-

tante alegar, em qualquer hipótese, desconhecimento de seus termos.

19,2, Os bens serão alienados no estado de conservação em que se encontram, cabendo ao arre-

matante, previamente à disputa, vistoriar os bens, assumindo a responsabilidade pela aceitação

das condições fisicas e documentais no ato da arrematação.

19.3. Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão resolüdos pela Comissão

de Leilão ou pela Autoridade Competente, em conformidade com a Lei No 14,133 /2O21, com os

princípios da legalidade, transparência, economicidade e interesse público.

19.4. Em caso de desistência ou inadimplemento do arrematante, serão aplicadas as penalidades

previstas neste Edital, incluindo a perda de valores eventualmente pagos, sem preiuízo de co-

brança de indenização por perdas e danos e aplicação das sanções administrativas previstas nos

Artigo 155 a 159 dã Lei N" 14.133 /2027.
19,5, As decisões da Administração quanto a este procedimento serão fundamentadas e publica-

das na plataforma eletrônica utilizada ou no órgão oficial de publicação do Município, garantindo

a publicidade e transparência dos atos,

19,6, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Faz parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

Três Barras do Paraná, 18 de setembro de 2025

GERSO GUSSO

Prefeito Municipal
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TERMO DE REFERENCIA

REALIZAçÂo DE LEILÂO PÚBLICO PARA ALIENAçÃO DE VEÍCUIOS INSERVIVEIS E SUCATÂS

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN

1. DEFINIçÃO DO OBIETO - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA "A"

1.1 O presente Termo de Referência tem por obieto a realização de leilão público para aliena-

ção de bens móveis inservíveis e sucatas, atualmente sob a guarda do Município de Três Barras

do Paraná. A medida abrange um total de 31 (trinta e um) benq compostos por veículos automo-

tores e máquinas operacionais que foram classificados como obsoletos, economicamente irrecu-

peráveis ou desprovidos de utilidade para as atividades da Administração Públice. Os bens foram

organizados em dois Iotes: o Lote 01, composto por sucatas recebidas por doação da Receita Fe-

deral do Brasil, e o Lote 02, formado por veículos e máquinas inservíveis pertencentes ao patri-

mônio municipal.

1.2. A alienação ocorrerá mediante procedimento licitatório na modalidade leilão, conforme

disciplinado nos artigos 76 e 77 da Lei N' 14,133/2021, que tratam especificamente da venda

de bens móveis inservíveis por meio de certame público. A condução do leilão será realizada pela

própria Administração, por intermédio de comissão especiatmente desigrrada, nos termos de

portaria a ser editada pelo Chefe do Poder Execuüvo. Não haverá contratação de leiloeiro oficial,

tendo em vista a suficiência dos recursos humanos e operacionais disponíveis internamente,

conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar.

1.3. A participação no leilão observará os critérios legais de elegibilidade, de modo que os bens

classificados como sucatas (Lote 01J somente poderão ser adquiridos por pessoas iurídicas
deüdamente registradas iunto aos órgãos competentes para atuação em atividades de

desmontagem de veículos, nos moldes da Lei ne 12.977 /2014 e da Resolução CONTRAN ne

617/2016, Já os bens do Lote 02 estarão disponíveis para arrematação por quaisquer

interessados, seiam pessoas físicas ou jurídicas, desde que atendam às exigências documentais

fixadas no edital.

1.4. O objeto da presente contratação atende aos princípios constitucionais e legais que regem a

Administreção Pública, com destaque para a eficiência, economicidade, sustentabilidade,

transparência e funçâo social da gestão patrimonial. Ao promover a alienação de bens sem

utilidade, o Município busca não apenas otimizar seus ativos e reduzir custos com guarda e

manutenção, mas também gerar receita acessória e liberar espaços fisicos, A descrição completa

dos bens, critérios de avaliação e regras do certame constarão em edital específico, assegurando
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ampla publicidade, isonomia entre os concorTentes e adequada formalização da alienação, com

posterior baixa patrimonial e emissão de carta de arrematação.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRÁTAçÃO . ARTIGO 6", 
'OilII, 

ALÍNEA "A E T

2.1. A presente contratação tem como escopo a alienação, por meio de leilão público, de 24 (vinte

e quatro) bens móveis inservíveis, os quais foram organizados tecnicamente em dois lotes dis-

tintos, conforme critérios obietivos de origem e condição estrutural. O Lote 01 é composto por 1Z

veículos automotores recebidos por meio de doação da Receita Federal do Brasil, classificados

como sucatas, e o Lote 02 é constituído por 19 bens móveis de propriedade do Município de Três

Barras do Paraná, considerados inservíveis para fins operacionais e administrativos. A segmenta-

ção em lotes foi realizada com base em critérios funcionais, legais e mercadológicos, de modo a

assegurar a adequada destinação de cada grupo de bens.

\- 2,2, Os quanütaüvos foram apurados a partir de inventário patrimonial consolidado, sendo

todos os itens individualmente identificados por meio de número de placa, chassi, número de

patrimônio (quando aplicável) e demais características relevantes para sua identificação e

avalieção. Cada item foi avaliado com base em parâmetros técnicos como ano de fabricação,

condição de conservação, possibilidade de reaproveitamento e valor de mercado, considerando a

prática corrente em leilões públicos realizados por entes da Administração Pública, bem como

plataformas especializadas em revenda de veículos usados e sucatas.

2,3, A estimativa de valores da contratação corresponde ao valor que a Administração espera

arrecadar com a alienação dos bens, tomando como referência o preço avaliado de cada item. Para

o Lote 01 - Sucatâs, o valor estimado total é de R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil e qulnhentos

reais). Já para o Lote O2 - Veículos Inservíveis, o valor total estimado é de R$ 345.000,00

(trezentos e quarenta e cinco mil reais). Assim, a esümativa global de arrecadação com a
\" realização do leilão é de R$ 396.500,00 (trezentos e noventa e seis mil e quinhentos reais),

valor este que servirá de base para fixação dos lances iniciais no edital, garantindo a observância

do interesse público e da vantajosidade da contratação.

2.4. Cumpre ressaltar que os valores indicados não representam expectativa de despesa, mas sim

proieção de receita acessória para os cofres públicos municipais. Todavia, por se tratar de

alienação de bens da Administração, a Lei N' 14.133 /2027 exige que o valor estimado seja

tecnicamente iustificado, servindo como parâmetro para verificação da compatibilidade entre os

lances ofertados e o valor de mercado dos bens. Essa referência será utilizada para fins de análise

da vantajosidade das propostas, em consonância com os princípios da economicidade, da

eficiência e da legalidade que regem a atuação administraüva.

2.5. Desta forma, os veÍculos a serem leiloados serão os seguintes:

LOTE 01 - SUCATAS

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbaras.pr.gov.br
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05

2.5.1. Os veículos referentes ao Lote 01 somente poderão ser adquiridos por pessoas jurídicas

devidamente registradas .iunto aos órgãos competentes para atuação em atividades de

desmontagem de veículos, nos moldes da Lei nq 1,2.977 /2074 e da Resolução CONTRAN nq

611/20L6.

2.5,2. Os participantes que apresentarem lances, seiam vencedores ou não, para os itens

referentes ao LOTE DE SUCATAS e não comprovarem. no momento oportuno. o atendimento às

exigências greüstas no item 5.1 deste Edital. em especial a apresentacão do Certificado de

Registro de Desmontagem - CRD. válido e emitido nos termos da Resolucão CONTRAN No

6lttzo!6 e da Lei N" 12.977 t2O74. ESTARÂO SUIEITOS À eellCeçÃO DE MULTA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-121,2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP | 7 5.127.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ITEM DESCRIÇÁO DOS ITENS VALOR AVALIADO LANCE INICIAL

01
\,^W SAVEIRO 1.8 - ANO 2OO1 - PLACA DDF-2F47 - COR

CINZA. CHASSI 9BWECOsXO1P519O17
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

o2
FORD KA . ANO 1998 . PLACA CT2.3922. COR PRATA -

CHASSI 9BFZZZGDAWB5949O3.
R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

GM VECTRA SEDAN ELEGANCE . ANO 2OO7 - COR PRATA -

PLACA AZR.O33O . CHASSI 9BGAB69WO7B242263
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

RENAUT CLIO - ANO 2OO8 - PLACA MEE-5686 - COR PRATA

- CHASSI 8A1LBBE258L89O341
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

YW PARATI - ANO 2OO3 . PLACA AVP.2525 . COR PRETA.

CHASSI 9BWDAOsXO3T03Z783
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

GM ASTRA SEDAN - ANO 2OO3 . PLACA AKO-9B29 . COR

PRATA - CHASSI 9BGTT69VO381351O4
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

o7
FORD FOCUS 2.0 L FC - ANO 2OO2 - PLACA GYR-8H11 - COR

ctNZA - CHASST IAFCZZFFC21259827
R$ 5.000,00

OB
FIAT UNO. ANO 2010. PLACA EMK-OG37 - COR BRANCA -

cHASST 98D158024463927 35
R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

09
GM CELTA 4 P SPIRIT - ANO 2OO7 . PLACA ANQ-9144 . COR

PRATA. CHASSI 9BGRX489O7G1O34B3
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

10
PEUGEOT 206 14 SENSAT FX. ANO 2OO7 . PLACA DUT-

OF14. COR PRATA - CHASSI 9362AKFW97BZ7AO5
R$ 4.000,00 R$ 4.000,00

11
FrAT PALrO ELX FLEX - ANO 2006/2007 - PLACA DVL-

OC44. COR BRANCA - CHASSI9BD1774OA72843456
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

t2
FIAT PALIO - ANO 2006 PLACA DQE.4O17 . COR PRATA.

cHASSI 98D17140A62635127
R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

R$ 51.500,00

06

03

04

R$ 5.000,00

TOTAL
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Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-72j,2 - CEp g54BS-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPJ 78.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@ffesbarras.pr.gov.br
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ercÉ prufeituca C.ttlunicipal de 'Cús lBaccas do porcná
ESTADO DO PARANÁ

LOTE 01

ITEM 01 . \'^W SAVEIRO 1.8 . ANO 2OO1 . PLACA DDF-2F47 . COR CINZA . CHASSI 9BWECO5XO1P519O17

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N.245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 7 8.127.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@rresbarras.pr.gov.br
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{ruÉ prefeituca C.thlunicipal de Lrés Earcos do pacaná
+*.'., ESTÂoo Do PAFÂNÁ

LOTE 01

ITEM 02 - FORD KA - ANO 1998 - PLACA CTZ-3922 . COR PRATA - CHASSI gBFZZZGDAWBSg4gO3

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N" 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Baras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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fi pwfeituta Cllunicipol de (ús Aanas do patonô
EsrADo Do PARÂNÁ

LOTE 01

ITEM 03 - GM VECTRA SEDAN ELEGANCE . ANO 2OO7 - COR PRATA . PLACA AZR.O33O . CHASSI

9BGAB69WO78242263

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N.245, CENTRO

Av. Brasif 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lZ7Z - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.r.27.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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LOTE 01

ITEM 04. RENAUT CLIO. ANO 2OO8 . PLACA MEE.5686. COR PRATA. CHASSI 8A1LB8E258L890341

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N" 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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pwfeituto C.tl,unicipal de rCús Eauas do patanô

\r_.,.,

LOTE 01

ITEM 05 . T'"W PARATI - ANO 2OO3 - PLACA AVP-2525 . COR PRETA - CHASSI 9BWDAO5XO3TO32783

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N'245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ftreÉ prcfeituta C/Zunicipal de Ttês Aassos do pasoná
ESTADo Do PAR NÁ

.r{,\-J,i}'

LOTE 01

ITEM 06 . GM ASTRÁ SEDAN - ANO 2OO3 . PLACA AKO.9B29 - COR PRATA . CHASSI 9BGTT69VO3B1351O4

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N" 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7ZlZ - CEp 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{ruÉ ptefeituca Cllunicipal de 'Cús lBa*as do poranô
ESTADo Do PARÂNÁ...-..--1,

LOTE 01

rrEM 07 - FORD FOCUS 2.0 L FC - ANO 2002 - PLACA CYR-8H11 - COR CINZA - CHASST 8AFCZZFFC2I2S9821

LOCAI DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N. 245, CENTRO
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Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-72!2 - CEp 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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LOTE 01

ITEM 08. FIAT UNO. ANO 2010. PLACA EMK.OG37. COR BRANCA. CHASSI 98D75802AA6392735

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N. 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-12t2 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do paraná - pR

CNPI 78.12L.936 /0001 -68 - E-mail: prefeitura@rresbarras.pr.gov.br
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'{v'.=Yâ=,#rrer prefeituca Cll,unlcipal de Ltês Aatcas do patanó
ESTAoo oo PARANÁ'it!--'r,'

LOTE 01

rTEM 09 -GM CELTA4PSPTRIT-ANO 2007 - PLACAANQ-9144- CORPRATA- CHASSI 98GRX48907G103483

LOCAI. DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N. 245, CENTRO

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEp 85495-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPJ 78.721.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{rer prc{eituca Cll,unlripal de (tês Eaccas do porcnó
\§-.,r,

ESTADo Do PARANÁ

LOTE 01

ITEM 10 . PEUGEOT 206 14 SENSAT FX - ANO 2OO7 - PLACA DUT-OF14 . COR PRÂTA . CHASSI

93624KFW97827805

LOCAI DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDÂ BRASIL, N" 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-L2tZ - CEp 95485-OOO - Três Barras do paraná - pR

CNPI 7 8.1.2 1.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeirura@tresbarras.pr.gov.br
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ftruÉ prc{eituto Cllunlcipal de Crês lBanos do parcná
.\-*.,., EsrÁ.Do Do PÂRÂNÁ

LOTE 01

rTEM 11 - FrAT PALIO ELX FLEX - ANO 2006/2007 - PLACA DVL-OC44 - COR BRANCA - CHASSI

98D17t40472843456

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N. 245, CENTRO

Av. Brasil,245 - Fone/Fax; (45) 3235-1212 - CEp B54BS-OOO - Três Barras do paraná - pR

CNPJ 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{rcr prcfeituca C.ry'luntcipal Q.e Tús Eaccas do porunó
EsrADo'Do PÂRANÁ
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LOTE 01

ITEM 12 - FIAT PALIO - ANO 2006 PLACÂ DQE-4017 - COR PRATA - CHASSI 98D17140A62635t27

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N" 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEp 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 7 8.LZL.936 /0001-68 - E-mail: prefeirura@rresbarras.pr.gov.br
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LOTE O2 - VEÍCULOS INSERVÍVEIS

03

06

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.12L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

DESCRIÇAO DOS ITENS
VALOR

AVALIADO
LANCE INICIAL

01

CAMToNETA MISTO HYUNDAI/TUCSON TURBO GL -

ANO 201712018 - MOToR G4FJGU343222 - CoR PRETA -

GASOLTNA - CHASSI 95P|2812GJ8000700 - PLACA BBH-

2D91 - PATRIMÔNIO 9392. FUNCIONANDO

R$ 45.000,00 Rs 45.000,00

o?

ôutsus pAssAcEIRo M. BENs/oF 1113 - ANo 1985 -

COR BRANCA . DIESEL . CHASSI 34405811659850 .

PLACA AHG.O884 - PATRIMÔNIO 5280 . NÃO FUNCIONA

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

R$ 20.000,00

o4

MICRO ONIBUS PÂSSAGEIRO UNI BENZ311CDI

SPRINTER - ANO 2OO2 - COR BRANCA. DIESEL. MOTOR

61198370001436 - CHASSI 8AC90367224902474 -

PLACA AEW-1515 - PATRIMÔNIO 5764 - FUNCIONA

MOTOR

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

05

TOYOTA/COROLLIT XE12OFLEX - ANO 20t3/2074 -

MOTOR M151311 - COR PRETA . CHASSI

9BRBD48EI E2614239 - PLACA AXB-4633 - PATRIMÔNIO

8033. FUNCIONA MOTOR

R$ 30.000,00 R$ 30.000,00

FrAT/DOBLO ADVENTURE - ANO 2005 - MOTOR

5M0124228 -CHASSI 98D11985451025720 - COR PRETA

- GASOLINA - PLACA AMQ.1O34. PATRIMÔNIO 6689.

NÂo FUNCIoNA

R$ 4.000,00 R$ 4.000,00

o7

FrAT/STRÁDA WK PLUS CC E - ANO 2076/2077 - COR

BRANCA ÁLCOOL/GASOLINA . MOTOR

552242972952530 - CHASST 9BD57B1EFHY132443 -

PACABBH-4771 . PATRIMÔNIO 9395 - NÂO FUNCIONA

R$ 8.000,00 R$ 8.000,00

08

GM/VECTRÂ HÁTCH 4P GT. ANO 2OO8 - COR PRATA.

Álcoor,TcasolrNA - MoroR R80027453 - cHASST

98GAI48W088262143 - PLACA JRH-3C82 - pATRTMÔNtO

11855 - NÃO FUNCIONA

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

pcefeituta C/l,unícipal de íCtês lBanas do pannó
ESTADo Do PAR NA

ITEM

CAMIONETA CARGA GM/SIO COLINA S 4X4 - ANO

2070/2077 - COR BRANCA - DIESEL - MOTOR ML

A372270 - CHASST 9BC124J108C420857 - PLACA ATl7r50

. PATRIMÔNIO 14.936 - FUNCIONA MOTOR

R$ 20.000,00
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prcfeituca Cllunlrípol de (ús lBatcas
ESTADo oo PAR NÁ

do patanó
il\r.,L,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras-pr.gov.br

09

GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE - ANO 2010/2011 - COR

PRETA - ÁLCOOL/GASOLINA - MOTOR U70072671 -

CHASSI 9BGTR48COBBII1622 . PLACA ATT.OH84 -

PATruMÔNIO 11858 - NÃO FUNCIONA

R$ 3.000,00

10

GM/D?O CUSTOM DE LUXE - ANO 1994 - COR BRANCA -

DIESEL . MOTOR 54887585089412 . CHASSI

9BG244RARRCO33658. PLACA BPB-4E40 - PATRIMÔNIO

8466. FUNCIONA MOTOR

R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

11

RETROESCAVADEIRÂ NEW HOLLAND - MODELO LB-90

- FABRTCAÇÃO 2007 - N" SERIE: 03092398 - PESO

IO.OOOKG - PATRIMÔNIO 7806. NÃO FUNCIONA

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

RETROESCAVADETRA 4X4 ICB/3C - MOTOR SCOUT

NAT. ASP. ANO 2012. N" SÉRIE 1790881 . PATRIMÔNIO

4803 - NÃO FUNCIONA

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

13

RENAULT/MASTER ALLT AMB 1 - ANO ?,076/2077 -

AMBULÂNCIA . MOTOR M9TC6780023724 - COR

BRANCA - DIESEL . CHASSI 93YMAFELAHJ264345

PLACA BAL-8856 . PATRIMÔNIO N' 8094 NÃO

FUNCIONA

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

ôNreus pessecErRo rvnco/crryctAss 70c16 - ANo

DE FABRTCAÇÃO E MODELO ?,009 - MOTOR

F1OEO481N7O4O297 - COR AMARELA . DIESEL . CHASSI

93216880198409937 - PLACA ARS-3190 - PATRIMÔNIO

N'4137 - NÃO FUNCIONA

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

15

TRATOR AGRICOLA DE PNEUS . MOTOR 4 CILINDROS,

DIESEL, ACELERADOR NO PEDAL E MANUAL, COM

TOMADA DE FORÇA, FREIOS COM ACIONAMENTO

MECÂNICo BANHADo A ÓLEo, CÂMBI0 DE B

VELOCIDADES, COM CAPOTA, COM PESOS DIANTEIROS E

TRASEIROS, FARÓIS AUXILIARES, SISTEMA DE DIREçÃO

HIDROSTÁTICA, BLOQUEIO DO DIFERENCIAL ACIONADO

POR PEDAL, PNEUS DIANTEIROS I2.4X24 E TRASEIROS

18.3 X 34, MODELO MF ZB3/4, POTÊNCrA 86 CV, MARCA

MASSEY FERGUSON, PATRIMÔNIO N'6685. FUNCIONA

R$ 55.000,00 R$ 55.000,00

R$ 3.000,00
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{rer prcÍeituca Ç/TLunicipol de 'Cús Batcas do potanô
ESTAoo Do PAaÂNÁ+-.,.,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEp 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 78.12L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

t6
CARRETA AGRÍCOLI . 4 RODAS, CAPACIDADE DE 6

TONELADAS,2 EIXOS, ARO 16, B LONAS, PATRIMÔNIO N'

7882

R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

17
CAMTNHÃO FHtz 3AO 4X/2T VOLVO - PATRTMÔNrO N"

14932. NÂO FUNCIONA
R$ 45.000,00 R$ 45,000,00

18 REBOQUE GUERRA - PATRIMÔNIO 14933 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

19

DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO SÓLIDO E

CALO(RIO - CAPACIDADE 16.000 KG, ADAPTADO SOBRE

CHASSI DE CAMINHÃO MARCA FATRITOL N" DE SERIE

0764, FABRICAÇÃO ttlZOt+, BRANCA, PATRIMÔNIO N.

7899

R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

TOTAL R$ 34s.000,00
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r'5^V ,íqrer pte{eituca C}Luntcipal de (ús Ea*ac do porcnô
ESTADo oo PARÂNÁ.\*_.-.-

LOTE 02

rTEM 01 - CÁJI{IONETA MISTO HYUNDAI/TUCSON TURBO GL - ANO 2077 /201.8 - MOTORG4FIGU343222

. COR PRETA - GASOLINA - CHASSI 95PJ281zGJBOOO7OO. PLACA BBH.2D97. PATRIMÔNIO 9392

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N.245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lZtZ - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 7 8.127.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@rresbarras.pr.gov.br
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{ruÉ prcÍeituta ClZunktpal de Cús Banac do porcnô
ESTADO DO PAR.ANÁ\.--..,

LOTE 02

rTEM 02 - ÔNTBUS PASSAGEIRO M. BENS/OF 1113 - ANO 1985 - COR BRANCA - DTESEL -

CHASSI 34405811659850 . PLACA AHG-0884 - PATRIMÔNIO 5280

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS - RUA RECIFE, N'912, CENTRO.
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Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Baras do paraná - pR

CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

232



'{§á

4
SrB
i'.O.-.
&s fr prcÍeituca Cll,untclpal de Cús hawas do porcnó

ESTADO OO PARANÁ

LOTE 02

rTEM 03 - CAMTONETA CARGA GM/S1O COLTNA S 4X4 - ANO 2010/2011 - COR BRANCA - DTESEL - MOTOR ML

A37zz7o - :HASST 9BG1z4JI0BC4z08s7 - rLACA AT;ztso - rarruuôNro 14.936

LOCAI DO BEM: PARQUE OT UÁQUIUAS - RUA RECIFE, N'912, CENTRO.
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ereÉ ptefeituca Cll,unlcipal de Cús Eatsas do paruná
ESTADo oo PARANÁj\.-.-/,

LOTE 02

rTEM 04 - MICRO ONIBUS PASSAGEIRO I/M BENZ311CDI SPRINTER - ANO 2002 - CoR BRANCA - DIESEL -

MOTOR 61198370001436 - CHASSI 8AC9036722A902474 - qLACA AEW-1515 - PATRIMÔNIO 5764

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL n.245, CENTRO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail; prefeirura@rresbarras.pr.gov.br
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§f prcÍeítuca C./%,untcipal de Tús Eanac do parcnó
ESTADO DO PARÂNÁ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.72L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{ru/ pte{eitura C-t/Luntcipal de 'Cús Bacsas do potonô
\rrr,.,

ESTADo oo PARANÁ

LOTE 02

ITEM 05 - TOYOTA/COROLIIIXE12OFLEX - ANO 2073/2074 - MOTOR M151311 - COR PRETA - CHASST

98R8D48E1E2614239 . PLACA AX8.4633 . PATRIMONIO 8033

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N. 245, CENTRO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-12L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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t §rai §
{rer prcfeituco ClZunicipal de Ctês Ea*as do porcnô

ESTAoo Do PARÂNÁ\--.-.,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8'L21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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É
prcíeituta C)%,unkipal de 'Cús Eonas do poruné

ESTADo Do PARÀNÁ
a§_.,.,

LOTE 02

ITEM 06 - FIAT/DOBLO ADVENTURE - ANO 2005 - MOTOR 5MO724228 - CHASSI

98D11985451025720 - COR PRETA - GASOLTNA - PLACAAMQ-1034 - PATRIMONTO 6689

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS - RUA RECTFE, N" 912, CENTRO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-7212 - CEp 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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t §L!,' Lf

rrer pcefeituco Ç/%,untcipal de Ccês Aanos do parcnô
ÉsrAoo Do PARANÁ\-*.-.,

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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{
pcefeituca Cttl,uníripal de Cús Batsas do ponnó

EsraDo oo PARANÂ
\!----,

LOTE 02

rrEM 07 - FIAT/STRADA WK PLUS CC E - ANO 2Ot6/2O17 - COR BRANCA - ÁLCOOLTCeSOLINA - MOTOR

5522429729s2530 - CHASSI 98D5781EFHY132443-PLACABBH-477L- PATRIMÔNIO 9395

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS - RUA RECTFE, N.912, CENTRO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - pR

CNPI 7 8.12L.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@Eesbarras.pr.gov.br
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*rrtg#,#x\rcr prcÍeituco C.?Lunicipal de Cús Bacsas do parcnó
ESTADo oo PARÂNÁ

Av. Brasil, 245 - Fone/Faxr (45) 3235-t272 - CEp O5485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPJ 7 8.721.936 /000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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If pcefeituca CflLunlcipal de Cús Bawaa
ESTADo ooPAR NÁ

do Paconô
\r_.-.-1.,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEp 95485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 78.127.936 /0001-68 - E.mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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LOTE 02

rTEM 08 - GM/VECTRA HATCH 4P GT - ANO 2008 - COR PRATA - ÁLCOOL/GASOLINA - MOTOR R80027453

- cHASST 98GA.148W088262143 - PLACA fRH-3C82 - PATRTMÔNrO 11855

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N" 245, CENTRO
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If ptefeituca C//l,unicipal de 'Cús Batcas do porcná
ESTADo oo PAR NÂ'\,i-''.-r'

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 -CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

LOTE 02

ITEM 09 - GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE - ANO zotD/z}tr - COR PRETA - ÁLCOOL/GASOLTNA - MOTOR

U7007267L. CHASSI 9BGTR48CO8.8111622. PLACA ATT.OH84 - PATRIMÔNIO 11858

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRÁSIL, N" 245, CENTRO
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I g^> Lf
qreÊ preÍeituca Cllunlcipal de rCús Batsos do paronô

ESTAoo oo PARÂNÁ
1rr.,l-;,-

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-L212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 78.12L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@rresbarras.pr.gov.br

LOTE 02

rTEM 10 - GVUDZO CUSTOM DE LIXE - ANO 1994 - COR BRANCA - DIESEL - MOTOR 54887585089412 -

CHASSI 9BG244RARRCO33658 - PLACA BPB-4E40. PATRIMÔNIO 8466

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS - RUA RECIFE, N'912, CENTRO.
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eruÉ pre{e uca C-?Zunicipal de 'Ccés Aa*as do paconó
.___.__;., ESTADo oo PARÂNÁ

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{
prcíeituca Cll,unicipal de 'Cús Ea*as do potanó

ESTADo DO PARANÁ

LOTE 02

ITEM 11 - RETROESCAVADEIRÁ NEW HOLUTND - MODELO LB-90 - FABRICAÇÃIO 2OO7 - N" SERIE:

03092398 - PESO 10.000KG - PATRTMÔNrO 7806

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS. RUA RECIFE, N'912, CENTRO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.L2.L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{
pcefeituco C/luntcipal de {sês Eatcas do parcnô

\r_.,.,
ESTAoo Do PARÂNÁ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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§f
LOTE 02

rrEM 12 - RETROESCAVADETRÁ 4X4 tCBl3C - MOTOR SCOUT NAT. ASP - ANO 2012 - N" SÉRIE t79}a8t -

PATRIMÔNIO 4803

LOCAI DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS. RUA RECIFE, N'912, CENTRO.

pceíeituso C.tl,untcipal de {sês Easras do parunó
Esraoo oo PARANÁ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.727.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{ruÉ pteÍeituca C//,unicipol de 'Ctês Baceas do potonó
\r-.,',

ESTADO DO PARANÁ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.72L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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t Ç^> Lí

{rer pce{eituta C/frLunlcipal de 'Ctês Earcas do porcná
ESTAoo Do PAR NÁ\§-.,.,

LOTE 02

ITEM 13 - RENAULT/MASTERALLTAMB L- ANO2016/2017 - AMBULÂNCrA - MOTOR

M9TC6780023724 - COR BRANCA - DIESEL - CHASST 93YMAFELAHJ264345 - PLACA BAL-8856 -

PATRIMÔNIO N'8094.

LOCAL DO BEM: PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA BRASIL, N' 245, CENTRO

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail; prefeitura@rresbarras.pr.gov.br
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í
pteíeituca C//Aunicipal de {ús Barcas do porcnâ

EsraDo oo PAÊÂNÁ
'i!-.í-

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.t21.93 6 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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pce{eituca ClLunicipal de 'I Ba*as do parcnótes
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ÉsÍAoo Do PARÂNÁ

LOTE 02

ITEM 14 - ÔUtnUS PASSAGEIRO MCO/CITYCLI§S 70C16 - ANO DE FABRICAçÃO E MODELO 2OO9 - MOTOR

F1OEO481N704O297. CORAMARELA. DIESEL- CHASSI93ZL68BO198409937 -PLACAARS.319O - PATRIMONIO

N'4137.

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUTNAS - RUA RECTFE, N.912, CENTRO.
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eruÉ pte{eit uca C.tl,unlcipal de Cús Baccas do parunó
ESTAoo Do PARANÁ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{
prefeituca Cllunicipal de (ús Ea*as do pasanó

ESTADo Do PARÂNÁ
\i*.}.,

LOTE 02

ITEM 15 - TRATOR AGRiCOLA DE PNEUS - MOTOR 4 CILINDROS, DIESEL, ACELERADOR NO PEDAL E

MANUAL, COM TOMADA DE FORçA, FREIOS COM ACIONAMENTO MECÂNICO BANHADO A ÓLEO, CÂMBIO DE

8 VELOCIDADES, COM CAPOTA, COM PESOS DIANTEIROS E TRASEIROS, FARÓIS AUXILIARES, SISTEMA DE

DIREÇÃO HIDROSTÁTICA, BLOQUEIO DO DIFERENCIAL ACIONADO POR PEDAL, PNEUS DIANTEIROS 12.4 X 24

E TRASEIROS 18.3 X 34, MODELO MF 283/4, POTÊNCIA 86 CV, MASSEY FERGUSON, PATRIMÔNIO N' 6685

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS - RUA RECIFE, N'912, CENTRO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeirura@rresbarras.pr.gov.br
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{rer prc{eítuca C}l,unkipol de 'Ccês lBa*ac do pacaná

EsraDo oo PARANÁ
.\!--,-,

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - pR

CNPI 7 8.L21.936 /0001-68 - E-mail: prefeirura@rresbarras.pr.gov.br
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ftruÉ prcfeituca C//Luntc.ipal de Csês lBawas do paconô
ÉSTAoo DO PÀRANÁ

\§_.,.,

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Baras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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$ruÉ pwfeituca ClÍ'untcípal de 'Cús lBawas do poconá
ESTADo oo PARANÁ+É-'.,

LOTE 02

ITEM 16 - CARRETA AGRÍCOLT. 4 RODAS, CAPACIDADE DE 6 TONELADAS, 2 EIXOS, ARO 16, 8 LONAS,

PATRIMÔNIO N'7882

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINÂS - RUA RECIFE, N" 912, CENTRO.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78-12L.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{
prcÍeituca C./íunicipal de (sês Ea*as do pannó

EsrADo Do PARÂNÁ

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721-936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

I

\

-;T-"7'-

/.

t4

./ i

/

/
1

I

.. . \-

t, .t !,

1

258



eru# prcÍeituco C/Tl,unicipal de Ltês honas do parunó
ESTAoo oo PARÂN^.\\*.-.,

LOTE 02

rrEM 17 - CAMTNHÃO FH12 3AO +X/zT VOLVO - PATRIMÔNIO N" 14932

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS. RUA RECIFE, N'912, CENTRO.

*SOMENTE CAMINHÃO FH12

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPJ 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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§f preÍeituta Cll,unl.cipol de 'Ccês Eawas do porcná
ESTAoo Do PAÀANÁ

\r-.--,,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3Z3S-tZtZ - CEp 95485-000 - Três Barras do paraná _ pR

CNPI 7 8.121,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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§f prefeituta C/Xlunkipal de 'Ctês Ba*as
EsraDo oo PARANÁ

do porcnó

LOTE 02

ITEM 18. REBOQUE GUERRA. PATRIMÔNIO 14933

LOCAL DO BEMI PARQUE DE MÁQUINAS - RUA RECIFE, N" 912, CENTRO

+SOMENTE REBOQUE

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - pR

CNPI 78,L21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@rresbarras.pr.gov.br
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ftruÉ
LOTE 02

ITEM 19 . DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO SÓLIDO E CATúRIO - CAPACIDADE 16.000 KG,

ADAPTADO SOBRE CHASST DE CAMTNHÂO MARCA FATRTTOL N" DE SERIE 0764, FABRICAçÃO tt/20t4,
BRANCA, PATRIMÔNIO N" 7899

LOCAL DO BEM: PARQUE DE MÁQUINAS. RUA RECIFE, N'912, CENTRO.

.§_.,Lj. '

pye{eituta C./Lunicipal de Tús Eossas do potanó
EsrADo oo PARANÁ
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Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7ZlZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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{rcr prcfeituca C/lluniaipal de Cús Ea*as do parcná
ESTADo DO PARÂNÁ

\§-./'-,.,

3. LOCAIS DOS BENS

3.1. Os seguintes veículos encontram-se situados na Prefeitura Municipal de Três Barras do

Paraná, localizado na Avenida Brasil, N" 245, Centro, na cidade de Três Barras do Paraná,

a) vW SAVEIRO 1.8 - ANO 2001 - PLACA DDF-2F47 - COR CINZA - CHASSI

9BWECO5X01P519017;

b) F0RD KA - ANO 1998 - PLACA CTZ-3922 - COR PRATA - CHASST 9BFZZZGDAWB594903;

c) GM VECTRA SEDAN ELEGANCE - ANO 2OO7 - COR PRATA - PLACA AZR.O33O . CHASSI

98G4869W078242263;

d) RENAUT CLIO - ANO 2008 PLACA MEE-5686 - COR PRATA - CHASST

841L88E258L890341;

e) rrw PARATI - ANO 2003 - PLACA AVP-2525 - COR PRETA - CHASSI 98WD405X03T032783;

0 GM ASTRA SEDAN - ANO 2003 - PLACA AK0-9829 - COR PRATA - CHASST

9BGTT69V038135104;

c) FORD FOCUS 2.0 L FC - ANO 2002 - PLACA GYR-8H11 - COR CINZA - CHASST

BAFCZZFFC2l25982L;

h) FrAT UNO - ANO 2010 - PLACA EMK-OG37 - COR BRANCA - CHASST 98D15802AA6392735;

i) GM CELTA 4 P SPTRIT - ANO 2007 - PLACA ANQ-9144 - COR PRATA - CHASSI

98GRX48907G103483;

i) PEUGEOT 206 14 SENSAT FX - ANO 2OO7 - pt-ACA DUT-OF14 - COR PRATA - CHASST

93624KFW97827805;

K) FIAT PALIO ELX FLEX - ANO 200612007. PLÂCA DVL-OC44 - COR BRANCA. CHASSI

98D17140472843456;
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r)

m)

n)

o)

FIAT pALtO - ANO 2006 PLACA DQE-4017 - COR PRATA - CHASSI 9BD17140462635L27;

CAMIONETA MISTO HYUNDAI/TUCSON TURBO GL - ÂNO 2077/2078 - MOTOR

G4F|GU343222 - COR PRETA - GASOLINA - CHASST 95P'2812GJ8000700 - PLACA BBH-

2D91 - PATRIMÔNIO 9392;

TOYOTA/COROLLA XElzoFLEX - ANO 2073/2074 - MOTOR M151311 - COR PRETA -

CHASSI 9BRBD4 8E182614239 - PLACA AXB-4633 . PATRIMÔNIO 8033;

cM/vEcrRA HATCH 4p cr - ANO 2008 - COR PRATA - Ár,COOr-TCeSOlrNA - MOTOR

R80027453 - CHASST 9BGAJ48WO8B262L43 - PLACAIRH-3C82 - PATRTMÔNrO 11855;

GM/ASTRÂ HB 4P ADVANTAGE - ANO 2070/2011- COR PRETA - ÁLCOOL/GASoLINA -

MOTOR U70072671 - CHASSI 9BGTR48COBB1l].622 - PLACA ATT.OH84 - PATRIMONIO

11858;

p)

3.2. Os veÍculos restantes, encontram-se no Parque de Máquinas, localizado na cidade de Três Barras

do Paraná, Rua Recife, N'912, Centro, na cidade de Três Barras do Paraná:

a) ÔNtsus PASSAGEIRO M. BENS/OF 1113 - ANO 1985 - COR BRANCA - DTESEL - CHASST

34405811659850 - PLACA AHG.O8B4 - PATRIMÔNIO 5280;

b) CAMT0NETA CARGA GM/S10 COLTNAS4X4- ANO 2010/2011 - COR BRANCA - DTESEL -

MOTOR ML A37227O - CHASST 9BGt24llOBC42O857 - PLACA ATI7r50 - PATRTMÔNIO

t4.936;

c) MICRO ONIBUS PASSAGEIR0 I/M BENZ3I1CDI SPRINTER - ANO2OO2 - CoR BRANCA -

DIESEL - MOTOR 61198370001436 - CHASST 8AC9036722A902474 - PLACA AEW-1515 -

PATRIMÔNIO 5764;

d) FIAT/DOBLO ADVENTURE - ANO 2005 - MOTOR 5M0124228 - CHASST

98D11985451025720 - COR PRETA - GASOLTNA - PLACA AMQ-1034 - PATRTMÔNrO 6689;

e) FIAT/STRADA WK PLUS CC E - ANO 2Ot6/20L7 - COR BRANCA - Ár,COOr,TCeSOllne -

MOTOR 55224297 2952530 . CHASSI 98D5781EFHY132443 . PLACA BBH-47 7 L - PATRI-

MÔNIO 9395;

D GNUD?O CUSTOM DE LIIXE - ANO 1994 . COR BRANCA - DIESEL . MOTOR

54887585089412. CHASSI 9BG2,[4RARRCO33658 - PLACA BPB-4E40 - PATRIMÔNIO

8466;

C) R.ETROESCÂVADEIRA NEW HOLLAND. MODELO LB.gO. FABRICAçÃO2OO7. N'SERIE:

03092398 - PESO 10.000KG - PATRTMÔNrO 7806;

h) RETROESCAVADETRA 4X4 ICB/3C - MOTOR SCOUT NAT. ASP - ANO 2012 - N. SÉRIE

1790881 . PATRIMÔNIO 4803

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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i) RENAULT/MASTER ALT AMB 1 - ANO 2016/2017 AMBUúNCIA . MOTOR

M9TC67AOOZ37 24 - COR BRANCA - DIESEL - CHASSI 93YMAFELAHI26434S - PLACA BAL-

8B56. PATRIMÔNIO N" 8094.

i) ÔNIBUS PASSAGEIRo IVECo/CITYCLASS 70C16 - ANo DE FABRICAÇÃO E MODELO 2OO9

- MOTOR F1OEO481N7O4O297 - CORAMARELA - DIESEL - CHASSI 932L6880I98409937 -

PLACA ARS-3190 - PATRIMÔNIO N'4137.

k) TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS - MOTOR 4 CTLTNDROS, DIESEL, ACELERADOR NO PEDÂL

E MANUAL, COM TOMADA DE FORÇA, FRETOS COM ACTONAMENTO MECÂNICO BANHADO

A ÓLEo, CÂMBIO DE 8 VELoCIDADES, CoM CAPoTA, CoM PESoS DIANTEIROS E TRASEI.

ROS, FARÓIS AUXILIARES, SISTEMA DE DIREÇÃO HIDROSTÁTICÀ BLOQUEIO DO DIFEREN.

CIAL ACIONADO POR PEDAL, PNEUS DIANTEIROS 12.4 X 24 E TRASEIROS 18.3 X 34, MO.

DELO MF 283/4, POTÊNCrA 86 CV, MARCA MASSEY FERGUSON, PATRIMÔNIO N. 6685

D CARRETA AGRÍCOUI - 4 RODAS, CAPACTDADE DE 6 TONELADAS, 2 ETXOS, ARO 16, 8 LO-

NAS, PATRIMÔNIO N'7882

m) CAMTNHÃO FH12 3AO 4X/2T VOLVO - pATRr MÔNIO N. 14932

N) REBOQUE GUERRA. PATRIMÔNIO 14933

O) DISTRTBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO SÓLIDO E CALCÁRIO - CAPACIDADE 16.000 KG,

ADAPTADO SOBRE CHASSI DE CAMINHÂO MARCA FATRITOL N'DE SERIE 0764, FABRICA.

ÇÃo 7U20t4, BRANCA, pATRTMôNro N.7899

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ÂRTIGO 6" )O(III, ALiNEA'D"

4.1, Para partÍcipação do LOTE 01 (SUCATAS), destinado exclusivamente para Pessoa lurídica,

será exigido:

4.1.1. Contrato Social.

4.1.2, Carteira de Identidade e CPF/MF do representante legal da empresa, e, no caso

de representação, o Instrumento Público ou Particular de Procuração, com delegações

de poderes para oferta de lances e demais decisões relativas às fases do Leilão,

inclusive com renúncia de interposição de recurso contra os atos do Leilão.

4.1.3. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPI

4.1,4. Certificado de Registro dê Desmontagem ICRDI. nos termos da Resolução

N" 6tL/2076 eLeiN" 12.977 /2014.

4.2. Para participação do LOTE 02 (INSERVÍVEIS), será exigido:

4.2.1. PESSOA FÍSICA:

4.2.1.1. Carteira de Identidade. CPF/MF

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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4.2.1.2. comprovante de endereco atualizado emitido em até 90 (novental dias

anteriores a data de abertura do Leilão Eletrônico. caso o Comprovante de

Residência esteja em nome de pessoa diversa, deverá obrigatoriamente vir

acompanhado de documento/declaração que comprove o grau de parentesco

com a parte autora ou outro documento que justifique a alegação de que reside

no imóvel citado.

4.2.2. PESSOA IUÚOrCe:

4.2.2.1. Contrato Social.

4.2.2.2. Carteira de Identidade e CPF/MF do representante Iegal da empresa, e,

no caso de representação, o Instrumento Público ou Particular de Procuração,

com delegações de poderes para oferta de lances e demais decisões relativas às

fases do Leilão, inclusive com renúncia de interposição de recurso contra os

atos do Leilão.

4.2.2.3. Cadastro Nacional de Pessoa Iurídica - CNPI

4,3, Os documentos deverão ser anexados dentro da plataforma onde ocorrerá o leilão

[www.bllcompras.com).

5. CRITÉRIo DE JULGAMENTo E SELEÇÃ0 Do FoRNECEDOR - ARTIGo 6., INCIso xxIII, ALÍNEA

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade LEILÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

MAIOR LANCE,

6, DO PRAZO DE PAGAMENTO

6.1. Os bens móveis leiloados serão vendidos À VISTA, no estado ffsico e de conservação em que

se encontram, não cabendo à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, qualquer

responsabilidade quanto a mão de obra, consertos, reparos, remoção, adequações ou quaisquer

providências posteriores à arrematação.

6.2. Os pagamentos realizados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS, não havendo

possibilidade de restituição dos valores pagos em razão de desistência da compra,

descumprimento das condições do Edital ou por qualquer outra alegação que vise ao

desfazimento do negócio jurídico.

6.3. O arrematante terá o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado da data da

adiudicação, para efetuar o pagamento integral do valor correspondente ao lote arrematado.

6.4. O pagamento deverá ser realizado em moeda corrente nacional, exclusivamente por meio de

DEPÓSITO IDENTIFICADO em favor do Município de Três Barras do Paraná, conforme a seguir:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1,272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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BANCO DO BRASIL. OOl

AGÊNCÍA:4788-O

CONTA CORRENTE: 10.931-2 - ALIENAÇÃO

cNpf: 78.121.936/0001-68 - MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

8. PENALIDADES

8.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3, Dar causa à inexecução totâl do contrato;

8,1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1,6. Não realizar o pagamento do bem arrematado nos prazos previstos em Edital e Termo

de Referência;

8.1.7. Não retirar o bem arrematado, nos prazos previstos em Edital e Termo de Referência;

8.1.8, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8,1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei N" 12.846/2073.

8,1.10.1. A Lei 12.A46/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5" enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princÍpios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45J 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

7. DO PRAZO DE RETIRADA DO BEM

7.1. Fica estabelecido que os arrematantes deverão providenciar a retirada dos bens arrematados

no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do término do prazo para

pagamento estabelecido no edital. O não cumprimento desse prazo sujeitará o arrematante às

penalidades previstas, inclusive a perda do valor pago, sem preiuízo de outras medidas cabíveis

pela Administração Municipal.

7,2. Antes da retirada do bem, o arrematante fica obrigado a retirar toda e qualquer

identificação do município do veículo, bem como, o veículo ambulância, somente será

permitido a retirada após a descaracterizaçâo do veículo como ambulância.
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8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infiações administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

{l Multa equivalente a 157o (quinze por cento) sobre o valor do lance vencedor,

a ser recolhida em favor da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

g) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, III, lV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas inftações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /202I, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos ll, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 [seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de SecreÉrio Municipal designado.

8.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

D A natureza e a gravidade da infração cometida;

g) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

i) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

8.2.2, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.2,3. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.2.3.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

8.2,3.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

9. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob;'etivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciarsua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; [ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.
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II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa flsica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fÍsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

10. DA FISCATTZAçÃO r ne CERÊNCIA - ARTIGO 6., XXIII, ALÍNEA "r
10.1. O gerenciamento e a fiscalização das arrematações decorrentes deste leilão caberão à
Secretarias de Administração e Planeiamento e Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços

Rodoviários, que determinarão o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos

do Artigo 117 da Lei Federal N' 14.133 /202I e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

10,1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento;

d) WALDÍR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Rodoúários.

10.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

c) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, Fiscal Titular

da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

d) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, Fiscal Suplente da Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento.

10.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente

assumirá a função até o retorno do titular.

10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela C0NTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
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verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicaçôes de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato,

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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AVISO DE LEIúO

LErLÃO ELETRÔNICO N. O1l2025

PROCESSO ADMINISTRATM N. 6A/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 20 DE

OUTUBRO DE 2025, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso identificado

no link - licitações", realizará LEILÃO, na forma ELETRONICA, do tipo MAIOR IIINCE OU

OFERTA, regidos pela Lei N' 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de tecnologia da

informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para o LEIúO PÚBLICO

PARAALIENAçÃO DE VEÍCULOS TNSERVÍVEIS E SUCATAS PERTENCENTESAo MUNICÍPI0 DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser

solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, cento, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 98824-67 60 - e-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR

(www.tresbarras.or.gov.brJ, na plataforma da BLL (www.bll.org.brl, também poderão ser

solicitados através do e-mail licitacao@tresbarras.pr.gov.br. ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às 17h00 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 19 de setembro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Tr€s Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: barras. v. br
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ESTADO DO PARÁNÁ
PREFEITURÀ MÚNICIPAL DE TRÊS BARRÁS DO PARANÁ

MUNTCíPTO DE TRÊS BARRÀS DO PÀRANÁ

A1'I§O DE LETLÂO LEILÀO ELETRÔNICO §' OI2O25 PROCASSO

ADMTNISTRATTVO NO 68/2025

O MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ toma
público que às 09h00 do dia 20 DE OUTUBRO DE 2025, na
Bolsa de Licilações do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso
identifica-do no liú - licitações", realizará LEILÀO. nâ forma
ELETRONICA, do tipo MAIOR LANCE OU OFERTA.
regidos pela Lei N" 14.133/202[, por meio da utiiizaçâo de
recursos de tecnologia da informação - INTERNET. {e acordo
com as especificações do ed.ital..para o LEILÁO PÚBLICO
PARA ALIENAÇAO DE VEICULOS INSERVIVEIS E
SUCATAS PERT'ENCENTES AO MUMCiPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ.
Informaçôes e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexos poderào ser solicitados junto ao
Depanamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,
centro, TÍês Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 98824-
6760 - e-mait: licitacao@tresbarras.prgovbr O Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado
no PoÍal da Transparência localizado no sitio do Município de
Três Barras do Paraná-PR (ü'\À.w.tÍesbarras.prgov.br), na
plataforma da BLL (www.bll.org.br), também poderâo ser
solicitados através do e-mail licitacao@tresbarras.prgovbr, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17h00 horas.

Três Barras do Paraná-PR. 19 de setembro de 2025

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicsdo por:
Viviane Rodrigues

Código ldentifi câdor:C45CEE5D

Matéria publicada no Dirário Oficial dos Municipios do Paraná
rc dia 2310912025. Edição 3369
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https:/ À.'\r'rÀ,.diaÍiomunicipal.com.br/amp/

273



{*

ESTADO DO PARANÀ

PUBLICADO EIú

(.\PtTAr. D() FItJ.\()

DECRETO N" 6672/2025
Dala:2310912025

Súmuta: Nomeia leiloeiro e membros da
Equipe de Apoio, para o exercicio de 2025. e
dá outras provídências.

,ffiuníúpio àe ff;ts T9xrras àu Jpxranú

]o
Págr na

Ediçãq

rn:l ,!'

GERSO FRÁNC/SCO GUSSO. Prefeito cJo

Município de Três Barras do Paraná. Estado do Paraná, no uso da
competência prevista no inciso 11. do aftigo 30 da Conslituição Federal, bem
cono as alt'ibuições de que trata o inciso V, do adigo 56 da Lei Orgânica do
Município e. para cumpir o dlsposÍo no artigo 37, inciso Wl, da Constituição
Federal. cont observància do disposto na Lei federal N" 14.133/2021.

RESOLVE

Art. 1'. Nomear e designar a leiloeira do
municipio de Três Barras do Paraná, com a íinalidade de dirigir e julgar os
prccedimentos licitatórios na modalidade de Leilào prevista na Lei Federal '
14j33í2021 , a seguinte servidora:

Lei|oe a: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING . CPF N" 068.960.809.81

Art. 2". lgualmente. nomear e destgnar a
Equipe de Apoio do Leiloeiro, do Municipio de Três Barras do PaÍaná, Estadc
do Paraná, com a Íinalidade de auxiliar nos trabalhos de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Leilão, prevista na Lei Federal N'
14 13312021 , a equipe de apoio será composla pelos seguinles servidores:

l-Luana Cristina Reffatti CPF no B26.XXX.XXX-30
ll-Carlos Snrezko CPF no g2S.XXX.XXX-68

Art. 3". Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná. 23 de setembío de
a^aE

GERSO FRANCISCO GUSSO
Preferlo Munrcipal

Av. Brasil. 245 - Fone/Fax: (45) 3235-12f2 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do Pãrêná - PR
CNPJ 78.12I.936/0OOl-63 - Email: píêfelturaiotresbarras.pr.gov.br
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PREFEITURA I}TUNICIPAL DE TRÊ§ BARRAS DO PARÁNÁ

MUNICÍPIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ
DECRETO No 667212025

Datat 2310912025

Súmula: Nomeia leiloeiro e membros da Equipe
de Apoio, para o exercício de 2025, e dá outras
providências.

GERSO FRÁNCISCO GUSSO, Prefeito do Município de Três
Bqrras do Parqná, Estado do Parqná, no uso dq co,npetêncid
prevista no inciso ll, do artigo 30 da Cor]n.'rituição Federql,
bem como os qtribuições de que tralq o inciso y, do arrigo 56
da Lei Oryônica do Município e, para cwprir o disposlo no
artigo 37, inciso )XI, da Constiniçdo Federsl, com
observância do disposto na Lei lederal N" l4.l 3 3/2021 .

RESOLVE
Art. 10. Nomear € designaÍ a leiloeira do municipio de Três
Barras do Paraná, com a finalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatôrios na modalidade de Lei[âo pÍevista na
Lei Federal N' 14.133/2021, a seguintc servidora:
Leiloeira: VANESSA MACAGNAN ACLTNHA OENNING -
cPF N. 06E.960.809-E l
Art, 20. Igualmente, nomear e designar a Equipe de Apoio do
Leiloeiro, do Município de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, com a finalidade de auxiliar nos trabalhos de dirigir e
julgar os procedimentos licitatórios na modalidade Leilão,
prevista na Lei Federal N' 14.133/2021, a equipe de apoio senâ

composta pelos seguintes servidores:
Í-Luana Cristina Reffatti CPF n' 826.XXX.XXX-30
ll-Carlos Sniezko CPF n' 925.XXX.XXX-68
Art. 30, Este Decreto entra em vigoÍ na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barrds do Paraná, 23
de setembro de 2025

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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Karine Femanda Skorupa
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